
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Taperoá

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00001/2025 - Adesão a Ata de Registro de Preços
(Lei Nº 14.133/2021) - AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO
ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DATA DE ENTRADA: 08/03/2025

INTERESSADOS:
George Ciro Monteiro de Farias

26319/25

2025EXERCÍCIO:



glMOQil
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Setor de Compras e Licitações

PESQUISA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Taperoá

Proponente;

CNPJ n"

? / 2 ■ V ̂ í h'
Endereço:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

Prezados senhores,

Encaminhamos a esta comissão nossa pesquisa de preços,

conforme tabela abaixo discriminada.

ITE

M
PRODUTO ESPEaFICAÇAO

UNI

D

QUAN

T.

V.

UNIT

V.

TOTAL

1 BERMUDA

BERMUDA - INFANTIL - Descrição Geral:
Bermuda confeccionada em Helanca 100%

poiiéster com gramatura de 260gr/m2, na
cor VERDE BANDEIRA, conforme layoul.
TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. Costurado

em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm de
largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA), 100% poiiéster com
gramatura de lóOg/m^, na cor Amarelo. A
cintura deverá possuir elástico com largura
de4,0 cm, embutido e rebatido em máquina
de ponto corrente de 4 (quatro) agulhas. Na
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Setor de Compras e Licitações

parte frontal, no lado esquerdo de quem
veste, deverá conter o brasão da Prefeitura,

em estampa em Silk Screen. Conforme
Layout. As barras das pernas deverão ser
rebatidas com largura de 2,0 cm em
máquina galoneira de 2 (duas) agulhas com
distância enlre os f)esp)onlos de 5mm. A
jjeça deverá ser costurada internamente em
máquina overloque de 1 (uma) agulha com
bitola de 0,5 cm, com linha 100% p>olióster -
120. A bermuda deverá estar limpa, integra
e  isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação da p>eça
inserida internamente na linha da cintura

do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento
Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ

ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Titulo do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± lÃ

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica;

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliésten 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -
Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4,
Áddo acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992; Tolerância ± 8%.

SHORTSAIA

SHORT SAIA - Descrição Geral: Short Saia

coirfeccionada em Helanca 100% px)liéster
com gramatura de 260gr/m^, na cor
VERDE BANDEIRA, conforme layout.
TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. Costurado

1  (um) viés em malha dupla circular
(HELANQUINHA), arrodecmdo a saia,

100% poliésler com gramatura de 160g/m^,
na cor Amarelo. A cintura deverá jxjssuir
elástico com largura de 4,0 cm, embutido e
rebatido em máquina de jx>nto corrente de
4 (quatro) agulhas. Na parte frontal, no
lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o brasão da Prefeitura, em estampa
em Silk Screen. Conforme Layout. As
barras das ]:)emas deverão ser rebatidas
com largura de 2,0 cm em máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas com distância
entre os pespontos de 5mm. A peça deverá

UND 750
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Setor de Compras e Licitações

ser costurada internamente em máquina
overloque de 1 (uma) agulha com bitola de
0,5 cm, com linha 100% poliéster - 120. A
bermuda deverá estar limpa, integra e
isenta de qualquer defeito que comprometa
a  sua apresentação. Etiquetas de
identificação e conservação da peça
inserida intemaniente na linha da cintura

do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento
Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis DO TECIEX) PRINCIPAL DEVERÁ

ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Titulo do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5;

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica:

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

minima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -

Tolerância minima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992; Tolerância ± 8%.

CALÇA

CALÇA EM HELANCA - Descrição Geral:
Calça confeccionada em Helanca 100%

poOéster com gramatura de 260gr/m^ na
cor VERDE BANDEIRA, conlorme layout.
TAMANHO P AO GG ADULTO.

Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de
0,3 cm de largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA), 100% poliéster com
gramatura de 160g/m^, na cor Amarelo
Ouro A cintura deverá possuir elástico com
largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em
máquina de ponto corrente de 4 (quatro)
agulhas. Na parte frontal, no lado esquerdo
de quem veste, deverá conter o brasão da
Prefeitura em estampa em Silk Screen.
Conforme Layout. As barras das pernas
deverão ser rebatidas com largura de 2,0
cm em máquma galoneira de 2 (duas)
agulhas com distância entre os pespontos
de 5mm. A peça deverá ser costurada
internamente em máquina overloque de 1
(uma) agulha com bitola de 0,5 cm, com
linha 100% poliéster - 120. A bermuda
deverá estar limpa, integra e isenta de
qualquer deleito que comprometa a sua
apresentação. Etiquetas de identificação e

UND 750
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conservação da peça inserida internamente
na linha da cintura do dianteiro. As

etiquetas deverão cumprir as obrigações
descritas no Regulamento Técnico sobre
etiquetagem de produtos têxteis. IX)
TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER

AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de

tecidos planos e malhas - ABNT NBR
10591:2008 - Tolerância ± 8%; Título do Fio

em amostras redundas - ABNT NBR

13216:1994 - Tolerância ± 1,5; Estrutura de

malhas - ABNT NBR 13460:1995 e

13462:1995 - Não se aplica a tolerância;
Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e
Comercial - ABNT NBR ISO 105-C06:2010

- Tolerância: mínima. Alteração: 4; Solidez
da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-

£04:2014 - Tolerânica: mínima. Ácido: 4,
Alcalina: 4; Solidez da Cor à Água - ABNT
NBR ISO 105-E01:2014 - Tolerância

mínima: Migração poliéster: 4, Alteração: 4;
Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO
105-X12:2019 - Tolerância mmima: Seco: 4,

Úmido: 4; Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis
- AATCC 6:2011 - Tolerância míiuma:

Ácido clorídrico: 4, Ácido acético: 4,
Hidróxido de amônio: 4, Carbonato de

sódio: 4; Análise Qualitativa o Quantitativa
- ABNT NBR 13538:1995 o ABNT NBR

11914:1992; Tolerância ± 8%.

CAMISA

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição

Geral: Camiseta com manga em malha
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e 17,5%
viscose) na cor branca e mangas verde
bandeira, com gramatura de 165gr/m^. A
camisa deverá possuir uma gola V
personalizada 100% poliéster na cor Verde
Bandeira e friso Amarelo Ouro, com o

nome ALAGOINHA nas laterais, na cor

branco. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. No

lado esquerdo deverá ter um bordado de
alta definição termocolante com a
logomarca do brasão do município,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout.
Impressão em Silk Screen, nas costas a
logomarca do município conforme layout.
A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm de
largura, costurada com linha 100%
poliéster - 120, utilizando máquina
galoneíra de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5 nun. As
camisas deverão estar limpas, integras e
isentas de qualquer defeito que
comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação das peças
inseridas internamente, centralizada na

gola traseira. As etiquetas deverão ciunprír
as obrigações descritas no Regulamento..
DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -

UND 1.250
30,
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ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Titulo do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5;

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima,

Alteração; 4; Solidez da Cor ao Suor -
ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica:

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4 Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:20I9 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -
Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa
e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992 Tolerância ± 8%.

CAMISA

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição
Geral; Camiseta com manga em malha
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e 17,5%
viscose) na cor branca e mangas verde
bandeira, com gramatura de 165gr/m^. A
camisa deverá possuir uma gola V
persorializada 100% poliéster na cor Verde
Bandeira e friso Amarelo Ouro, com o

nome ALAGOINHA nas laterais, na cor

branco. TAMANHO P AO XGG ADULTO.

No lado esquerdo deverá ter um bordado
de alta definição termocolante com a

logomarca do brasão do município,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout.
Impressão em Silk Screen, nas costas a
logomarca do município conforme layout.
A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm de
largura, costurada com linha 100%
poliéster - 120, utilizando máquma
galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e
isentas de qualquer defeito que
comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação das f»eças
inseridas intemamente, centralizada na
gola traseira. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento.
DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ

ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± IA

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima.
Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

UND 1.250
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ABNT NBRISO 105-E04:2014 - Tolerânica;

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliésten 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Áddos e Álcalis - AATCC 6:2011 -

Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acélico: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa
e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992; Tolerância ± 8%.

TOTAL

VALOR TOTAL:R$ I ^ j tf 5c ffc Im'^^ (5)

Pesquisa válida por 60 dias

^  ̂1 de 2025

PROPO^^^
!  Hr, f, •>
vur 4.<.uru..ü.:i2.427/G001-c
inscriçáo^stftduai 18.339.^54-.'
AÔS Ooipercio e Serviços ttc.
R. Guadôncio Palmeira dâ Costa. •
: ÁQiia Fri8.'f:í^073.479 J. Psssoa-PJ
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

A PREFEITURA MUNIGPAL DE ALAGOINHA, entidade pública que gcrcndaié a ala dc registro de
preços n.^OOt/2024, com sede na Rua Dr. JoSo Pequeno, n.° 39, Centro, Alagoinha/PB, inscrita noCNPJ/MF
sob o n® 08.926.263AH}01-38, neste alo representado senbor prefeito AURIO CLAUDÍNO DE PONTES
FILHO, portador da Cédula de Idcoüdade - RO 3.661.667 2® VIA SSP/PB c do CPF a® 095.689.524-70,
residente e domiciliado na Rua Dcp. Francisco Antdoio, 63 - Centro - cidade: Alagoinha/PB, considerando o
julgamento da licitação na modalidade dc pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n®
013/2024, processo admínlsiratívo n.® 2324.05.059, RESOLVE íegisirar os preços da empresa indicada €
qualifícada nesta ATA, de acordo com a classUicaçSo por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no Edtal de ItckaçSo ou Aviso da Contratação Dir^ sujeitando-se as partes às normas
constantes na Ld n® 14.133, de I® de abril de 2021, no Decreto Municipal n.® 270i/2024, e em conformidade
com as disposições a scg^

1.1. A presente Ata tem por ot^eto o registro do preçw para a erartuat Contratação de empresa para
aquisição parcelada de fàrdamento escolar destinados aos alunos da rede monidpal de ensino, paia suprir as
necessidades da prefeitura municipal de Alagoinha, especificado no Lote 01 do Termo de Refeiôncia, anexo
I do edital dc Licitação n® 013/2024, que é parte integrante desta Ata, assiro como as propostas cujos preços
tenham sido re^strados, independentemente dc transcrição.

Zi. O preço registrado, as espccifícações do objeto, as quantidades minimas e máximas tle cada item,
fomecedor(es) e as demais con^ções ofertadas na proposta ̂ o as que seguem:

EMPRESA VENCEDORA; AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.712.427/0001-83

ENDEREÇO: R GUADENCIO PALMEIRA DA COSTA, N.® 25, ÁGUA FRIA, JOÃO
PESSOA/PB

LOTE ÚNICO
oaoacÃQDOSPftoouTos MARCA

4W poBU Sevcrto ser R^Uidu MO EiqMM «

-crwHoo

(stalOOKpolíéder-ISO.

BigirOs dc rittoncM*» c
lotàidt nnenmtifew

OUNT.

RFaMimA-iWAimi,

DarrftteOctriJBmwhcBitfccrieoada em Hdsn 100%
priüBg eaet gramitnia cUSOarAn*. oa cor VERDE
.BAraEIRA,coafbnaetByouL 1^03 A M ANOS.

CostuiHio em sbAo Uleni, I (wn) viés de OJ cm de
iDpaa' ' ca aãlha dupi*^jag^ELA^KyJnmAXI0(mpoliéMe<W^■gBUI^tual^a><09/

jÁ.etíAua dcvod posnrcUsdco com Itigua de 4,0 era.
rebatido

i fano Gioalai, oo bdo wqofido de <eem veste,
r.Ío.bmlo d* Prerdua e a escrita "ESCIMA

^tNilA-PB", cm estem^ em SOk Sereea
múPMA LSOO

V.UNFT

O2M0

TOTAL

RSSSJSOlM

iô
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALAGOINHA

//■^y _

oRegnttmentoTtoúcwotHt rt^wtugoBrftptoAaoftfetidi.

DOTCaDOPRINaPiaDeVERAATENDeRASSeGiriOT
E5NORMAS:

ABNTNBRI0S9lâ«»UTo}afnd»a%;
^  TtoloJoFtecmiaoilaHtthuiilM-AOWTWlRlJ^lfelR»»-
ToleitoelBkU:

iWHTNBRI34«0:1995et3462:l99S-K!«cap(icasl9tGrfnm

AIIKTKBRISO105^Xt6-^IO-
TalsiaciunlnnnjUi(nçiK4:
>  SdídadiCDcioSuer-A&KTNDRlSOI05-E04JOI4-
Tgt<TÍmcKirfaupaAd<to:4,AJc>SiMc4;

>  So6deiiteCDiiAgQ>-ABN7>SiUSOt0S-E012014-
TBtoiacIgnlnim»Jrf?gtniopoítfi«er4.AíiciB;to:4;
>  S<dídad3CHiFife(te-ABNrNBIllSOta5ai2dOI9-

>  ScJMntfnConiAdtodÜtdifcMTCCfe2gl t-
TolsteeíntlgfaBi:AcUod(MÍAie«4AcideMíiÍGK441U<A>Uo^
«iaõdo:4jOAoui>odtt6iflo{4;
^  AnflbcQialimwrMOuBtttWlK»-
ABNTNK»a$38;i995eAaNraBRI19l*l992;Te{«iedA$)l.

SB&BX..S&U*l>cKriçaoGenl: Sbon StiacootodeatA cm
HdsQCa lOOX poiUsia oom gnnictun deZMpAB*. pa cor
VERDC BANOClRA^omieiqwuL TAMANHO D8 02 A 14
ANOS.

V  CoMuredo I (um) vi£s cm tnalba di^
cúcalntliaANQUINIlA). orredeando o sia,
IOO)^ottfa»cfrnmgmmtfnfidftdOBftn*,cacorAin3tdo.

V  AdntundeTtrtp(aaiireUaieaooa>tti9Hids4J)«m,
«»»»^'<«*» e lebittdo

^  Ni pane OoubI, no lodo caqucnla de quem vote, devai
to^ .o bntdo da rrefeitai e e ■ escria "ESCOLA
MUraOPAL ALAGOINHA^. cm estampa em Silk Sctccn.

CosíbtBKUyottt
Mim dat pemn deverSo ter icbaddM com iBSpfB de

'M ^loaeira

sqne

dBBeB^ãàâíé^^Iaile<Veniecndiobil001M"l»**fef-l20.

EtiqmlM ds idcmUioçla e
flxiúi i íoscridt saienBBxate

•  : y: 1 v; • :5ítí "ir •

«í.IMXITOPOPBmCtfAjLpBVEIlAATEMIEiUSSE
CU1NTESN0BMA& '• "

ABmNBRIO^);200S-TdMp^^^^^<ít(,^^ ..

PRÓPRIA UMO 1.S00 RS 24.90 RSS7J50M
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MÜNICrPAL DE ALAGOINHA

^ Ediubuademalhâ»-
AOrm«Rll46(fcl99fcI}462:199S-Nio(apIia»lola«ncÍa:

^ S*litodeCodUv^anlXimfati<icCbniatú>-
ADNTNBRISOIOS^O&MIO-
ToMacnmbúo»1̂(11(10:4:

> SoliderdiConoSuor-A8NTNnRiSOI0S-C04J014-
Tol(tlni(i3nMma,Ae(iie:4,Atct6m.-4;
> Sa)ide»bC«u&A«ui-ADtfna»USOIOS-EOIâOi4-
Tol(tinetiin{anDKMigB(10|mlíístce4^Uai(io:4:

> SoMealiCMFik(*o^KTNBiUSOIOS-Xi2JOI9-
TotelodiiBfttiwScw:4J&niido:4;

> SeEdccdaCooAddoicAlcilá-AATCC^OII-
T^erlndanMmi:AeidoeloddriM34jkeidottí(iee:43hM>idode
«gtfltüo:4;Cpboaatoifaádio:4;

Aawn«Bttl3PI:IW5eABWTHBRII9l4:IWl:ToleJadrt5%.
r*trA m r

cm Hdaam lOOK poSífier «on pamcMia áüéOphf, m cor
VEROS BANDBUULconfomctayuaL TAMANHO P AO GO
AlXn.TO.

^ CoButido era cado hlfol, I (ora) viés de 0,5 cm do
ItiBon em rarihi ifapia
cilculHOISL>WQUmHA),iOOM(>elibtcn»i]cnoBtBndel«Og'
n^jiacDiAiBSiclo Ouro

V Aciotundeve(l|9osadrcliii!cooomtifpande4,0ctii,
e tetistidD

entmlqatDadqKmlocofrentede4(quaire>vulhai.

y NspaReãcntal,ooÍedec(itaen!odc9ieavHte.dew>l
roatg o (ntie da Plefiátun e e • escrita "ESCOLA
MlMlOPALALACOlNItA-Pir. on attmp*<n Sak Soeca
CosbnneLiyoBL

^ Ai ban» du penas demlo ser fctetid» cera tsr|un dc
3,0 cm cm néquiaa gdoaein

dtoywMipraincaa naapNaeaia(lo.Eil9KtedcyeBEfi(a(Íoc
coBera(lo da pcfs imerida iaiwwwnaf

. . AictiqBetasdpvedocmpriiBsobrigaçtadettritasi
'ÓR^idsbeçtoTécnlniobta rtruurtnarmdcprodutoaâUeii.

V DOTMÓOPIUrKSPALOEVERAATENDERASSF.
OtDNmMÇtMAS:

Totelnd^iJ^^V";; •

ABWNBR134dÒ;1995^34Cü9»-Wiraw|dim

ABNTNBiUS010!bÚ062010r:i:V-A'

Tcli iliih I iiil,iiliia,Ack»çá«^^

> ; fioiidaãCoeiAa^^
TekdarfimttBrAíido
■mfciiHA*

AaNnmRI)53l:l9»3eABNTNBRim4;IMZJoislnÍ^^

CABURTA MANGA CURTA
Butaea oAi AP
W.5XPo««itcrol7JWvtecsc»

PRáPMAUNDLSOORS3T.S0R$56JS0JD0

RS USO

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: F14C.C61F.CC8A.EBBE.2A02.8691.A0E6.4600. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 26319/25. Data: 08/03/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.

12

12



íS^íl^f

ESTADO DA PARAÍBA
PREFErrURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

bandeira. cooyaimtunuteifiSgr^A cesãa deved posuir ura#
gpli V penoutiadi lOOH poiUtfcf u nrVcnlc Oaadcín t frfao
Arnueto Oun\ oomanomeALAfíOiNilA na*
UtttanjtKoibtanca TAMANI10 DC 02 A H ANOS.

y  No l»dq capjcnlo devwà tcf ura bonlado »le *Iía dcílniçao
lauKxviIsMo cam a logontuca do bmio do numktpio e a
ocriU "IsSCOLA MUNICIPAL ALAGCtNIIA^TO' lamnbo de
SO X 90mai, canfbmtdaytKl.

^  ltnpfen>o on SHk Soesi, t» combs • logocntrce do
mumcipio wfoiBw layoul

^  Ab8ÍBhaJocoivodcvtidtei2.0ctndelaigiBa.co>a»irlwnni1
iokalOOKfoUítter^ilO. galooeia de 2 (doa)
njtiBiM ^am rfUtlnfIa wwi» ̂  |»»<piwn(i« A» firrm

^  Flitifflw A» ft'HT'r<i(inrliipfrm tmfridii
edMliSdl

o»gDtetrMtã«Aglhptct«lcve»to:uiin>riiMubris*çOceüceeri»a*ao
RegDlanMdo.

>  DOTGCIDOFIUNaPALIWVERAAICNKBASSC
CUlNTESNORMASt

^^^^^^^to^^dewldoqdiaoeeoBlhM-ABNINBR 0J91
> TtaiI^tes*nesmaediBi<b<-ABNfNBRI32I6:l994.
TotedaeicMA

> &tnitwt(kaalÍtt»-A8KrNSillM60:l99Sel3462:l99!5-

^ SoÜdesdtCoiiLavageaDaBtéflioeCeiMfmL
ABNlNaAISOIO5-OO&20lfr-

At»—»«..-i.

> SotUailiCoctoSum>-A8NTNaRiSOIOS-E0420l4-
TbtalaieuBfBliiB.Acido:4.AlcsliBB:4

> SoUsdeCniWASNTNBRtSOiaS-aUOld-
TfllvÍKindRimady<ign(l^ofiiftan4. Attenfdo: 4;

>; SeadndlCO(ÍMctifrAaNTN8IIBQ10S«12:30a9-
T9lu<ndi!mWmKS«c)'.4. Únddo; 4;

VirifewfaffttaAddotcAta
TcItíindwi^nrJtoôd^ AddowdUcatd.
Mdníditóeimtó^
y - Anáhaáwt^wKbiàwltttfi»
ABNTM»US3U995cÁSNmBn

-• •;,:;:'Wrtociaa*.;;-. ... .

> Thda da Ro em «mwá»cstolde-^lBWWl»^

> EstiíitúndéiwAi^^
Toteindiateèepflw
>,.. SoBd8átO>»*l*^i»POTfirtryC^'mff^ .
ABWWC^iÓS^ÇÒS^

íh:T-::-<X'--

> scfldw^crtwe^»ABWTwawmfrHn^
TWerfnduntidrtMactee^Únddocd;^.^^ ;

AnáfaràttBtoénèQiuRlIútÍM-
MNiraioasmddSttWimBiaisúasai -f -
TotoinciMgW

OUMICCM MAMA CURTA -.Detolcia Geral:-Ombeta:ceoi
oi«n«èeH»'«Si»APV,'^s;S3db.3LSX .peafttrf8S?^
vfuose) R8 <ar biiMs • inngM vode bcodeCra, ocn dRAcon
da U^/n*. A amba dmerd pesvtr wni 80t> V pcfiendlafito
lOOK pofiéitsrnacor Verde Bandeira e MmAmarelo OÒd, oàí
o nome ALAGOMKA itú lateRiL na cor branco. TAMANHO P AO
XG6A0ULTD.

Ho lado atRuerdo dewd ter um bardado da ala doRoicSo
nrmeéatoBtt com a toaomanai do braaio do munlcfalo e a

hórWi. MNP.v RS&x75a,oa
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ESTADO DA PAIUÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

eccrtU ISCOU MUNIOPAl ALAGOtNKA-Pe', omanho *80*
90nm, conConne layouL

>  tmpresilo «m SflkSacen. nas costas a iogomarai ilo
cminlcfpto eanfonnc tiyoul.

> Abainhadocorpo Ceveti t£r 2^ an de brgura, costurada
cem Dnha 10M poOéitcr • 120. utiDundo tnSqubi* galoacln
de 2 (duas) agulhas, cera dhlinda entre os peipentes de 5 mm.

> At camiias deverSo ettir Bmpav bmgras e Isatt» de
deí^ ̂ ue e«r.pn9!S&t!» sua apressme^

> Etiqueta* de identificafio c conservado das pefas
Inaeddas tntemament*. ceniratliada na gola tiasaim. At
etiquetas deverie cumprir as ebripcAes deiotas no
Regubmento.

00 TEQOO PBtNQPAL DCVSU ATZM06H AS SECtOMIS
NORMAS:
> Gramatura de tecido* pbnos e m^hat - ASNT N8ft

lOSgtdM»-ToierSnída i 8K<
> Tltido de Ho em amottra* redurida* -AflWT MM t3216:199<

•TdciSi^tl,5:
> Estrutura de caadhas-AeNTNM 13460d99S 0194620995-

NSe se apBca a teiorSnda;
> SeBdn da Cor i lavagem Doméstica e Comercial-ABNT NSa

BOlOS-COSdOia-
> TelerSncia:minlma,AItcrsçio:4;
> SeBda da Cdr ao Suor • ABNT NBR ISÜ tS»&UOíA -

Telertalcu mínima, ̂ (cido; 4, AkaOna: 4
> SeOdM da Cor é Água - ABNT NBR 60 lOS-andOie -

Tekrftncla mtmma: Migrada pnOdsten 4. Altecacloc 4;
> SoOda da Cor à Mede • ABNT N8ft 60 10S-X12:2O19 -

■  ' TderBn(iamUrM:Sece:4,ÚmldD:4:
> SeÍMe .da Cor a Addos e Akd* - AAta 6:2011 -
'  ; TelirtiKli .mínima: Addo doridtice; 4, Addo acétinr 4.

! MMddo deamArde: 4. carbonate de sódiK 4
■ ^ a gianUtaMin - ABWT HBg 13536:1995
:  . .^rtASNrf(BRÍM514a992
>.' ?r,.Toceffne»e± BSl..
>'DÀ"GOÍÃ:Í;:>; ;^';-;
> •Tltuk)''do-'nbviBn'aTBWtr» redwlda* - ABNT NB8

' ^lail&ldMXTólérgndá ̂  :
Jf ■Estrutum.<te tQi^/r./^NBÍtl^^

. TolerÍndi"nto*e'.ápBcN;./^^
> Stfdet * Cor à lavagem DòrtH^^

N8R 60 lOHSeâÓlO-Tldednda^ffllniraB:Akerada 4:
>. Sonda da Cer;ao^;7>-;^-..r^;.BO.ias^d^ -

TotcréfldárRliRltnB .VUten^Suwiddtf 4, Suor'aietfno:
> ' SeSde di Car A vASNT -

TelerAnda mWmm Sece:4, .ÔmW« 4;'l-íTt!!:"; ./ri')';..): ■
>. Acdfae QuaiRattwa e auantftathá;;
' eABNT NBR 139140992 -TÔIetteda*ait.K-fi'l^

■IOrAlBSTmADODOmTEg&-V^^/:-- v. Tg2>lv45mM)

22. A lista^ do cadastro de rosava de preços consta «xno anexo a esta Ata.
_i..üU4_'iJtiTrmTnigniCTBiZSggn!SgTãnEffM(ní|j.ly,u"h-^^^BéÍ^ir'iS'!^graaioegimga " '

3JZ. A]£m do gereoctodor, nSo báórgto e enddades públícááfpàrtí^mta^^^ de preços:

4.1. Durante a víg&uHa da ata, os ói|íi» e as cotídádes da Adimiiis68ç8o T^licá quo r3o
puticíparam do pro^tmenlò de IRP pod^ aderk à ata de içgístio de proc^.na coutição de nào
Mili^MudíBS,obsefvújos08seguintesrequlsitt»; . ' :

4.1.1. apresentação de Justificativa da vanta^ da adesão, iiuiliutYÓ.ero situaçfltofde ^
•'desábasíecimatíòoudescontinuidadedestiviçopóblieo;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

ifeiv:

• í l-v

4.1.2. demonstração dc que os valores registrados cstâo compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na fonnn do aru 23 da Lei if 14.IJ3, dc 2021;

:  4.U. consulta e aceitação prévias do ói^o mi da cidade gerenctadora c do fcmiecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

O <^gSo ou entidade gcrenciodora poderá rejeitar adesões caso cias possam acarretar prcjuizo à
de seus próprios controtr» ou á sua capacidade de gercncíanicnto.

ã áútonzação do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não paiticípanre devera
.êfètív^.á e^slção ou a contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4<4/p ptái^ .de que trata o subitcm anterior, reíalivo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

! .CKWpciop^ttn^TT^ mediante solicitação do órgSo ou da entidade não panlctpântc aceita pelo órgão ou pela
geroiciádora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4JS.^p.órgão ou B Miririflrfft poderá aderir a item da ala de rastro de preços da qual seja integrante, na
'  dq não participante; para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

qs retp^tos do item 4.1.

Doa limites para as adesões

4.6.'As aquisições ou contratações adicionais nSo poderão exceder, por óigio ou entidade, a 50% (cinqüenta
por. cento) dos quanlíialivos itens do instrumento convocatório re^stndos na ata de registro de preços
paraogesendadmeparaospaiticiparttes.
47, r) riwywiMtfi» das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada itenii r^jstrado na ala de registro de preços paia o gerenciador e os participantes, inrkqicadcnteincntc do
número de óu zâo {Miticipinlcs que aderirem á ala dc registro do preços.
4.8. Para.aquisição fmersençia) de medicamentos e material de consumo médico^hospitalar por óigSos e

da/Admiiústreçio l^íblica lederal, estad»^!, distrital e municipal, a adesão à ala de registro de
preços gercnciMápeto Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
4.9. À adesão á ato.de régj^,de preços de órgãos ou entidade gcrcnctadtna do Poder Executivo federa! por
óigSos e. etídadra^ti^AAdiniãistração Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências

tic que trata o subítem 4.7, desde que seja destinada á execução
desttontrálizada dé.progron^ óàvrjm^-.fcdeial e comprovada a conqiaiibilidade dos preços registrados com
os.vaiores praticados nb ménadò-naVtbnna do ait 23 da Lei n" 14.133, de 2021 E Decreto Municipal o."
dônsaA. ■ ■

Veâaçfioaacrésdmod8qaaatÍt^yM,^'..'^;',;.'V -

4. to, Ê vedado efôuar ácréscínios nós na ata de ic^stro dc preços.

5.]. A validade da Ata de Rqpstro de Preços-será tle'.T;(tmi) .aqo; contado a partir do primeiro dia útil
à data de divulgação oo PNCP, Diário Oficial do-Mumdpio e no portal da transparência do

Município, podendo ser proitogada por igual pètfòdo; tomate a anuência do fornecedor, desde que
eomjnovado ópreço vantajoso. - "

- ' 5.1.1.0 contrato decoirade da ata de rastro de iBeços ti^,8Ú8..)d{^ia estabelecida no próprio
instrumento contratual c observará iw momeitto da-cmdra^çÕ(^^é;.a ra excrelcto fínancdro a
disponibilidade de créditos orçamimtáríos, bem como -á preví^Vif^^^ quando
ultrapassar 1 (um)ex^ciofinaimiio. •• - •
5^15. Na SúnuíÚzfl^ do contraio; ou de in^rumá!to' '5UÍsiJ!uÍ9*95^^5i™^ da
di^pcaUbíUdatto dos tortos osçamimtárú» respectivos. ; ? 'i '

5JL A contratação com os fornecedores registrados na ala será fortpaKz^^]^jo':j{ãq^:^»ff|^^ffl^
foterissada jxir intermédio de íastiumento contratual, emissão 'dc noto de
de cM^um óu outro instrumento bábO, cónfiirmeo aiL 95 daLd if* 14.133, de 2D21.

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: F14C.C61F.CC8A.EBBE.2A02.8691.A0E6.4600. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 26319/25. Data: 08/03/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.

15

15



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOXNIIA

5.2.1.0 instrumento contratual dc que trata o Item 5J2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata dc registro de preços.

■ ■ 5.3. Os contratos decorrentes do sislcroa de le^slro de preços podaso ser alterados, observado o ail I24da
Ip 14.133, dc 2021.
Após ahornolo^çâo da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições pare formalização da

dc preços:

5.4,1. Serão re^strados na ala os preços e os quantitaUvos do adjudicatárío, devendo ser observada a

• r r i^ibilidade de o íicitantc oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 80 máximo previsto 00
■  • ' editai mi no aviso dc contratação direta c se obrigar nos Unulesdda;

' ■ ;• 5.42. Será incluído na ata. na forma dc anexo, o registro dos licilanics ou dos fonicccdorcs que:
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a clasdfícaçSo da Jicitação; e
5.4.22 Mantiverem sua proposta original.

5.42. Será respeitada, nas contratações, a orttem dc classtflcação dos licitantes ou dos fornecedores
. : ' registrados na ala.
55^ P r^jstro a que se refere o ítem 5.42 ton por obMivo a formação de cadastro de resova para o caso de
imposs^lJidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.&'Paiá'8ns da onlem dc classifícação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudic^ário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilita^ dos tbâtamiK que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 52 somente será
efetuada ̂quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescente^ nas seguintes hipóteses:

5.7.Í. Quando o licitantc vencedor não assinar a ata dc registro dc preços, no prazo c nas condições
esàbelécidos no edital ou no aviso de ccmtratação direta; c
S.7.2..'QuBodo houver o cancelamento do registro do Hcitante ou do regstro preços nas hipóteses
previ^ ito i^ 9.

5.S. O pi^ regístritdbicom indicação dos lidlantes e fornecedores será divulgado no PNCP, Diário Oficial
do Mum^o'e oòpqri^ da transparência do Município e ficmá disponiUIizado durante a vigência da ata de
r^istrodepieçoi-ívíi^IyU^^^
52. Após a .b^íogai^/^:'Uçitaç9ò, p Uoitante nuis bem classiGcado ou o fornecedor, no caso da
contratação .direta,.'seii cónyóeátto^para .assinar a ala de registro de preços, no prazo e dos condições
estabelecidosno edital de l^tis^;.pu'bD aviso de contratação direta, sob pena dc decair o direito, sem
prefuiso das sanções previstas oá i^|4.í33, de 2021.

.  5.9.1. O prazo de convo<^(^>ppderi; ser.prórnig^ 1 (uma) vez, por igual período, mediante
. solicita^ ,do. üdtantc . pu .>fpTÍu«edpri'Çc^^ desde que apresentada dcnuo do prazo,
devidamentejustificada, e que ajú^ca^isejà ̂Ita pela Administração.

5.10Í A atB de registxo de preços serà assínBdáp!^p^b'^.Bs^ digital e disponibilizada no Sistema dc
Registro de Preços.;,"
5.11. (guando o «mvocado nSo assinar a ate dè ré^i^Ide^i^^po prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de.contratação^.e observado o.di^pw^:i^^^^;5,7,p o item 5.7 e subttcos, fica
âcultado à Admtriistração convocar os licitantes dc reserva, na ordem de
classificação, para &zê-Io em igual prazo e nas cosdlç^ j^pp^ jÉ^ó^pnmeiip classificado.
5.12. Na hipótese de oenfaum dos lícüantes que trate o i^.5.42iÍi'áéeiiaf. a.co^ nos termos do item
anterior, a Administra^, observados p valor estimado e. sua eyenlual^atoàKzaç^ nos tomos do edital,
poirá:,..^- •• ■

5.12.1. Convocar para negodação os demais. Itotants ou fmnecedoiçs remmcsceptes cujos preços
fcuam ipgístrados sem redução, observada a ordem de dassificaç^ cpât^i^'.à(Pl;(tepção de |»eço
melhor, mesmo que adroa do preço do ai^icatário; ou / V
5.12.2. Adjudicar c fiirosr o contrato nas coadiçto ofertadas pdos

. rÍBnancscenlc8,ateo<CdaaoidcmdBmlficatófte,qu8iMk>fiMtiadaape8pcÍBçãcr^j^ej^;t^^^^p^.
5.13. A existência de preços registrados inqiücaiA coinpromlsso <te. fomPcunente'^iie^^i^^^
rétdideçid^ .pus Dão a AdminisrracSo a còtitratte, fbeuttodaa lealizaçito dç .^iaç^^
para a a9iÍsíçSúpretendidá,desdò que devidamentejustificai- . . ' :
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6.1. Os preços regisuados podcrâo ser altendos ou atualizados cm decorrência de cveidual rcduçSo dos
preços praticados no mercado ou de que deve o custo dos bens, das obras ou dos sctvíços lastrados,
nas seguintes situações;

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorràicia dc ftios
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea **d" do inciso II do caput do art. 124da Lei 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso dc criação, alteração ou extinção dc quaisquer tributos ou encargos legds ou a
supcrvcniêitcia dc disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edhal ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou rcpactuação sobre os preços registrados, nos tensos da Lei n" 14.133, de ̂ 21.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualídade e o índice
previstos para a contratação; 6.1.3.2 No caso da rcpactuação, poderá ser a pedido do
interessado, connmnc critérios definidos para a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço le^strado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
8tq>etvemente, o ór^o ou entidade gerendadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
le^strado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
'  liberado do cominomísso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

• administrativas.

:v' ' ■ 7;!.2.Kahipóteseprevistanoitemaiiterí<N',ogerencÍ8dorconvocaráosfomcccdoresdocadastiode
H';—.-reserva, na ordem dc classificação, para verificar sc aceitam reduzir seus preços aos valores de

- ; - -y.-.' ' mcrcaido e nSo convocará os lícitnntcsou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
■  obtiver êxito nas n^ociações, o ór^o ou entidade gerenciodora (i^ederá ao

':/f- • íx" ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
V <^trati^^:"n^ vantajosa.

-  .7.í.4.'Natíuptiae,dc redução do preço rcystrado, o gcrcodador comunicará are órgãos c ás
. ratida^' i^ifiyd^ firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
convenitedát e? à: ópojr^dade de diligenciarem i^gociação com vistas á alteração contratual,
obscmdoo'Ãqjd^:no;^^ 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de-o'pr^:deiinttC8rb:.tqniar-sc superior ao im:ço registrado c o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabèieçidas.nà, 8ta,iseTá &cultado ao fornecedor requerer ao gererteiador a alteração
do preço.r^íshadà, tnedranteTcoíDimyài^^^de. f^ superveoiente que supostamente o impossibilUe de
etBnprir.ocos^sonrisso.'''\'' .■

7.2.1vNeste caso, o fpcneiKÍdor aicstnmlEyç^'jmitaiitentc com o pedido altcraç&), a docuriicntação
'  comprobalóna ou a planilha de ioví^ilidade do preço rc^trado cm relação

. às condições inidalmente pac^das.;.^-nr^?^^$^ ;
7.2.2. Não hipótese de não com|HOva^' dàfódk^^ superveniente que inviabilize o preço
regi8trado,r0 pcdldo-s<uáímdeferido:i^|<&^^c^ptijràtp^e-:gcrenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na alà^ .sob do seu registro, nos lermos do
item 9.L-sem das sanções previstas iiá l^]n°'-14.133^^ e na lemslação ^licável
7.2.3. hipótese de cancelamento do j'egistR> do;fiunepie^,;i^^tè^^ do item anterior, o
gerenciadr» convocará os fornecedores do cad^tro de reseiyay^^-ra^ dc.'classificação, para
verificar se acatam manter seus preços re^stiados, observadon'diçjp«^,i^^^
7.2.4. Sc obtiver êxito nas negociações, o Ór^o ou íentída^viBèR^^^ra ao

_ •^ - - * - - - - J. — m tmn .#Im •ÓAM* li l'tii è>l wÁ' AilítlIlVi Tf llll ■da ota dc regjstro de preços, nos termos do iton 9.4,;è'^ádolÍBM'is^inedídú cabíveis
jpaiaã obtenção dacoDtralaçio'rh8is vantajosa- •
7^5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de
registrado, conforme previsto no iton 7Jt e no item 7^2.1, ò ói^-"oq
stiralizará ò pieço re^stiadò, de acordo com a realidade dos valores
7,2,6.0'Ór^o Ml entidade gerendadora comunicnrá aos órgãos e às et>tid8dea "'^|Uv^ri^^'' "*''
contratos decorrentes da ata de li^Btró de preços sobre a efetiva alteração do pie^ re^tntdo;'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA
que avaliem a necessidade dc alteração conlralual, obscfvndo o di^osto no art l24daLeín 14.133,
dc202l.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preçM poderão ser
icmani^adas pelo ór^k> ou entidade gerendadora entre os ór^los ou as entidades pamcípantcs e não
participantes do registro de preços.
SJI. O icmancjuncnto smncntc poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou eotidade participante; ou
8.2.2. De óigSo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8J. O órgíto ou entidade gcrcndadcna que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado parttcipanlc para efeito do rcmanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamcnto de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nao
participante, serão observados os limites prevírtos no art. 32 do Decreto if 11.4^ de 2023.
8J>. Competirá ao ór^o ou à entidade gcreociadora autorizar o remanejamcnto solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ór^io ou pela entidade participante, desde que haja prévia amrencía
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

' 8.6. Caso o remanejamcnto seja feito entre órgãos ou entidades dos Eslattos, do Distrito Federai ou de
! MumcI|SOS distintos, caberá ao fornecedor bcncfíciárío da ata de registro de preços, observadas as condições
itda on(BV*t<H'}rfac optar p^ aceitação ou não do fornecimento decorieole do rcmancjamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo ór^o ou pela entidade gerenctadota.
dos quratitBtivos dos paitíapantes da comjsa centralizada, nos termos do ilem 8.3, a distribuição das
quantKbdes para a execução descentralizada será por meio do remanejaroenio.

IHiHiiPSM
9.1.0 registro do. fornecedor será cancelado pdo gerenciador, quando o foroccedon

9.1;l.'Desoumpi!r as cmidições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1X1^ rêtirar a lurta de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administras se justificativa razoável;
9.U. Não acieitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, S 2", do Decreto n"
H.462,de«C3;iím ^ :
9.1.4. So&er sanj^ prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art 1S6 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.2.0 cancelamento de re^strós nas li^teses previstas no item 9.1 scrÁ formalizado por dc^racho do ór^
ott da entidade gerendadó^ garantidos os.princfpk» do contraditório e da ampla defesa.
9JÍ. hipótese do caiiceiímenlo ríó.rcgisteo. do fÓxnecedor, o órgão ou a entidade geicncíadora poderá
convocar os h'ri>awr<^ que compõem.o çada^ (to,reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registradõè pòti^ ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata dc
registre de preços, mi ̂rcishnent^ nas seguioteiB. ̂ pótoscs, desde que devidamente comprovadas c
jigtiflcadas:

9.4.1. Pm lázSo de interesse páWicò; ̂ ̂ ^
9.4.2. A pedido do fornecedor, deconenle de fortuitp ou fbrça maior; ou
9.4J. Sc não houver êxito nas negociações, n^. hfp^eses em (pie o preço dc mercado tomar-sc
superior ou inferior ao preço regirtrado, nos termos ̂  artigos 26, $ 3° e 27, § 4^ ambos do Decreto
nM1.462,de2023. ' ''V

10.1. o descumprímento da Ata de Registro de Preç(s ensejará qiUcáçEó (lú;penaUi^es estabelecidos no
editai ou no aviso de contratação direta. /

10.1.1. As sanções também se aplicam aos ínt^mntes do cadartró de rc«^ rio ré^í^
qu^ convocados, não honrarem o compromisso assumido hQustificadmnèptóapÒs tii^^ a
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Ift? ^ rin rnmpnfnrin rin j^frmríirdnr n npíírn^Ttn di*? pfnnlHndA ^
paclu&do nesta ata dc registro dc preço (art 7", irò. XIV, do Decreto n" 11.462, dc 2023), exceto nas
hipóteses cm tjue o desmmprímrato diácr respeito ás contratações dos^mpos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respetivo ór^ participante a ̂ iicação da penalidade (art 8^, inc. IX, do Decreto ii°
11.462, dc 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar so órgão gocnciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1,4»^ a necessidade dc instauração de procediincpto para cancelamento do registro do
fornecedor.

■' •. -

ll.l. As ccmdiçQes gerais dc execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor regístrwJo, penalidades c demais condições do ^uste,

■ encontraimse definidos no Termo dc Referência, AíípXO AO EDITAL
11.^ No dc adjudicação por preço global dc ^vpo dc itens, só será admitida a contratação dc parte de
itens do grupo se houver prê^ pesquisa de mercá^ e demonstra^ de sua vantagem para o ór^o ou a
entidade. %

/-■ ; -Ptira firmem e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 02 (duas)Adas dc igual teor, que, depois
de tida é achada «n mdem, vai assinada pelas partes.,

" r:.. ' Alagomha/PB,26dejulhode2024.

. v 'íT - DE PONTES 'RLHOK)95«695I470
V;^LHOD9568952470.o3w '

: v ALÍRIO CLAÜDINO de PCM4TES nLHÕ
Ptefirito

LTOA

AaSSAaniâretO • S^fvl^s LtdS
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N® 007/2025-GP/PMT

À Empresa
AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 30.712.427/0001-83

Taperoá-PB, 07 de janeiro de 2025.

Ref.: Adesão à Ata de Registro de Preços n° RP 00001/2024 referente ao Pregão Eletrônico n"

00013/2024 - Cujo Objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE
FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

Senhor Representante,

Vimos por meio deste, consultar V. Sra. a respeito da possibilidade de adesão, pela
Prefeitura Municipal de Taperoá - PB, à Adesão a Ata de Registro de Preços referente ao
Pregão Eletrônico N." 013/2024 - SRP, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALAGOINHA, processo realizado pela Prefeitura Municipal de Alagoinha,
onde esta empresa foi a vencedora do certame.

Solicitamos, ainda, que a resposta seja formalizada a este órgão.

Atenciosamente,

George Cird^onteiro de Farias
Prefeito

Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá-PB

CEP: 58.680-000 - CNPJ: 08.749.525/0001-36

Fone: (83)3463-2581/2035 - E-mail: gabinetetaperoapb@gnnail.com
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N." 013/2024

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA. NOS TERMOS DA LEI N' 14.133/2021, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006, DA LEI N" 11.488/2007 c DECRETOS MUNICIPAIS N" 226,223,219 e
270/2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

ÓRG.40S INTERESSADOS: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DATA E HORA DE IMCIO DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 20/06/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA E HORA LIMITE PARA IMPLGNAÇÃO: 09H:00M DO DIA 01/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA RNAL DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 04/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA DE ABERTljRA DAS PROPOSTAS -

SE.SSÃO PÚBLICA: 09H:01M DO DIA 04/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
ses.são pública.

LOCAL: www.DortaldecomDrasalaeoinha.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

PUBLICAÇÃO
Imprensa Oficial du Município c Portai da Transparência do

Município e Juriial a união, nos iermus uu Dvcrelu Municipal n*
225 e 226/2024

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da prop>osta mais vantajosa para eventual Contratação de
empresa para aquisição parcelada de fardamento escolar destinados aos alunos da rede municipal de

ensino, para suprir as necessidades da prefeitura municipal de Alagoinha, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, considemdo o menor dispêndío
para a Administração, nos termos do art. 34 da í.ci n® 14,133/2021, e observadas as exigências contidas neste
Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo:
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER - I2.36L0015.2019-MANUTENÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUC.AÇÃO - 12 361 0015 2022-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - 12 361 0015
2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - 12 366 0015 2028-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-EJA -
3.3.90.32.00.1.540.0000-MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
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4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.DortaIdecomDrasalasomha.com.br:

4.3. O credenciamento jimto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
rcpresentaiile legal c a presunção de sua capacidade icciiica para realização das transações inerentes a esta
licitação.

4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como fírmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. E dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NOPREGÃO.

5.1. Poderão participar destePregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

5.2. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488/2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementam" 123/2006, no artigo 4" da Lei n" 14.133/2021
e DECRETOS MUNICIPAIS N" 226.223.219/2024.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente:

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3J. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcres expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9" e 14 da Lei n" 14.133/2021;

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

53.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n" 746/2014-TCU-Plenário).

5.4. A pessoa jurídica reunida em consórcio, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto
possui baixa complexidade, cujos valores também não são de grande vulto (art. 6", XXII da lei n."
14.133/21), conforme Acórdãos TCU n" 1.405/2006, 1.453/2009, - Plenário e n°l.102/2009.
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5.5. Como condição para participação no Pregão, a Ucitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123/2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;

5.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçào do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.5.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçào do campo "não" apenas produzirá o efeito de o Ucitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementam" 123/2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.53. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalicias;

5.5.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

5.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tennos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

5.5.6. Que a proposta foi elaborada de fonna independente;

5.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do arl. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

5.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213/1991.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, enccrrar-se-á automaticamente a etapa de envio.

6.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.4. Até a abertura da sesvsào pública, os licitantc.s poderão retirar ou .substituir a proposta anteriormente
inseridos no sistema;

6.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

6.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação da Pregão c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

7.1.1. Valor unitário e total para cada LOTE, cm moeda corrente nacional;

7.1.2. DESCRIÇÃO E MARCA DE CADA ITEM OFERTADO:

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos openicionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe a.ssislindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia, conforme art. 59 da Lei n"
14.13.3/2021.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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8.^2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrái^io,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário lixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50
(cinqüenta centavos).

8.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamenle, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances cm desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Prcgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licilanles para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no httD;//www.portaldecomprasalagoinha.com.br. quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa dc lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microcmpresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e45 da LC n" 123/2006.

7.21. Nessas condições, as propostas de microcmpresas c empresas dc pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, confonne regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos lícitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lance.s finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem:

7.27.1. disputa tinal, hipótese em que os lícitantes empatados poderão aprc.sentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos lícitantes;

7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações dc equidade entre homens c mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
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1,11A, desenvolvimento pelo licitantc dc programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. empresas brasileiras;

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 (uma) hora a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

8.3 Os preços devera ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos c o valor
global em algarismos e por extenso.

8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
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8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

8.6 As propostas que contenham a descnçao do objeto, o valor e os docümerítos complcmentarcs csíarao
disponíveis na intemet, após a homologação.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1 Considera-sc inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

9.6 Na hipótese de necessidade de suvspensào da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata;

9.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (unia) hora, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulierior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?
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9.8 Com o objedvo da verificação da qualidade e compatibilidade com as especificações
demandadas, os licttantes classificados cm primeiro lugar deverão apresentar amostras dos produtos,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados
da solicitação.

9.8.1 Em caso da licitante vencedora arrematar mais dc 01 item, e se tratando de itens de mesma

natureza, se faz necessária a entrega dc cada item, sem substituição e dc acordo com os tamanhos
estabelecidos.

9.8.2 As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Niumcipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Alagoinha/PB, no Prédio sede da Secretaria na Rua Mestre Raimundo, s/n - Centro
Alagoinha/PB, de segunda à sexta-feira, das 8h às 17h.
9.8.3 O (a) licitante poderá solicitar prorrogação de prazo ora citada no item 9.8. uma única vez, por
igual período.
9.8.4 A concessão da prorrogação do prazo está sujeita ao Juízo discricionário da Administração Pública,
considerando-se os motivos apresentados pelo licitame e dc acordo com a urgência e a necessidade da
aquisição pela Administração, dc regra, as amostras físicas são obrigatórias e deverão ser entregues pela
empresa vencedora, para análise.
9.8.5 Tal amostra deverá estar devidamente identificadas cora nome da empresa e número do pregão.
9.8.6 As amostras serão analisadas por uma Comissão de recebimento composta por Servidores
Municipais designados.
9.8.7 Os critérios de avaliação serão cmbasados nas caractcristicas técnicas de cada produto
(acabamento, segurança, medidas e verificação do atendimento das especificações estabelecidas no

termo de referência).

9.8.8 Os materiais constantes neste instrumento, deverão, obrigatoriamente, estar acondicionados cm
embalagens original, dc boa qualidade, contendo todas infonnaçòcs exigidas pelo Código de Defesa do
Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais componentes.
9.8.9 As amostras apresentadas não farão parte do quantitativo a ser adquirido.
9.8.1 OAs amostras aprovadas ficarão retidas para confrontação com o material a ser entregue, bem como
para eventuais análises pelos órgãos dc controle.
9.8. II Os resultados das avaliações serão divulgados por meio da plataforma eletrônica
http://ww>v.portaldecomDrasala2oinha.com,br

9.8.12No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.8.13Se a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(em) accita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
veriticação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás
especificações constantes no Termo de Referência.
9.8.140s exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

9.8.150s licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para
a sua continuidade.

9.110 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições divereas das previstas neste Edital.
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9.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licilanlc para que seja obtido preço melhor.

9.11.2A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantcs.

9.12 Nos itens não exclusivos para a participação dc microemprcsas e empresas dc pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do liciíante,
observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO E SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO

10.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas - CNEP (www.nortaldatransparencia.gov.br/);

10.l.2Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.Jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

I0.1.3Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
httDs://contas.teu.gov.br/ords/f?r>=l 660:3:0

10.1.4 A éonsullá aos eadásírüs sciá rcáhzada cm iiomè da empresa liéilánle c támbcnl dc seu sòèiò
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.5 Constatada a existência dc sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

IO.I.6N0 caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
fícto, previsto nos arLs. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.2 Ca.so atendida as condições prévias dc narticinaçào e habilitação do licitante, o pregoeiro solicitará

por meio eletrônico (Portal de Compras Públicas), cm formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da soUcitacao do pretiociro a apresentação dos documentos de
habilitação listadas no item 10 apenas do lícitante classificado em primeiro lugar.

10.2.1 É dever do licitanic manter a documentação dc habilitação atualizada para o devido
encaminhamento da respectiva documentação quando solicitada pela Pregocira.

10.2.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substiraiçao ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64), nos seguintes
casos:

10.2.3 complcmentação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; c

10.2.4 atualização dc documentos cuja validade tenha expirado após a data dc recebimento das propostas;

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compleraentares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digitai, via sistema, no prazo de 01 (uma) hora sob pena de inabilitação.

10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente peimitidos.

10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcnte, tbrcm emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ dc licitante matriz c filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.7 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

10.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.2Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldocmprccndedor.gov.br:

10.8.3No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.8.4Inscriçào no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso dc ser o participante sucursal, filial ou agência;
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10.8.5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

IO.8.6N0 caso dc cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia! ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, dc 1971;

IO.8.7N0 caso dc empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no Pais: decreto dc autorização;

10.8.8Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

10.9.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), conforme o caso;

10.9.2Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.9.3 Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

10.9.4Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.5Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teimos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

10.9.6Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

10.9.7Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

10.9.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçao.

10.10 HABILITAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA.

10.10.1 Certidão Negativa dc falência, de concordata, dc recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.10.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos
os demais requisitos de habilitação.
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lO.n QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,

10.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.11.1.1 Para fíns da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

a) Fornecimento e/ou confecção de fardamentos;

10.11.1.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados cm nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

10.11.1.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado ou cópia da nota fiscal ou
documento equivalente.

10.11.1.4 - Alvará de localização e funcionamento em vigor, compatível com o objeto.

10.12 DEMAIS COMPROVAÇÕES

10.12.IDeclaração elaborada cm papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitantc,
assegurando nos moldes dos anexos III, IV, V, VII e VTII do presente edital.

10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a ücitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licUante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou aprcscntá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microemprcvsas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n® 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 DOS RECURSOS.

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar,
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razoes, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóte.ses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repelidos os atos anulados c os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitalório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente
adjudicou e homologou a licitação.

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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15.1 Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será filmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenlio/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante coiTespondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a
contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subilem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 14.133/2021;

15J.2. A contratada se vincula à sua proposta c às previsões contidas no edital e seus anexos;

15,3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da
Lei n® 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Tenno de Referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa n° 03/2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei n° 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de
registro de preços.

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1 As regra.s acerca do reajustamenlo cm sentido geral do valor contratual são a,s estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Edital.
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17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Temio de Referência.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Editai.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14,133, dc 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846, de 1" dc agosto de 2013.
20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, dc 2021);
b) Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
r, da Lei n" 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, dc2021).
d) Multa:
d.l Moratória de 0.05% (cinco centésimos por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite dc 25 (vinte cinco) dias;
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 20.1, de 5% a 10% do
valor do Contrato.

d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 20.1, dc 1% a
3% do valor do Contrato.

d.5 Para infração descrita na alínea "b" do subitem 20.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor do
Contrato.

d.6 Para infrações descritas na alínea "d*' do subitem 20.1, a multa será de 0,05% a 2% do valor do
Contrato.

d.7 Para a infi-ação descrita na alínea "a" do subitem 20.1, a multa será de 1% a 3% do valor do
Contrato, ressalvada a situação prevista no item 20.2 "a".
20.3. O atraso superior a 25 (vinte c cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confomic dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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20.4. A aplicação daí; sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n® 14.133, de 2021).
20.5. Todas as sanções previstas neste Contato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7^ da Lei n" 14.133, de 2021).
20.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intiniaçào (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, dc 2021).
20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do art. 158 da Lei
n° 14.133, de 2021, para as penalidades dc impedimento dc licitar e contratar e de declaração de iniuoneidade
para licitar ou contratar.
20.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, dc 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
20.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, dc 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsei-vados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
20.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, dc fato ou dc direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)
20.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôoeas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ait 161, da Lei n® 14.133, de
2021)
20.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.
20.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

21.2 A IMPUGNAÇÂO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaldecomprasalagoinha.com.br.
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21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5 As impugnaçõcs e pedidos dc esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1®, da Lei n® 14.133/2021.

21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo dc licitação.

21.6 As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os participantes
e a administração.

21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio www.DortaldecomDrasalagoinha.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3 Todas as referência.? de tempo no Edital, no avi.so e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá .sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7 Os licitantes assumem todos os custos dc preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da eondução ou
do resultado do proeesso lieitatório.

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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22.9 O desatendimcnío de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitantc, desde
que seja possível o aproveitamenlo do ato, observados os princípios da ísonomia e do interesse público.

22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade c legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabiveis.

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12 A Prefeitura Municipal de Alagoinha, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçâo do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de infonnação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.14 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:

www.DortaldecomDrasalagoinha.com.br, No sítio da Prefeitura http://www.alagoinha.pb.gov.br ou
setor de licitação localizado na Rua Dr. João Pequeno, 39 - Centro - Alagoinha - PB. CEP: 58390-000, no
horário das 08h:00min as 12h:00mm., mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo peimanecerâo com vista franqueada aos interessados.
22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO m - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERA^NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXtlI, ART. T DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO X - ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ANEXO XI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Alagoinha/Pb, de de 2024.

RITA DE CASSIA TRAJANO MACENA

Membro da Equipe de Apoio
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. Eventual contratação de empresa para aquisição parcelada de fardamento escolar destinados aos
alunos da rede municipal de ensino, para suprir as necessidades da prefeitura municipal de Alagoinha,
conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento;
1.2. As peças deverão ter etiqueta identificando o nome da empresa, tamanho, composição e instruções de

conservação;

1.3. Cada peça deverá ser embalada individualmente cm saco plástico, contento na parte externa da
embalagem o tamanho da respectiva peça;

1.4. Todas as peças deverão estar isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação;
1.5. Os produtos a serem adquiridos deverão atender, no minimo, as seguintes especificações:

LOTE ÚNICO
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUNT. V.tNlT TOTAL

01

BF.RMI'nA-fNFANTll.-nf<i-rii-r<nOp-nil RfflTniul;irnnriTrinn:irin em Hclanca

100% poliésiCT com yrdmaiura dc260gr/m-. na cor VERDE
BANDEIRA.confomielayout. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS.

^  Costurado cm cada lateral, I (um) viés de 0,5 cm de largura em malha
dupla
circular(HELANQUfNHA},l00®/(^liéstcrcomgramaturadel60g/m',nacorAinar
elo.

A cintura deverá possuir clá.stico com largura dc 4,0 cm, embutido e
rebatido emmáquinadcponlocorTcntcdc4(quatro)agulhas.

^  Na Na parte frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá conter o
brasão da Prefeitura c a escrita "ESCOLA MUNICIPAL ALAGOINHA-PB",

em estanca em Silk Screen. ConformeLayoiit

>  As barras das pernas deverão ser rebatidas com Liigura dc 2.0 cm em
máquina galuneiia de2(duas)agulhascomdistãnciacntreospc.<;ponlusde5mm.
^  Apcçadeveráscrcosturadaiiitcmamenteemmáquinaovcrioquede I (unia)agul
bacombitoladeO,5cm.comlinhal 00%poliéster-120.

^  AbeiinudadeveiácMaiiimjni.inicgraciseiitadcqualqucrdcreitoqucconipr
ometaa sua apresentação. Etiqueia.s dc identificação c conservação da peça inserida
internamente nalinhadacintunidodianteiro.

^  AsetiquetasdcvcràocumprirasobrígaçõesdcscrítasnoRegulameat
oTécnicosobrc etiquctagemdcprodutosiêxteis.

dotecidoprincipaldeverAatenderasseguintesnormas;

^  Gnimalunidc(ccidosplanoscmalhas-ABNTNBRi0591;20Ü8-
Toíerância--t8%;

^  TítulodoFiocmamostrasreduzídas-ABNTNBRI32l6:1994-
Tolerânciail.S;

^  Estrucuradenialhas-ABNTNBR 13460:1995cl3462:1995-
Nãuscaplioaiitulciáiicid,

^  SolidezdeCoràLavagcmDomésticaeComcreial-ABNTNBRI.SOlOS-
€06:2010-

Tolerâncía:minima,Altcração:4;

>  SolidezdaCoraoSuor-A8NTNBRISOl05-E04:2014-
Tolerãnicaaninjma.Acido:4j\lcalina:4;

>  SolidczdaCoràÁgua-ABNTNBRlS0105-EOl:20Í4-
ToIerânciammima:Migraçàopolié.<;ter:4,Alteração:4;

^  SolidczdaCordFrícção-ABNTNBRIS0105-X12:20l9-
ToIcràndamínima:Seco:4,Ümido:4:

UND 1.500 RS 24,33 RS 36.495,00
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^  SolidezdaCoraÁcidoscÁlcaUs-AATCC6:2011-
ToIerânciaminima:Addoclorídríco:4.Áciüoacctjcu;4,Hidróxidodeamôiijo:4,Car
boiiaiodesódio'.4;

^  AnáliseQualitativaeQuantitaliva-
ABNTNBRI3538:1995cABNTNBR11914:l992;Tolerância±5%.

02

StÜ2&X.âÀLi~DescríçâoGeral; Short Saiaconfeccionada em Helanca 100%

püiidstcr cotn graaiatura dc260^/ra^, aa cor VEflDE

BANDEIRA,conformeIayout. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS.

^  Costurado l (um) viés cm malha dupla circulai(HEl-ANQUINIIA).

arrodeando a saia, I00%poliéslcrcoingnmiaturadel60g/m',nacorAman;lo.

^  A cititura deverá possuir elástico com lai^ura de 4,0 cm, embutido c

rebatido e[DináquinadcpontocürTcntcde4tquatru)a^Ihas.

^  Na parte frontal, no lado esquerdo dc quem veste, deverá conter o

brasão da Prefeitura c c a escrita "ESCOLA MUNICIPAL ALAGOINHA-PB",

em estampa em Silk Screen. ConformcLayout.

^  As barras das pcmas dcvcião ser rebatidas cora largura de 2,0 cm em

máquina galoncira de2(duas)agulhascomdistánciaentrcospespontosdeSmm.

^  ApeçadcvcráscrcosturadainIcmaracntccmmáquinaovcrioquedel(uraa)agul

hacombitolade0,5cm.comiinhal00%poliéster-l20.

^  Abermuüadevcrácstarlimpa.intcgracisentadcqualqucrdereitoquecompr

ometaa sua apresentação. Etiquetas de identificação e conservação da peça inserida

internamente nalinbadacinluradodianteiro.

^  AsetiquclasdcvcrâocumprírasobrigaçõcsdcscrítasuoRcgulament
oTccuícosobre ctiquetagcmdcprodutostcxlcis.

>  DOTECIDOPRINCIPALDEVERÁATENDERASSEGLINTESN
ORMAS:

^  Graniamradetccidosplanoscmalhas-ABNTKBRl 0591:2008-
TolerânciairS%;

^  TituJodoFioemamosirasreduzidas-ABNTNBRI3216:1994-
Tolerânciail.5:

^  Estruturademalhas-ABNTNBR 13460:1995el 3462:1995-
Nuoseaplicaatolcrância:

^  SolidezdeCoràLavagemDomésticaeComercial-ABNTNBRISOlOS-
€06:2010-

Tolcrância:miniina,Alter<ição;4;

>  SolidczdaCoraoSuor-.-\BNTNBRIS0105-E04:2014-
Tolerânica:minima,Ácido:4,Alcalina:4;
>  Soíidc2daCoràÁgua-ABNTNBRIS0105-Eül:20l4-
ToleTànciammima:Migraçãopoliésten4,Altcraçào:4;

^  So[idcz.diiCoràFricção-ABNTNBRIS01Ü5-Xl2:2019-
Tolerânciammiraa:Seco:4,Ümido:4:

^  SolidezdaCoraÂcidoscÁlcalis-AATCC6:2011-
Tolerânciamínima;Ácidoc!oridrico;4,Ácidoacético:4.Hidróxidodcamónío:4,Car
bünatodesõdio:4;

^  AnáliscOualitalivaeQuantitativa-
ABNTNBRI3538:[995eABNTNBR119l4:1992:Tolcrànciat5%.

UND 1.500 RS 26,33 R$ 39.495,00

03

CALCA F.M HF.I.ANrA-DL^erirãnfn^ril-riiIraronrrrrinnnfla em Hclanca

100% poliéster com gramatura dc260gr/m', na cor VERDE
BANDniR.A.conlbrmclayout. TAMANHO P AO GO ADULTO.
V  Costurado cm coda latordl, l (um) viés dc 0,5 cm dc largura cm malha
dupla

circuIar(llELANQUtNnA),I00%poliéstercomgraniaturadel60g/mLDacorAmar
cio Ouro

y  A cintura deverá possuir elástico com laigiun de 4,0 cnt. embutido e
rebatido cmmáquÍDadcpontocoiTcntede4(quatro)agulhas.

^  Na pane frontal, no lado esquerdo dc quem veste, deverá conter o

UND 1.500 R$ 38,33 RS 57.495,00
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brasão da Prefeitura e e a escrita "ESCOLA MUNICrPAL ALACiOlNJ IA-PB".

em estanca cm Silk Scrcen. ConformcLayout

^  As barra-s das pernas deverão ser rebatidas com largura de 2.0 cm em
itiáquLia gdloncirddc2(«Jü<ia)agulhdsC<^iLidÍ!>tâucideutrco»pe»iH>atúsvlc5iuiu.

^  ApeçadeverásercosturadaintcmamentecmmãquiriaoverIü(qüedeI(vima)agul
bacombitoladc0.5cm,comlitiha 100%poliéstcr-l 20.

^  Abermudadcvcrác.starIimpa.itttegnicisciitadequalqucrdefeiloquecompr
omctaa sua apresentai;ão. Etiquetas de identificação e conservação da peça inserida
internamente naiinhadacinturadodiajilciro.

^  Asetiquetasdeverâocunipri.rasobrigaçôesdescrita.siioRegulanienl
oTccnicosobrc etiquctaecnidcprodutostêxlcis.

>  DOTECIDOPRINClPALDEVi:RÁATENDER.ASSEGUrSTESN
ORNiAS:

^  Gramaiuradclccidosplanoscnialhas -ABNTNBR1059! ;2008-
Toicrânciai:8%;

^  TilulodoFiocmamostrasrcduzidas—ABNTNBR 13216:1994-
Tolerância±1,5;

>  Estrutur3dcmalhas-ABNTNBRl346Ü:l995el3462:l99fC-
Nãoseaplicaatulerância;

^  SolídczdeCoràLavagemDonicstieaeComcrctal-ABNTNBRISOlüS-
C06:2010-

Tolcrância:mininia,AItciBção:4;

>  SotidezdaCoraoSuor-ABNTNBRISOl 05-K04:2014-
Tolcrânica:mínima,Ácido:4.Alcaliiia:4;

>  SoiidezdaCoràAgua-ABNTNBRlSOl 05-F.01:2014-
Tolcràiiciammima:Migraçãopoliéster:4,Altenição;4;

>  SoüdczdaCüràFricção-ABNTNBRISOI05-Xl2;2019-
TolcrâiieÍ3niinima:Seco:4,lJmido;4;

^  SolidezdaCoraÁcidoseÁ1calis-AATCC6:2011—
Toíerdnciarainima;Ácidoc]uridrico;4,Âcidoacético:4,Hidróxidodeamônio:4,Car
bonatodtísódio:4;

^  AnáliseQuaiitatívaeQuaniiiativa-
ABNTNBR13538:!995eABNTNBR11914:I992;Tolcrânciítt5%.

04

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição Geral: Camiseta com mangaem malha
APV (50% algodão. 32,5®/opoliésterel7.5%viscosc)nacofbranca c mangas verde
bandeira. comgrantu(uradel65gr/m'.A camisa deverà possuir uma gola V
personalizada 100% poliéster na corVerde Bandeira e friso Amarelo Ouro.
comonomeALAGOINHA nas !atcrais,nacorbranco. TAMANHO DE 02 A 14

ANOS.

^  No lado esquerdo deverá ter um bordado dc alta definição tcrmoculantc
com a logomarca do brasão do município c a escrita "ESCOLA MUNICIPAL
ALAGOINHA-PB'', tamanho dc 80 x 90nim, confomiclayout.

^  Impressão cni Silk Scrcen. nas custa.s a logomarca do municipío
conforme layout.

^  Abainhadocorpodcverátcr2,0cmdelargura,costuradacoinlinha I 00®/dpoíí
é5tcr-120, utiÜÃajido máquina galoneira de 2 (duâs) agullus, com distância cutie os
pespontos de 5mm.

^  Ascamisasdcvcrãoestarlínipas.intcgrascisenCasdcquaiqucrdcfcitoquccompr
ometamsuaapresentaçào.

^  Etiquetas de identificação e conservação das peças ia.scridas internamente,
centralizada

nagolatrascira.AsetiquctasdeverãocumprírasobrígaçõesdescrítasnoKegulamcnto.

>  DOTECIDOPRINCIPALDEVERÁATENDERASSEGLTNTESN
ORMAS:

^ Gramaturadetccidosplanosemalhas-ABNTNBRIÜ591:2008-Tclcrânciai5%;
^ TitulodoFi<>eniamostni.sreduzidas-ABNTNBR 13216:1994-Tolerància±l ,5;
> F.stnjiurademalhas-ABNTNBR 13460:1995e 13462:1995-
Nãoscaplicaatoicrâncía;

^ SoEdezdeCoràLavagTOiDonjcslicaeCp.menrisl-ABNTNBRJSOlOf-
006:2010-

Tniciância:miaimaAltcração:4;
>  SolídczdaCoraoSuor-ABNTNBRISOl05-C04:20l4-

Tolerànica:mmima.Ácido :4.Alcalina:4

> SoÜdczdaCordAgua.ABNTNBRIS0105-E01:2014-
Totcrànciamíniina:MÍBraçãopoliéster4.Alteração:4;

UND 2.500 RS 26,00 RS 65.000,00

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: F8D1.E2B6.6877.B8EA.6BA8.F081.9221.07E5. 
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> &ilidezdoC oràFricçãn-ABNTNBR ISOl OS-X12:2019-
Toierànciaminima:Seco:4,Umido:4;

^ SolidczdaCoraÂcidoscÁlcalis-AATCC6;20l 1-
Tolerâncíaniinima:Ácidoclorídrico:4.Áctdoaccüco:4,HidrDXÍdodeaniônio:4,Car
bonatodesódio:4:

^ AnáliseQuüliiativacQuantitaQva-
ABNTNBR13538 :l 995cABNTNBR11914:1992

TolerâHcia-t3%.

DAGOl A;

^ TiculodoFiocmainostrasrcdu2Ídas-ABNTNBRl3216:1994-To!crdnciaJ.8%;
V bstnituradcmalhas-ABNrNBRI346ü/95el 3402:1995-iolcrancianãoscaplica;
^ SolidezdcCoràLavagemDonjéslieaeConierciai-ABNTNBRISO105-
C06:2010-TolCTãi!ciani{nima:Alterayão4;

^  SoüdezdaCoraoSuor-ABNTNBR]SOI05-E04:2014-Tolerânciaiiiinima-
Alteraçào:Suorácido:4.Suoralcaliiio:4;

> SoiidezdaCoràFricçâo-ABNTNBRlS0105-X12:2019-
Tolerànciamínima:Seco:4,Úmido:4;

^ AnáliscQualilativacQuanlilativa-
ABNTNBR13538:1995eABNTNBR11914:1992

TolCTância±8%

05

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição Geral; Camiseta com manga cm
malha APV (50% algodão, 32,5% poHcstcr c i 7,5% viscosc) na cor branca c
mangas verde bandeira, com gramatura de 165gr/m'. A camisa deverá possuir
uma gola V personalizada 100% poliéster iia cor Verde Bandeira e friso
Amarelo Ouro, com o nome ALAGOINHA nas laterais, na cor branco.
TAMANHO P AO XGG ADULTO.

>  No lado e.squerdo deverá ler um bordado dc alta definição icrmocolantc
com a iogomarca do brasão do município e a escrita "ESCOLA MUNICIPAL
ALAGOINHA-PB". tamanho de 80 x 90mm. conforme layout.
y  Impressão em SiikSereeii, nas custas a logumureu do município confuimc
layoul.
y  A bainha do coqto deverá ter 2.0 cm dc largura, costurada com linha
100% poliéster - 120, utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pcspontos dc 5 mm.
y  As cami.sas deverão estar limpas, integras e isentas de qualquer defeito
que comprometam sua apresentação.
y  Etiquetas dc identificação c conservação das peças inseridas
ínieniaincitic. ccmraiizada na goia uaseira. As etiquetas dcvoâo ctunprir as
obrigações dc.scritas no Regulamento.

DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES
NORMAS;

y Gramacura de tecidos planos e malhas - ABNT NBR 10591:2008 -
Tolerância ± 8%;

y Título do Fio em amostras reduzidas ABNT NBR 13216:1994 -

Tolerância ± 1,5;

> Estrutura dc malhas - ABNT NBR 13460:1995 c 13462:1995 - Não se

aplica a tolerância:
> Solidez de Cor à Lavagem Doméstica c Comcrrial - ABNT NBR ISO 105-

C06;20i0-

> Tolerância: mínima. Alteração: 4:
y Solidez da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolcrànica:

mínima. Ácido: 4, Alcaüiia: 4
y Solidei da Cor à Água - ABNT NBR ISO 103-E01;20Í4 - Tolctãncia

mínima: Migração poliéster 4, Alteração: 4;
> Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO 105-X12:20i9 - Tolerância

mínima; Seco; 4, Úmido: 4;
y Solidez da Cor a Ácidos e Álcalís - AATCC 6:2011 — Tolerância mínima;

Ácido cloridríco; 4, Ácido acético; 4, Hidróxido de amônio: 4. Carbonato
de sódio; 4;

y Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 c ABNT
NBR 11914.1992

y  - Tolerância i 8%.

> DA GOLA:

y Título do Fio em amostras reduzidas - ABNT NBR 13216:1994 -

Tolerância i8%;
> Estrutura de malhas - ABNT NBR 13460/95 e 13462:1995 - Tolerância

não se aplica;
y Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C00.2010 - ToVcrftnciu mtuiiua. Altcxnvãu 4,

y Solidez da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04;2014 - Tolerância

UND 2.300 RS 26,67 RS 66.675,00

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: F8D1.E2B6.6877.B8EA.6BA8.F081.9221.07E5. 
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mínima - Alteração: Suor ácido; 4. Suor alcalino: 4;

> Solidez da Cor ã Fricção - ABNT NBR ISO I05-XI2:2019 - Tolerância
mínima: Seco: 4, Úmido: 4;

^ Análise Qualitativa e Quajítitativa - ABNT NBR 13538'.!995 e ABNT
NBR 11914:1992-Tolcrância±8%.

TOTAL ESTIMADO DO LOTE RS 265.160,00

MODELOS. TAMANHOS E MEDIDAS;

ITEM-ül ITEM - 02

iMda

TmvIU

■->»>>-

23cni' 25wn 2ton i 27cín iUCffl

r - V 'l-TE . ?2cm 2km 26an 2Bcni

27cm ?(tfm 3Cot Sicn 33en 3icm

22cni 23cni 25cm ?fifn 2Tan 27an

22cr' 22cr! 24cm 25cn 25cm

«MM
Itnsiho

4  i '} »»m :i trt

« - 19an Izton i 22cm 2icm 26cm 27an
-  -• '9iín, I9ari 1215<m íÉScn 24cm

- - 1 • 22cfn 23(271 23cm ZiCfTl 2BCITI 29071
1 • ■ • • 21an 22cni 26cm 25(311 28an 2S.5on

t  .■. .e í 20cm 22cm 22(37! 22CI71 25cfn 25cm

71on ?3cm 24an 26cm Slcm aOCffl
• ■ -.i.- 34 cm Mcffl 43ot 48371 Won 43cm

ITEM - 03 ITEM - 04 e 05

V
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M c-. (.C.

-■,í ?ôcm 31.fv!" aarm 3/cm
M . M, rr > *. ?9cfn aOcm aicni aicin
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1  - •-n;?' '.*1 2Qcm 31cm 34cm 3ficm

i>0 Sou 24cm

m 1III r^n
.  . • 47.^m 50cm í^?cm bScm tíOcm

•  - — tncín í/cflr*
4l3rm éf> wm

<9.6uii 1A>Vn iKüívn

i- . 1, . . ... iitem r^>c4r> » fijr- ♦ /,?>cm tdcm i^n
•t.■ . .i. 1 . 10«vn incm lO&n t7cin ^7cm

*  Mj Hrm H.hiJ» A Kftn
di^
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dum _

•> - •
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comiins, nos termos do art. 6°, XIIl da Lei
n." 14.133/2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, na forma do artigo 105, e prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO.
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade é aquela definida no Estudo Técnico Preliminar.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A solução mais viável para a contratação consta no Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

4.1 Dos critérios de sustentabllidade

4.1.1 Os materiais deverão pautar-se no emprego da sustentabilidade, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos e materiais consumidos, a geração excessiva de resíduos e diminuição do impacto
ambiental a fim dc atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

4.1.2 Atender aos requisitos, no que couber do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2. Entrega

4.2.1. Os fardamentos deverão ser entregues dc fonna parcelada no município de Alagoinha, no local
designado pelas Secretaria Municipal de Educação, no horário das OShOOmin horas às IThOOmin, no prazo
não superior a 25 (vinte e cinco) dias, após o recebimento da solicitação de compra emitida pelo setor
responsável.
4.2.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas dc seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora.
4.2.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo dc Referência e na proposta.
4.2.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com as especificações
constantes neste Tenno de Referencia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.2.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e conseqüente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4.2.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-sc-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

4.2.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.3. Da Exigência de Amostras

4.3.1 Cora o objetivo da verificação da qualidade e compatibilidade com as especificações demandadas, os
licitantes classificados cm primeiro lugar deverão apresentar amostras dos produtos, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro dc 03 (três) dias úteis contados da solicitação.

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: F8D1.E2B6.6877.B8EA.6BA8.F081.9221.07E5. 
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4.3.2 Em caso da Ucitante vencedora arrematar mais de 01 item, e se tratando de itcn.s de mesma natureza, se
faz necessária a entrega de cada item, sem substituição c de acordo com os tamanhos estabelecidos.
4.3.3 .A^s amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Alagoinha/PB, no Prédio sede da Secretaria na Rua Mestre Raimundo, s/n - Centro
Alagoinha/PB, de segunda à sexta-feira, das 8h ás I7h.
4.3.4 O (a) licitante poderá solicitar prorrogação de prazo ora citada no item 9.8. uma única vez, por igual
período.
4.3.5 A concessão da prorrogação do prazo está sujeita ao Juízo discricionário da Administração Pública,
considcrando-sc os motivos apresentados pelo licitantc c de acordo com a urgência c a necessidade da
aquisição pela Administração, de regra, as amostras físicas são obrigatórias e deverão ser entregues pela
empresa vencedora, para análise.
4.3.6 Tal amostra deverá estar devidamente identificadas com nome da empresa c número do pregão.
4.3.7 As amostras serão analisadas por uma Comissão de recebimento composta por Servidores Municipais
designados.
4.3.8 Os critérios de avaliação serão cmbasados nas caracierisiicas técnicas de cada produto {acabamento,
sesuranca. medidas e verificação do atendimento da.s especificações e-tlabelecidas no termo de referência').
4.3.9 Os materiais constantes neste instrumento, deverão, obrigatoriamente, estar acondicionados em
embalagens original, de boa qualidade, contendo todas informações exigidas pelo Código de Defesa do
Consumidor c demais exigências impostas por órgãos oficiais componentes.
4.3.10 As amostras apresentadas não farão parte do quantitativo a ser adquirido.
4.3.11 As amostras aprovadas ficarão retidas para confrontação com o material a ser entregue, bem como
para eventuais análises pelos órgãos de controle.
4.3.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio da plataforma eletrônica
http;//»'>vw.portaldecomprasalagoinha.com.br

4.3.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

4.3.14 Se a(s) amostra(s) aprcsentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceila(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referencia.

4.3.15 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

4.3.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

4.4 Subconfratação

4.4.1 Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

4.5 Da Garantía da Contratação

4.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do arL 96caputdaLei n® 14.133, de 2021.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçào total ou
parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: F8D1.E2B6.6877.B8EA.6BA8.F081.9221.07E5. 
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5.3 As comunicações entre o órgão on entidade c a contratada devem ser realizada.s por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam
ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inieial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos dc fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método dc
aferição dos resultados c das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestor do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, dc 2021, art. 117, caput) e Decreto Municipal n. 224/2024.

6. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO.

Recebimento

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de «meamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ètico-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.8.1. o prazo de validade;
6.8.2. a data da emissão:

6.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.8.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.8.5. o valor a pagar; e
6.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
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6.10. A nota flvscal ou instiiimcato dc cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação dc irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

6.12. Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o eontraíante devera
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, contbrme seção anterior.

6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação dos seguintes cálculos:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórias;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = ***, assim apurado:

. = 1= ' = ***^  ̂ TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

Forma de pagamento

6.17. O pagaiuento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial
a IN/RFB n." 1234/2012, alterada pela IN/RFB n." 2145/2023 e alterações posteriores.

6.19.1. A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofi^erá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei
Complementar n.° 123/2006. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
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7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério dc julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

7.3 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeiro são as usuais para a generalidade dos objetos nos limites estabelecidos nos arts., 66, 68 e 69
e serão definidas no edital nos termos do art. 65 da Lei Federal n.** 14.133/2021.

7.4 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fomeeedor serão:

7.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares dc complexidade tecnológica c
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação dc atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

a) Fornecimento de material didático e/ou expediente;

7.4.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

7.4.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necess«írias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

8.1. O custo estimado da contratação teve como base, pesquisas mercadológicas nos termos do Decreto
Municipal n.''228/2024.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento dc todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de
referência, na proposta comercial e no termo de contrato;
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.5. Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gcral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelcclinenio do equilíbrio econômico-fínanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
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9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
9.13. .A. .Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

10.1. O Conlralado deve cumprir Iodas as obrigações constantes deste Contraio, lennu de leierência e sua
proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.4. Atender às detenninações regalares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(ait. 137, II, da Lei n." 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
10.6. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdcnciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.10.Paralisar, por detenninaçâo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.12. Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021);
10.13.Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de cargos a que se
refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n " 14.133, de 2021);
10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133,
de 2021.

10.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
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10.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

12.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 02.05 SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER - 12361.00I5.2019-MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - I2.36I.0015.2022-MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - 12.361.0015 2023-MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - 12.366.0015.2028-MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-EJA - 3.3.90.32.00.1.540.0000-
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

Alagoinha-PB, 19 de junho de 2024.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Aprovo o Termo de Referência em de de

ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO

Prefeito Constitucional
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICA N" 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.05.059

SESSÃO PÚBLICA: —/-—/2024, ÀS —H—MIN {--
LOCAL: wvyw.portaldecoinDrasalagoinha.com.br

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

■) HORAS.

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
B.ANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
N" DA AGÊNCIA:
ITEN
S

DESCRIÇÃO MARCA QDaNT. UNIDADE VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL R$

1.
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:
1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS
E COMERCIAIS E. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDiCíONAMENTO DOS
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: ÓO (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTR\TADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHA, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU
DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO 111 - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

Pregão ELETRÔNICA N" 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.05.059

À
Prefeitura Municipal de Alagoinha
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO Rü , ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, , CNPJ

, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE.

EM, DE DE 2024.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

PREGÃO ELETRÔNICA N " 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.05.059

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

, INSCRITO NO CNPJ N" POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" E CPF N" DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO

INC. VI DO ART. N*^ 68 DA LEI N*^ 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS
EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ
()'•

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)
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ANEXO V -DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICA N" 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2024.05.059

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA EXCITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA EXCITANTE), PARA FINS
DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICA N" 013/2024, DECLARA, SOB
AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA N" 013/2024,
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO EXCITANTE). E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE. INFORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICA N" 013/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABOILADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICA N^ 013/2024 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA N'' 013/2024, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICA N" 013/2024QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICA N" 0I3/2024NÂO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA N' 013/2024, ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICA N** 013/2024 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO Prefeitura Municipal
de Alagoinha, AN lES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE2Ü24.

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICA N" 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.05.059

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N" [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO

^  [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N** [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI,
QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS
TERMOS DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NAO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N°
14.133/2021.

OBSERVAÇÕES;

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCinDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N" 123/2006, OU A
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

fy LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC:
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO
COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICA N" 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.05.059

À
Prefeitura Municipal de Aiagoinha
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

T^QrRiTA NO CNPJ N*» POR INTERMÉDIO DEA EMPRESA — PORTADOR DA CARTEIRA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR okcLARA NÁO TER RECEBIDO DO
IDENTIDADE N° E DO CTF N ok' 'QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA
MUNICÍPIO DE FFnFRAL ESTADUAL E MUNICIPAL,
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU pw i iCITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE ™

com a administração federal,

ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM,_DE DE 20***.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO VIII -DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICA N" 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.05.059

^ A (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N"
LOCALIZADA A , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI W
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA- PREGÃO ELETRÔNICA N" 013/2024

DE DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA,
ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA;

TENDO POR 0BJETÍ\'0:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA DE FARDAMENTO ESCOLAR

DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

DE ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de
Alagoinha, Estado da Paraíba, com Sede na RUA DR. JOÃO PEQUENO, 39 - CENTRO - ALAGOINHA -
PB. CEP: 58.390-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n." ******************^ ora representado pela Senliora
************ Municipal *****************^ portador da Cédula de Identidade - RG ************* e

Ruado CPF n.'^ residente domiciliado na

c de outro lado, como CONTRATADO(a), e assim
denominado no presente instrumento, a empresa, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n"

scdiado(a) na , em , neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade n° expedida pela (o) , c CPF
n° tendo cm vista o que consta no Processo n" e em observância às
disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei n^' 123/2006,DECRETOS MUNICIPAIS N'' 226,223,219/2024,
resolvem celebrar o presente Tcnno de Contraio, decorrente do Pregão n® 013/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato Contratação de empresa para aquisição parcelada de
fardamento escolar destinados aos alunos da rede municipal de ensino, para suprir as necessidades da

prefeitura municipal de Alagoínha. conforme especificações c quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE;

E-MAIL: TEL.!í )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
V.ALOR

TOTAL

VALOR TOT/\L;
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2. rLAlISUI.A SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de / / e encerramento em I / , prorrogável na forma do art. 107 da Lei n®
14.133/2021.

3. CLAUS ULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de adminisfração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 02.05-SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER - 12.361.00I5.2019-MANUTENÇÂO E COORDENAÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361 0015 2022-MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30% - 12 361 0015 2023-MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE - 12 366 0015 2028-MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-EJA - 3.3.90.32.00.1.540.0000-MATERIAL,
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

5. CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAiVlENTO.

Recebimento

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
conti-ato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia á liquidação dc despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

5.8. Para fins dc liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instramento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
5.8.1. o prazo dc validade;
5.8.2. a data da emissão;

5.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
5.8.4. o período respectivo de execução do contrato;
5.8.5. o valor a pagar; c
5.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado providencie as medidas
sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

5.10. A nota fiscal ou insirumemo de cobrança equivaleme deverá ser obrigaioriameme acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
5.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

5.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo coirespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

5.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.
5.16. No caso dc atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação dos seguintes cálculos:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = *♦*, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100) 1 = **'
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
Forma de pagamento

5.17. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
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5.18. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancana para

?f9™QiÍndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial
a IN/RFB n." 1234/2012, alterada pela IN/RFB n." 2145/2023 e alterações posteriores.

5 19 1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei
Compiementar 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 'nipostos c
contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei
Complementar n." 123/2006. No entanto, o pagamento ficara condicionado a aprc^OTtayao de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributano favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

6. ri ÁIISTTI A SEXTA- DO REAJUSTE. REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO.

6 1 Os preços registrados permanecerão fixos e iireajustáveis pelo pcriodo dc 12 (doze) meses.
6.1.1 Ultrapassado o prazo constante no subitcm anterior, os preços contratados poderão sofrer reajuste,
aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art.
25, §7" da Lei nM4.133/2021.

6.1.2.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.1.3.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto, o CONTRATANTE paprá à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 1 crença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obngada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamcnto de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.1.5 .Caso o índice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forrna não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.1.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substilulo, as parles elegerão novo índice oficial, para
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.1.8. Eventuais repactuações e reequilíbrio do contrato, observarão o disposto na Lei Federal n."
14.133/2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO.
8.1. Os fardamentos deverão ser entregues de forma parcelada no município de Aíagcinha, no .oca.
designado pelas Secretaria Municipal dc Educação, no horário das CShOCmin horas às 17h00min, no prazo
não superior a 25 (vinte e cinco) dias, após o recebimento da solicitação de compra emitida pelo setor
responsável. u lu- » ^
8.2. Correião por conta da contratada todas as despesas dc seguros, transporte, tnbutos, encargos trabalhistas,
previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora.
8.3. Os produtos serão recebidos provisoriamenle 110 prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento c fiscalização do contrato, para efeito de posicrior verificação dc sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referencia c na proposta.
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8.4. Or produtos poderão ser rejeitados, no todo on em parte, quando em desacordo com as c.specificaçõcs
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e conseqüente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitcm anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nao exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçao total ou
parcial.
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestor do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput) e Decreto Municipal n.° 224/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo de
referência, na proposta comercial e no termo de contrato;
10.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por cie substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas;
10.1.4.Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
10.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
10.1.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
lO.l.V.Cienlificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
lO.l.S.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.1.9.y\ Administração lerá o prazo de i5 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.1.10.Responder eventuais pedidos de reeslabelecimenlo do equilíbrio econòmico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
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10.1.11.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
10.1.12.A .Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
10.2.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contraio, termo de referencia e sua
proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas dccorrcnícs da boa c
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.2.2Rcsponsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
10.2.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.2.4.Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contraio ou autoridade superior
(art. 137, II, daLein." 14.133, dc 2021 cprestartodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.2.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
10.2.6.Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.2.7.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão dc Regularidade do FGTS - CRF; c 5) Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas — CNDT;
10.2.8.Responsabilizar-sc pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.2.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.2.1D,Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada dc
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança dc pessoas ou bens de terceiros.
10.2.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.2.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
10.2.13.Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva de cargos a que
se refere a cláusula acitna, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preeticheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021);
10.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato;
10.2.15.Arcar cora o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133,
de 2021.

10.2.16.Cumpiir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
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10.2.17.Nâo pennitir a utilização dc qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

II.I Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçào parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos .serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se dc modo imdônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, dc 1" dc agosto dc 2013.
II.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

da Lei n" 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Multa:

d. 1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias;
d.2Mordtória dc 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, ate o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia.
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% a 10% do
valor do Contrato.

d.4Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 1% a
3% do valor do Contrato.

d.5Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor do
Contrato.

d.óPara infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 0,05% a 2% do valor do
Contrato.

d.7Para a infração descrita na alínea "a" do subitem ll.l, a multa será de 1% a 3% do valor do
Contrato, ressalvada a situação prevista no item 11.2 "a".

11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lein. 14.133, de 2021.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ait.
156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021);
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11.5.2. Se a multa aplicada c a.s indenizações cahívci.s forem superiores ao valor do pagamento
evenlualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n** 14.133, de 2021).

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
n® 14.133, dc 2021, para as penalidades dc impedimento de licitar e contratar c dc declaração de inidoneidadc
para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 2021):
a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que deia provierem para o Coniraianic;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações dos
órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159).
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n" i 4.133, de 2021)
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins dc
publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de
2021)

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
11.12.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes dc multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO.

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei
n° 14.133/2021, e com as conseqüências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Temio de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 Amigavelmente, nos tennos do art. 138, inciso 11, da Lei n® 14.133/2021.

12.2 A extinção contratual deverá ser fonnalniente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.
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12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n" 14.133/2021.

12.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1 É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justilicada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de íenno aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CRITÉRIOS E DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

15.1 Os materiais deverão pautar-se no emprego da sustentabilidade, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos c materiais consumidos, a geração excessiva de resíduos e diminuição do impacto
ambiental a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambientai adotadas pela CONTRATANTE.

15.2 Atender aos requisitos, no que couber do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamenle, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.
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18. CLAUSIILA DÉCIMA OITAVA - FORO,

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Alagoinha para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n®
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

DE DE 2024.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)
, Alagoinha/PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° . . /

representado PREFEITO CONSTITUCIONAL/SECRETARIO,neste ato

, portador da matrícula funcional n° considerando o julgamento

da licitação na modalidade dc pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" /2024,
processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços da(s) cmpresa(s) indicada(s) e qualiricada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal n." 270/2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de , especifícado(s)
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n" /2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente dc transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas c máximas de cada item,
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE ÚNICO

rrcM PCSCRtÇÃO DOS PRODUTOS UNIO. QUNT. V. ÜN!T TOTAL

01

BF.RMimA-INFANTIL-Dcscricãoficral:Benim<lacont'eccioiMida cm Helatica

100% poUéster com gramatura dc260gr/mÇ na cor VERDE
BANDEtRA.conformclayoul. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS.

^  Co.sturado em cada lateral. I (um) viés de 0.5 cm dc largura em malha
dupla
circular(HELANQUrNILA),Í00%policstcrcomgrainaturadcl60g/m^nacorAinarel
o.

y  A cintura deverá passuir elástico com largura de 4.0 cni, cmbuddo e
rebatido cmmáquinadcpontocorrcntede4(quatro)agulhas.

^  Na Na parte frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá conter o
brasão da Prefcititra e a escrita "ESCOLA MUNICIPAL ALAGOtNHA-PB". cm

estampa em Silk Scrcen. ConformcLayout.

^  As barras da.s pcma.s deverão ser rebaiida.s com largura de 2,0 cm cm
máquina gatoneira de2(duas)agulhasconidistânciacnlrcospcspuntosde5mm.

combitoladc0.5cm.comlinhal00%policslcr-120.

y  Ahermudadeveráestarlimpa,integnietsenladequaÍquerdereitiiquecompro
metaa sua apresentação. Etiquetas de idcnlidcação c conservação da peça inserida
internamente nalinhadacinturadodianteiro.

^  Asetiqucta.sdevcrâocumprirasobrigaçõcsdescrilasnoRegulamcntoT
écnicosobre etiquetagemdeprodutostèxteis.

I>OTEai>OPRíNCIPALDEVERÁÀTETVDERASSEGlHNTESNORMAS:

^  Gramaturadelecidosplanosemaihas-ABNTNBR105')I;2008-
Tolcrância±8%:

^  TítulodoFiocmamostiasrcduzida.s-ABNTNBRI32l6:1994-Tolcrdncia±-L5;
>  Estruturadcmulhas-ABNTNBR 13460:1995el 3462:1995-
Nãoseapiicaatolerància:

^  SolidezdeCoràLavagemDomésticacConiercial-ABNTNBRISOíOS-
C0b:20l0-

Tolerância:mínima,Alteraçâo;4;

>  SolidezdaCoraoSuor-ABNTNBRISOl05-Eü4:2014-
Toierãnjca:minima.Ácido:4wAlcaUna:4;

UNO 1.500
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>  Solitle2daCoràÁgua-ABNTNBRISOl05-E01:20í4-
Tolcrândaminima;MigniçãopoIicslcr:4.Alluraçüo;4;

>  SolidezdaCorãFricção-ABNTNBRJSOI05-X12:2019-
Toleràiiciaminíma:Seco:4,lJmido:4:

^  SolidezdíiCoraAcidoscÂIcalis-AATCC6:201 i-
Tolerânciamíniina:Ácidocioridrico;4,Ácidoacctico:4,Hidr6xidodcamônio:4.Cart>o
natodesódio:4:

^  AiiáliseQualitativaeQuaiilitativa-
ABNTNBR13538-.l995eABNTNBRn914:1992;Tolerância-+5%.

02

SHOWT SATA-DescricãoGeral: Short Saiaconfecctonada em Hclanca 100%

polièster com gramatura de260gr/m-. na cor VERDE

BANDEIRA,conformelayout. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS.

^  Costurado 1 (um) viés cm malha dupla circular(HELANQlJINHA),

anodeando a saia, iOú%poiiésiercomgninia(unidcióOg/iir,nacorAmarcio.

^  A cintura deverá possuir elástico com largura de 4,0 cm, embutido e

rebatido emmáquinadcpontuco[Tcntcdc4(quatro)agulhas.

^  Na parte tionlal, no lado esquerdo dc quem veste, deverá conicr o brasão

da Prefeitura c e a escrita "ESCOLA MUNICIPAL ALAGOINHA-PB". em

^  As barras das pernas deverão ser rebatidas com largura dc 2,0 cm cm

máquina galoncira dc2(duas)agiilhascomdistânciacntreospespontosdc5mm.

Apcçadeverá.scteosturadaintcniamcmccmmáquinaovcrloquedcl(uma)aguiha

combitoladc0,5cni,comlinhal00%poliéstcr-!20.

_A tnH* '?5 tOí^lfCCOES^íTO

mctaa sua apresentação. Etiquetas de identificação e conservação da peça inserida

internamente nalinhadacinturadodianteiro.

^  Asetiquctasdevcrãocumpríra.sobrigaçõesdescritasnoRcgulamentoT
écnicosobre eiiquctagemdeproduiosièxieis.

^  DOTECIDOríUNCiFALuEVERÁíVTENDERASSEGUiNTESNO
RMAS:

^  Gramaturadetccidosplanoscmalhas-ABNTNBRl 0591 ;2008-
Tolerância±8%;

^  TítulodoFioemamostrasrcduzidas-ABNTNBRl 3216;1994-Tolcrância±l ,5:

>  Estruturademalhas-ABNTNBR13460:1995e 13462:1995-
Nãoseaplicaatolerància;

^  SoiidczdeCoràLavagemDomésiicaeComcrciai-ABHTiNBRlSOiüá-
C06:2010-

Tolerància:mininta,Altcraçào:4:

>  SolidezdaCoraoSuor-ABNTNBRIS0105-E04:2014-
To[crânica:mínima,Ácido:4.Alcalma:4;
>  SolidezdaCoràÁgua-ADNTNBRISO)05-E01:2«14-
Tolerânciaminiina:Mígniçàopoliéstcr:4,AItcração:4;

SciidczdaCcràyric"" .ABMTNBRiSOlOS X12'20!9

Tolcrânciammima:Scco:4,Úmido:4;

^  SoiidezdaConiÁcidoseÁIcalis-AATCC6:2011-
Tolerânciamminia:Ácidoclorídríco:4,Acidoacético:4,I-iidrDxídodcainônio:4.Cart>a
natodesódío:4;

^  AnáliseQualilaiivaeQuantitativa-
ARNTNBR13538:1995eABNTNnR119!4:!992:rüleriinciaX5%.

UND 1.500

03

rAT.CA F.IVI HF.I,ANrA-n.^<('ric'ãnGiT.il-r;ili-acrmrLT.rif>naiia em Helanca

100% txiliéster com gramatura de260^/m'. na cor VERDE
BANDEIRA.conformelayout. TAMANHO P AO GG ADUI.TO.

^  Costurado cm cada lateral. 1 (um) viés de 0,5 cm de largura cm malha
dupla
cLrcular(HELANQOINHA),100%poiíésteTCoragtaniaturadcl60g/nP,nacorAinarel
o Ouro

^  A cintura deverá possuir elástico com largtira de 4.0 cm. embutido e

UNO 1.SG0
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rebatido emmáquinadepontocorrentedc4(quatro)agulhas.

^  Na parte Croiital, no lado esquerdo dc quem veste, dcveni conter o brasão
da Prefeitura e e a escrita "ESCOLA MUNICIPAL ALAGOINHA-PB", cm

estmiipa cm Sük Seiccii. CoiirunncLayout.

^  As barras das pcmas deverão ser rebatidas com largura dc 2,0 cm em
máquina galoneira dc2(duas)agulhascomdistânciaentrcospcspontosde5nim.

^  ApcçadcvcrásereosturadainlemamcntcemmáquinaoverloqucdeUunialaguIha
combitolade0,5cni,coin]inha 100%policster-120.

y  Abermudadeverácstarlimpa.integracisentadequalquerdcfeitoquccompro
metaa sua apresentação. Etiquetas de identificação e conservação da peça inserida
internamente naliiihadacinluradodiaiUctro.

AsctiquctasdeveràocumprirasobrígaçõesdcscritasnoRegulainentoT
écnicosobrc ctiquclagcmdcprudutostcxicis.

>  DOTECIDOPRINC!PAI,DFA'ERÁATENDERASSEGLINTESNO
RMAS:

^  Gramalunideiccitiosplanoscmaihas-ABNTNBRI0591:200X -
Tolerânciai8%;

^  TitulodoFiocmamostrasreduzidas-ABNTNBRI32l6:1994-Toierância±L5;
>  Estrulunideraalhas-ABNTNBR13460:1995c 13462:1995-
Nâoseaplicaatolcrância;

^  SolidezdcCoràLavagcmDomcslicaeCometcial-ABNTNBRISOIOS-
C06:20l0-

Tolerãncia:minima.Alteração:4;

>  Solidc2daCoraoSuor-ABNTNQRISOIÜ5-E04:20I4-
Tolcrânica:minima.Acido:4.Alcalina:4;

>  SolidezdaCoráÁgua-AQNTNBRIS0105-E01:20I4-
Tolerânciaminima:Migraçãopoticster:4.Al(eraçãu:4;

>  So[idezdaCotáFricçao-ABNTNBRfS0105-X12:2019-
Tolerànciamíníma;Seco;4,Umido:4:

^  SoIidezdaCoraÁcíduscÁIcalis-AATCC6:2011-
TQleTânciarTiinima:Ácidocioridrico:4.Ácidoacéiico:4,Hidrõxidodeamônio:4,Carbo
naiodesódio:4;

^  AnáliseQualitatívacQuantítativa-
ADNTNBR13538:i995eABNTNBRlí914:1992;Toieràiicial:5%.

04

CAMISETA M/VNGA CURTA - Descrição Geral: Camiseta com tnangacm malha
APV (50% algodão, 32.5%poliésierel7.55i.viscosc)nacorbranca e mangas verde
bandeira. comgramaturadcl65gr/mLA camisa deverá possuir uma gola V
personalizada 100% poUéster na corVerde Baudeira e friso Amarelo Ouro.
comonotneALAGOINHA nas l3tcrais.tiacorbranco. TAMANHO DE 02 A 14
ANOS,

No lado esquerdo deverá ter um bordado de alta defínição termucolanlc
com a logomarca do bra.são do município c a escrita "ESCOLA MUNICIPAL
ALAGOINHA-PB", tamanho de 80 x 90mm, conformclayotit

^  Impressão cm Silk Scrccn, nas costas a logomarca do municipiu
conforme layouL

AhainiiadocorpodeverálCT2.ücmdelargiira,costuradacomlinhal UO%poliés
ter-120, utilizando máquina galoneira de 2 ({lua.s) agulhas, com distância entre os
pcspontos de 5mm.

^  Ascrnnisasdeverãoeslarlimpas.iniegraseíscntasdequalqiierdereituquecompro
meumsuaaprcsentação.

^  Etiquetas de identificação e conservação das peças inseridas inicmamente,
centralizada

>  DOTECIDOPRINCIPALDEVERÁATENDERASSEGÜINTESNO
RMAS:

^ Gramaturadet£cidospianüscmalhas-ABNTNRR10591:2008-Tolerància.-5%;
^ TíluludoFiocmamostrasrcduzidas ABNTNBR13216:l994-Toierància±L5;

> Estruturademalhas-ABNTNBR 13460:1995613462:1995-
Nãoseaplicaalolerância;

^ SolidczdcCordLavagcmDomésricacComcrcial-ABNTNBRISOIÜ5-C06:201O-
TolcTância:minima,Altcraçào:4:
>  SolidczdaCoraoSuor-ABNTNBRISO 105-E04:2014-

TolcrânÍca:míi)ima,Acido;4.Alcalina;4

> SolidezdaCofàÁgua-ABNTNBRIS0105-E01:2014-
Toieránctaminima:Migr3çãopoliéster:4, Alteração: 4;

UNO 2.500
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^ Solid«daC<n'àFricção-A8NTNBRISOl(l5-X12:2019-Tolerânriamínima:Seco:4,
Úmido: 4;

^ Solide2daCoraÁcídoseÁlcaíís-AATCC6:2011—
Tolerâncramínima:Ácidoclorídríco:4, Acidoacético:4, Hidró)(idodeamônio:4,
Carbon3todesódío:4;

> AnáliseQualitativ3eQuantítativa-ABNTN&RÍ3538:1995eABNTNBR11914:1992

Toierância±3%.

DAGOLA

^ Título do Fio em amostras reduzidas-ABNTNBR13216:1994-Tolerância±8%;

^ Estruturademalhas-ABNTNBR13460/9Sel3462:1995-Tolerâncianãoseaplica;

^  SolidezdeCoràLavagemDomésticaeComerciai-ABNTNBRIS010S-C06:2010-
Tulerdiiücitnínirrid:Aiimdvdo4;

^  SolldezdaCoraoSuor-ABNTNBRIS0105-Ê04:2014-ToleráiiCíamínima-
A!tsr3''^2'S*Jcr£cdc'i Sucr2!c5!irc"1'

>  Solidez da Corà FricçSo-ABNTNBR IS010S-X12:2019-
Tolerânciamínima:SecG;4,Úmído:4;

> AnáliseQualitatívaeQuantit3tíva-ABNTNBR13538:19S5eABNTNBR11914:1992
Tolcrâncía+8%

CS

CAMISETA MANGA CURTA • Descrição Gerai: Camiseta com manga em malha
APU ÍÇrWt alonHãn 32 r'0'íéft'?'' ■? 1"^ "? ''O'' manoaç

verde bandeira, com gramatura de 16Sgr/m'. A camisa deverá possuir uma gola
V personalizada 100% poliéster na cor Verde Bandeira e friso Amarelo Ouro,
com o nome ALAGOINHA nas laterais, na cor branco. TAMANHO P AO XGG
ADULTO.

>  No lado esquerdo deverá ter um bordado de alta definição termocolante
com a logomarca do brasão do município e a escrita "ESCOLA MUNICIPAL
ALAGOtNHA-PB", tamanho de 80 x 90mm, conforme layout.

>" impressão em ^iltôcreen, nas costas a logomarca do município conforme
lavout.

V  A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm de largura, costurada com linha 100%
poliéster -120, utilizando máquina gaíoneira de 2 (duas) agulhas, com distância
entre os pespontos de 5 mm.

>  As camisas deverão estar limpas, integras e isentas de qualquer defeito
que comprometam sua apresentação.

^  Etiquetas de identificação e conservação das peças inseridas internamente,
centralizada na gola traseira. As etiquetas deverão cumprir as obrigações
descritas no Regulamento.

00 TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:
> Gramatura de tecidos planos e malhas - ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância

±8%;
> Título do Fio em amostras reduzidas - ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ±

1.5;
> Estrutura de malhas ~ ABNT NBR 13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a

tolerância;
> Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e Comerciai - ABNT NBR ISO 105-

C06:2010-
> Tolerância: mínima. Alteração: 4;
> Solidez da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerinica: mínima,

Ácido: 4, Alcalina: 4
> Solidez da Cor à Água - ABNT NBR 150 105-E01:2ai4 - Tolerância mínima:

Migração poliéster: 4, Alteração: 4;
y Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco; 4, Úmido: 4;
y Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 - Tolerância mínima: Ácido

clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4, Carbonato de sódio:
4;

> Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR
11914:1992

V - Tolerância ± 8%.
y DAGOLA:
y Título do Fio em amostras reduzidas - ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância

±8%;
y Estrutura de malhas - ABNT NBR 13460/95 e 13462:1995 • Tolerância não

se aplica;
> Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO 105-

C06:2010 - Tolerância mínima; Alteração 4;

2.3D0
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> Solidez da Cor ao Suor - ABNT N6R ISO 105-£04:2014 • Tolerância mínima -

Alteração: Suor ácido: 4, Suor alcalino: 4;
> Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância mínima;

Seco: 4, Úmido: 4;
> Análise Qualitativa e Quantitativa • ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR

11914:1992 - Tolerância ± 8%.

TOTAL ESTIMADO DO LOTE

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICiPANTE(S)
3.1. O órgào gerenciador será o (nome do órgão)....
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ala, os órgãos c as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
pàrlicipanLes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou dcscontinuidadc de serviço piiblico;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na fomia do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021;
4.1.3. consulta c aceitação previas do órgão ou da entidade gercnciadora c do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo dc que trata o subitcm anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgào ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata dc registro dc preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador c para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro dc preços para o gerenciador c os participantes, independentemente do
número dc órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro dc preços.
4.8. Para aquisição emergência! de medicamentos e material de consumo mcdico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital c municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
4.9. A adesão à ata de registro dc preços de órgãos ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por
órgãos e ctidadcs da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com
os valores praticados no mercado na fonna do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021 E Decreto Municipal n."
270/2024.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4,10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata dc registro dc preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data dc divulgação no PNCP, Diário Oficial do Município c no portal da transparência do
Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio dc instrumento contratual, emissão de nota dc empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n" 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser obscivadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro dc preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatárío, devendo ser observada a
possibilidade de o ücitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licilante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP, Diário Oficial
do Município e no portal da transparência do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no editai de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.
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5.10. A ata de registro dc preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
5.11. Quando o con^'ocado nào assinar a ata dc registro dc preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso dc contratação, c observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitcns, fica
facultado à Administração convocar os licitantcs remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantcs que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado c sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem dc classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantcs ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fhistrada a negociação dc melhor condição.

5.13. A í^isiência de preços registrados implicará compromisso de fomecimenio nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços regi.strados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos tennos da alinca "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n"* 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 6.1.3.2 No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do
interessado, coníbnnc critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado lomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação dc penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem dc classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e nào convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade dc diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese dc o preço dc mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ala, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o foniccedor encaminhará, juntamente cora o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gcrcnciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos tennos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos temios do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata dc registro dc preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese dc comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade dc alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas dc registro dc preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

9.1.1. Descumprir as condições da ata dc registro dc preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota dc empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n°
11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.2. O cancelamento dc registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório c da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro dc reserva, observada a ordem dc classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata dc
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Sc não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" c 27, § 4°, ambos do Decreto
n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.

lO.l.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reser\'a no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n°
11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração c do fomecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo dc Referência, .^NEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa dc mercado c demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias dc igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

DE DE 2024.

Responsável legai da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0bjeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL.

B.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a
otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO
ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

4.AIinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDAD
ETP i BERMUDA-INFANTII^ Descrição Geral: Bermuda UND 750

confeccionada em Helanca 100% poliéster com
gramatura de260gr/m^, na cor VERDE BANDEIRA,
conforme layout. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS.
Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm de
largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA), 100%poliéstercomgramaturade 160g/
m^, na cor Amarelo. A cintura deverá possuir elástico
com largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em
máquina de ponto corrente de 4(quatro) agulhas. Na
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parte frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o brasão da Prefeitura e a escrita ESCOLA

MUNICIPAL TAPERGÂ-PB, em estampa em Silk
Screen. Conforme Layout. As barras das pernas
deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em
máquina galoneira de 2 (duas) agulhas com distância
entre os pespontos de 5mm. A peça deverá ser costura
da internamente em máquina overloque de l(uma)
agulha com bitola de 0,5cm, com linha 100%
poliéster-120. A bermuda deverá estar limpa, integra e
isenta de qual quer de feito que comprometa a sua
apresentação. Etiquetas de identificação e conservação
da peça inserida internamente na linha da cintura do
dianteiro. As etiquetas deverão cumprir as obrigações
descritas no Regulamento Técnico sobre etiquetagem
de produtos têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de

tecidos planos e malhas-ABNTNBR10591:2008 -
Tolerância±8%; Título do Fio em amostras reduzidas- I
ABNTNBR13216:1994- Tolerãncia±l,5; Estrutura de ;
malhas-ABNTNBR13460:1995el3462:1995- Não se

aplica a tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS- C06;2010-

Tolerãncia: mínima, Alteração:4; Solidez da Cor a o
Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014- Tolerância:

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da Cor à Água -
ABNTNBRISO105 - E01:2014 - Tolerância mínima:

Migração poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez da Cor à
Fricção - ABNTNBRISO105 - X12;2019 - Tolerância
mínima: Seco:4,Úmido:4; Solidez da Cor a Acidose | !
Álcalis-AATCC6:2011- Tolerância mínima: Ácido
clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio:4,
Carbonato de sòdio:4; Análise Qualitativa e
Quantitativa - ABNTNBR13538:1995 e
ABNTNBRl 1914:1992; Tolerância ± 5%.

ETP2 SHORT SAIA- Descrição Geral: Short Saia UND 750Í
confeccionada em Helanca 100% poliéster com I
gramatura de260gr/m^, na cor VERDE BANDEIRA, |
conforme layout. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS, ;
Costurado 1 (um) viés em malha dupla circular i
(HELANQUINHA), arrodeando a saia,, 1
100%poliéstercomgramaturadel60g/m^, na cor !
Amarelo. A cintura deverá possuir elástico com ;
largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em máquina;
de ponto corrente de 4 (quatro)agulhas. Na parte i
frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá conter j
o brasão da Prefeitura e a escrita ESCOLA MUNICIPAL: |
TAPEROÁ-PB, em estampa em Silk Screen. Conforme í
Layout. As barras das pernas deverão ser rebatidas j
com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de 2 i
(duas) agulhas com distância entre os pespontos de
5mm. A peça deverá ser costurada internamente em
máquina overloque de 1 (uma) agulha com bitola de: j
0,5cm, com linha 100% poliéster-120. A bermuda í
deverá estar limpa, integra e isenta de qual quer

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: AD39.B013.15DF.24E3.C2A8.5AA2.C9CD.3BE9. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 26319/25. Data: 08/03/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.

79

79



defeito que comprometa sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação da peça inserida
internamente na linha da cintiora do dianteiro. As

etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER
AS SEGUINTES NORMAS; Gramatura de tecidos

planos e malhas—ABNTNBR10591:2008—
Tolerância±8%; Título do Fio em amostras reduzidas-
ABNTNBR13216:1994- Tolerãncia±l,5; Estrutura de
malhas-ABNTNBR13460:1995el3462:1995- Não se

aplica a tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS- C06:2010-

Tolerãncia: mínima, Alteração:4; Solidez da Cor ao
Suor-ABNTNBRISO 105-E04:2014- Tolerância:

mínima, Acido:4, Alcalina: 4; Solidez da Cor á Agua-
ABNTNBRIS0105-E01:2014- Tolerância mínima:

Migração poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez da Cor á ;
Fricção-ABNTNBRISO 105-X12:2019- Tolerância
mínima: Seco: 4,Úmido: 4; Solidez da Cor a Acidose
Alcalis-AATCC6:2011- Tolerância mínima: Ácido
clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sòdio:4; Análise Qualitativa e
Quantitativa ABNTNBR13538: 1995 e
ABNTNBR11914: 1992; Tolerância ± 5%.

ETP3 CALÇA EM HELANCA -Descrição Geral: Calça UND 750
confeccionada em Helanca 100% poliéster com
gramatura de260gr/m^, na cor VERDE BANDEIRA,
conforme layout. TAMANHO P AO GG ADULTO.
Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm de
largura em malha dupla circular (HELANQUINHA),
100% poliéster com gramatura de 160g/m^, na cor
Amarelo Ouro. A cintura deverá possuir elástico com
largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em máquina j
de ponto corrente de 4 (quatro) agulhas. Na parte: I
frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá conter j
o brasão da Prefeitura e a escrita ESCOLA MUNICIPAL

TAPEROA-PB, em estampa em Silk Screen. Conforme I
Layout. As barras das pernas deverão ser rebatidas
com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de 2
(duas) agulhas com distância entre os pespontos de ;
5mm. A peça deverá ser costurada internamente em j
máquina overloque de l(uma) agulha com bitola de i í
0,5cm, com linha 100% poliéster-120. A bermuda de
verá estar limpa, integra e isenta de qualquer defeito
que comprometa sua apresentação. Etiquetas de | |
identificação e conservação da peça inserida
internamente na linha da cintura do dianteiro. As

etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERA ATENDER
AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de tecidos

planos e malhas - ABNTNBR10591:2008-
Tolerância±8%; Título do Fio em amostras reduzidas-
ABNTNBR13216:1994-Tolerãncia±l,5; Estrutura de
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malhas - ABNTNBR13460:1995 e 13462:1995- Não se

aplica a tolerância; Solidez de Cor à Lavagem ! j
Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS- C06:2010- I

Tolerância: mínima, Alteração: 4; Solidez da Cor ao
Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014 - Tolerância:

mínima, Ácido: 4, Alcalina:4; Solidez da Cor à Agua-
ABNTNBRISO105-E01:2014— Tolerância mínima:

Migração poliéster: 4, Alteração:4; Solidez da Cor à
Fricção-ABNTNBR1S0105-X12:2019- Tolerância
mínima: Seco:4, Úmido:4; Solidez da Cor a Ácidos e |
Álcalis - AATCC6:2011- Tolerância mínima: Ácido |
clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxidodeamònio:4,
Carbonato de sódio:4; Análise Qualitativa e
Quantitativa - ABNTNBR13538:1995 e ■

ABNTNBR11914:1992; Tolerância±5%. ;
ETP4 CAMISETA MANGA CURTA - Descrição Geral:; UND ! " ~ 1250

Camiseta com manga em malha APV (50% algodão, !
32,5% poliéster e 17,5% viscose) na cor branca e
mangas verde bandeira, com gramatura de 165gr/m^.
A camisa deverá possuir uma gola V personalizada
100% poliéster na cor Verde Bandeira e friso Amarelo ;
Ouro, com o nome TAPEROÁ nas laterais, na cor j
branco. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. No lado; |
esquerdo deverá ter um bordado de alta definição i
termocolante com a logomarca do brasão do município |
e  a escrita ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-PB,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout. Impressão
em Silk Screen, nas costas a logomarca do município
conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0cm
de largura, costurada com linha 100% poliéster-120,
utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5mm. As camisas
deverão estar limpas, integras e isentas de qualquer |
defeito que comprometam sua apresentação. Etiquetas '
de identificação e conservação das peças inseridas j
internamente, centralizada na gola traseira. As
etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de

tecidos planos e malhas - ABNTNBR10591:2008 -
Tolerância ± 5%; Título do Fio em amostras reduzidas
- ABNTNBR13216:1994— Tolerãncia±l,5; Estrutura de
maIhas-ABNTNBR13460:1995el3462:1995 - Não se

aplica a tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comerciai-ABNTNBRISO105 - C06:2010
- Tolerância: mínima, AIteração:4; Solidez da Cor a o
Suor - ABNTNBRISO105- E04:2014 - Tolerância:

mínima, Ácido:4, Alcalina:4 Solidez da Cor à Água-
ABNTNBRIS0105-E01:2014— Tolerância mínima:
Migração poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez da Cor à
Fricção - ABNTNBRISO105 - X12:2019 - Tolerância
mínima: Seco: 4, Úmido:4; Solidez da Cor a Acidose
Álcalis-AATCC6:2011 - Tolerância mínima: Ácido
clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio:4,
Carbonato de sódio:4; Análise Qualitativa e
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Quantitativa - ABNTNBR13538:1995 e
ABNTNBR11914:1992 - Tolerância±3%. DA GOLA:

Título do Fio em amostras reduzidas

ABNTNBR13216:1994 - Tolerância±8%; Estrutura de

malhas - ABNTNBR13460/95 e 13462:1995 -
Tolerância não se aplica; Solidez de Cor á Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNTNBRISO105 -

C06:2010 -Tolerância mínima: Alteração 4; Solidez da
Cor a o Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014 -

Tolerância mínima Alteração: Suor ácido: 4, Suor
alcalino: 4; Solidez da Cor à Fricção - ABNTNBR
IS0105-X12:2019- Tolerância mínima: Seco: 4,
Úmido: 4; Análise Qualitativa e Quantitativa -
ABNTNBR13538:1995 e ABNTNBR11914:1992 -

Tolerância ± 8%.

ETP 5 CAMISETA MANGA CURTA - Descrição Geral:
Camiseta com manga em malha APV (50% algodão,
32,5% poliéster e 17,5% viscose) na cor branca e
mangas verde bandeira, com gramatura de 165gr/m®.
A camisa deverá possuir uma gola V personalizada
100% poliéster na cor Verde Bandeira e friso Amarelo
Ouro, com o nome TAPEROÁ nas laterais, na cor
branco. TAMANHO P AO XGG ADULTO. No lado;

esquerdo deverá ter um bordado de alta definição
termocolante com a logomarca do brasão do município
e a escrita ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-PB,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout. Impressão
em Silk Screen, nas costas a logomarca do município
conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm
de largura, costurada com linha 100% poliéster - 120,
utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5 mm. As camisas
deverão estar limpas, integras e isentas de qualquer
defeito que comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação das peças inseridas
internamente, centralizada na gola traseira. As
etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de

tecidos pianos e malhas - ABNT NBR 10591:2008 -
Tolerância ± 8%; Título do Fio em amostras reduzidas
- ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5; Estrutura
de malhas - ABNT NBR 13460:1995 e 13462:1995 -

Não se aplica a tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO 105-

C06:2010 -Tolerância: mínima. Alteração: 4; Solidez
da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014 -

Tolerância: mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4 Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014 -
Tolerância mínima: Migração poliéster: 4, Alteração: 4;i
Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO 105-;
X12:2019 - Tolerância mínima: Seco: 4, Úmido: 4;!
Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -
Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4, Ácido acético:^
4, Hidróxido de amônio: 4, Carbonato de sódio: 4;:

UND 1250
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Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR
13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992 - Tolerância ±

8%. DA GOLA: Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ±8%; Estrutura

de malhas - ABNT NBR 13460/95 e 13462:1995 -
Tolerância não se aplica; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISSO 105-

C06:2010 - Tolerância mínima: Alteração 4; Solidez da
Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014 -

Tolerância mínima - Alteração: Suor ácido: 4, Suor
alcalino: 4; Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO
105-X12:2019 - Tolerância mínima: Seco: 4, Úmido:
4; Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR
13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992 - Tolerância ±

8%. !

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 25 (vinte e cinco) dias.
A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os
seguintes normativos: Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentéuria e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o
intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou,
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com conseqüente perda de
economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo
preliminar. Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por
meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o
intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando
possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma
análoga á que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e
exigências legais e normativas.
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S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL. SaHenta-
se que a vigência da contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei
14,133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação
do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto
a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo
trés fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada,
foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta
Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da
pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações jã
realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de forma
aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que
realÍ2saram com êxito contrações semelhantes.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 132.580,00.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO
ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser
licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em
tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido,
o competente processo ücitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
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contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as
particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que
sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de
parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior
à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o conseqüente
prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na
forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a
pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica,
bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.Res'ultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL.
Com relação á eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,
no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes
serviços prestados de interesse público. Quanto á eficiência, assegurar a continuidade
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso
racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
com a contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -,
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade dc rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de
adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do
objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência
de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessátrias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à
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contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

15.Requisitos específicos para a contratação
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da
despesa, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contratação, entende-se relevante e oportuna para a
Administração, o exercício da faculdade de aderir à ata de registro de preços na
condição de não participante, conforme a inteligência do Art. 86, da Lei 14.133/21;
observados os seguintes requisitos: apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público; demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23, do mesmo diploma legal; e
prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o
quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados
com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos
limites previstos da norma vigente.
Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 001/2024, relativamente ao processo
de Pregão Eletrônico n° 013/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALAGOINHA.

16. Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Taperoá - PB, 17 de Fevereiro de 2025.

AUREA JAI^ GONCWlym GOUVEIA
Secretária de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados,
onde foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável,
demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6® Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para
assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Taperoá - PB, 17 de Fevereiro de 2025.

GEORGE CIRC> MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO
ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR
DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
pleinejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM "«IDAD QÜANTIDAD
O  £/ E

DFD 1 BERMUDA-INFANTIL^ Descrição Geral: Bermuda UND 750
confeccionada em Helanca 100% poliéster com
gramatura de260gr/m^, na cor VERDE BANDEIRA,
conforme layout. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS.
Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm de
largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA),100%poliéstercomgramaturadel60g/
m^, na cor Amarelo. A cintura deverá possuir elástico
com largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em
máquina de ponto corrente de 4(quatro) agulhas. Na
parte frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o brasão da Prefeitura e a escrita ESCOLA

MUNICIPAL TAPEROÁ-PB, em estampa em Sük
Screen. Conforme Layout. As barras das pernas
deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em
máquina galoneira de 2 (duas) agulhas com distância
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entre os pespontos de 5mm. A peça deverá ser costura
da internamente em máquina overloque de l(uma)
agulha com bitola de 0,5cm, com linha 100%
poliéster-120. A bermuda deverá estar limpa, integra e
isenta de qual quer de feito que comprometa a sua
apresentação. Etiquetas de identificação e conservação
da peça inserida internamente na linha da cintura do
dianteiro. As etiquetas deverão cumprir as obrigações
descritas no Regulamento Técnico sobre etiquetagem
de produtos têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de

tecidos planos e malhas-ABNTNBR 10591:2008 -
ToÍerância±8%; Título do Fio em amostras reduzidas-
ABNTNBR13216:1994- Tolerância±l,5; Estrutura de
malhas-ABNTNBR13460:1995el3462:1995- Não se

aplica a tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS- C06:2010-

Toleráncia: mínima, Alteração:4; Solidez da Cor a o
Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014- Tolerância:

^ i míriima, Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da Cor à Água -
I  ABNTNBRISO105 - E01:2014 - Tolerância mínima:
I  Migração poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez da Cor à

Fricção - ABNTNBRISO105 - X12:2019 - Tolerância
mínima: Seco:4,Úmido:4; Solidez da Cor a Acidose
Álcalis-AATCC6:2011- Tolerância mínima: Ácido

clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio:4,
Carbonato de sódio:4; Análise Qualitativa e
Quantitativa - ABNTNBR13538:1995 e
ABNTNBRl 1914; 1992; Tolerância ± 5%.

DFD 2 SHORT SAIA- Descrição Geral: Short Saia
confeccionada em Helanca 100% poliéster com
gramatura de260gr/m^, na cor VERDE BANDEIRA,
conforme layout. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS.
Costurado 1 (um) viés em malha dupla circular
(HELANQUINHA), arrodeando a saia,

^  100%poliéstercomgramaturadel60g/m^, na cor
Amarelo. A cintura deverá possuir elástico com
largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em máquina
de ponto corrente de 4 (quatro)agulhas. Na parte
frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá conter
o brasão da Prefeitura e a escrita ESCOLA MUNICIPAL

TAPEROÁ-PB, em estampa em Silk Screen. Conforme
Layout. As barras das pernas deverão ser rebatidas
com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de 2-
(duas) agulhas com distância entre os pespontos de
Smm. A peça deverá ser costurada internamente em
máquina overloque de 1 (uma) agulha com bitola de
0,5cm, com linha 100% poIiéster-120. A bermuda
deverá estar limpa, integra e isenta de qual quer
defeito que comprometa sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação da peça inserida
internamente na linha da cintura do dianteiro. As

etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER

UND 750
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AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de tecidos

planos e malhas-ABNTNBR10591:2008-
Toleráncia±8%; Titulo do Fio em amostras reduzidas-
ABNTNBR13216:1994- Tolerância±l,5; Estrutura de

malhas-ABNTNBR13460:1995el3462:1995- Não se

aplica a tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS- 006:2010-

Toleráncia: mínima, Alteração:4; Solidez da Cor ao
Suor-ABNTNBRISO 105-E04:2014- Tolerância:

mínima, Ácido:4, Alcalina: 4; Solidez da Cor à Água-
ABNTNBR1S0105-E01:2014- Tolerância mínima:

Migração poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez da Cor á
Fricção-ABNTNBRI SO105-X12:2019- Tolerância
mínima: Seco: 4,Úmido: 4; Solidez da Cor a Acidose
Alcalis-AATCC6:2011- Tolerância mínima: Ácido
clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio:4; Análise Qualitativa e
Quantitativa ABNTNBR13538: 1995 e

ABNTNBRl 1914: 1992; Tolerância ± 5%.

DFD 3 CALÇA EM RELANÇA -Descrição Geral: Calça
confeccionada em Relança 100% poliéster com
gramatura de260gr/m^, na cor VERDE BANDEIRA,
conforme layout. TAMANHO P AO GG ADULTO.
Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm de
largura em malha dupla circular (RELANQUINRA),
100% poliéster com gramatura de 160g/m^, na cor
Amarelo Ouro. A cintura deverá possuir elástico com
largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em máquina
de ponto corrente de 4 (quatro) agulhas. Na parte
frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá conter
o brasão da Prefeitura e a escrita ESCOLA MUNICIPAL

TAPEROÁ-PB, em estampa em Silk Screen. Conforme
Layout. As barras das pernas deverão ser rebatidas
com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de 2
(duas) agulhas com distância entre os pespontos de
5mm. A peça deverá ser costurada internamente em
máquina overloque de l(uma) agulha com bitola de
0,5cm, com linha 100% poliéster-120. A bermuda de
verá estar limpa, integra e isenta de qualquer defeito
que comprometa sua apresentação. Etiquetas de
identificação e conservação da peça inserida
internamente na linha da cintura do dianteiro. As

etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER
AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de tecidos

planos e malhas - ABNTNBR10591:2008-
Tolerância±8%; Título do Fio em amostras reduzidas-

ABNTNBR13216:199^Tolerância±l,5; Estrutura de
malhas - ABNTNBR13460:1995 e 13462:1995- Não se

aplica a tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS- 006:2010-

Tolerância: mínima. Alteração: 4; Solidez da Cor a o
Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014 - Tolerância:

mínima. Ácido: 4, Alcalina:4; Solidez da Cor à Água-

UND 750
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ABNTNBRISO105-E01:2014- Tolerância mínima:

Migração poliéster: 4, Alteração:4; Solidez da Cor à
Fricção-ABNTNBRISO 105-X 12:2019- Tolerância
mínima: Seco:4, Úmido:4; Solidez da Cor a Ácidos e
Alcalis - AATCC6:2011- Tolerância mínima: Ácido
clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxidodeamônio:4,
Carbonato de sódio:4; Análise Qualitativa e
Quantitativa - ABNTNBR13538:1995 e
ABNTNBRl 1914:1992; Tolerância±5%.

DFD 4 CAMISETA MANGA CURTA - Descrição Geral:
Camiseta com manga em malha APV (50% algodão,
32,5% poliéster e 17,5% viscose) na cor branca e
mangas verde bandeira, com gramatura de 165gr/m^.
A camisa deverá possuir uma gola V personalizada
100% poliéster na cor Verde Bandeira e friso Amarelo
Ouro, com o nome TAPEROÁ nas laterais, na cor
branco. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. No lado

esquerdo deverá ter um bordado de alta definição
termocolante com a logomarca do brasão do município
e  a escrita ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-PB,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout. Impressão
em Silk Screen, nas costas a logomarca do município
conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0cm
de largura, costurada com linha 100% poliéster-120,
utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5mm. As camisas
deverão estair Limpas, integras e isentas de qualquer
defeito que comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação das peças inseridas
internamente, centralizada na gola traseira. As
etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de

tecidos planos e malhas - ABNTNBRl0591:2008 -
Tolerância ± 5%; Título do Fio em amostras reduzidas
- ABNTNBR13216:1994- Tolerância+1,5; Estrutura de
malhas-ABNTNBR13460:1995el3462:1995 - Não se

aplica a tolerância; Solidez de Cor á Lavagem
Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS - C06:2010

- Tolerância: mínima, Alteração:4; Solidez da Cor a o
Suor - ABNTNBRISO 105- E04:2014 - Tolerância:

mínima, Ácido:4, Alcalina:4 Solidez da Cor à Água-
ABNTNBRIS0105-E01:2014- Tolerância mínima:

Migração poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez da Cor à
Fricção - ABNTNBRISO105 - X12:2019 - Tolerância
mínima: Seco: 4, Úmido:4; Solidez da Cor a Acidose
Álcalis-AATCC6:2011 - Tolerância mínima: Ácido
clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio:4.
Carbonato de sódio:4; Análise Qualitativa e
Quantitativa - ABNTNBR13538:1995 e
ABNTNBRl 1914:1992 - Tolerância±3%. DA GOLAii
Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNTNBR13216:1994 - ToIerãncia±8%; Estrutura dei

malhas - ABNTNBR13460/95 e 13462:1995 -
Tolerância não se aplica; Solidez de Cor à Lavagem

UND 1250
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Doméstica e Comercial - ABNTNBRISO105 -

006:2010 -Tolerância mínima: Alteração 4; Solidez da
Cor a o Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014 -

Tolerância mínima Alteração: Suor ácido: 4, Suor
alcalino: 4; Solidez da Cor ã Fricção - ABNTNBR
IS0105-X12:2019- Tolerância mínima: Seco: 4,

Úmido: 4; Análise Qualitativa e Quantitativa -
ABNTNBR13538:1995 e ABNTNBR11914:1992 -

Tolerância ± 8%.

DFD 5 CAMISETA MANGA CURTA - Descrição Geral:
Camiseta com manga em malha APV (50% algodão,
32,5% poliéster e 17,5% viscose) na cor branca e
mangas verde bandeira, com gramatura de 165gr/m^.
A camisa deverá possuir uma gola V personalizada
100% poliéster na cor Verde Bandeira e friso Amarelo
Ouro, com o nome TAPEROÁ nas laterais, na cor
branco. TAMANHO P AO XGG ADULTO. No lado

esquerdo deverá ter um bordado de alta definição
termocolante com a logomarca do brasão do município
e  a escrita ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-PB,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout. Impressão
em Silk Screen, nas costas a logomarca do município
conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm
de largura, costurada com linha 100% poliéster - 120,
utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5 mm. As camisas
deverão estar limpas, integras e isentas de qualquer
defeito que comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação das peças inseridas;
internamente, centralizada na gola traseira. As:
etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de

tecidos planos e malhas - ABNT NBR 10591:2008 -
Tolerância ± 8%; Título do Fio em amostras reduzidas
- ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5; Estrutura
de malhas - ABNT NBR 13460:1995 e 13462:1995 -

Não se aplica a tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO 105-

C06:2010 -Tolerância: mínima, Alteração: 4; Solidez
da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014 -

Tolerância: mínima, Ácido: 4, Alcalina: 4 Solidez da
Cor ã Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014 -
Tolerância mínima: Migração poliéster: 4, Alteração: 4;
Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO 105-
X12;2019 - Tolerância mínima: Seco: 4, Úmido: 4;
Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -

Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4, Ácido acético:
4, Hidróxido de amônio: 4, Carbonato de sódio: 4;
Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR
13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992 - Tolerância ±

8%. DA GOLA: Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ±8%; Estrutura
de malhas - ABNT NBR 13460/95 e 13462:1995 -
Tolerância não se aplica; Solidez de Cor â Lavagem

UND 1250

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: 1D68.8F97.637F.3171.8910.0AC4.98A4.9641. 
Formalização de demanda. Doc. 26319/25. Data: 08/03/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.

92

92



IDoméstica e Comercial - ABNT NBR ISSO 105-
:C06:2010 - Tolerância mínima: Alteração 4; Solidez da
iCor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014 -
Tolerância mínima - Alteração: Suor ácido: 4, Suor
alcalino: 4; Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO
105-X12:2019 - Tolerância mínima: Seco: 4, Úmido:
4; Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR
13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992 - Tolerância ±

I  8%.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
4.2.1.Entrega: 25 (vinte e cinco) dias.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.4.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação,
inclusive o quantitativo, foram adequados ãs necessidades da Administração e
compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se
pretende aderir, nos limites previstos da norma vigente.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo
três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta
realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no
âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao
objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a
contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades
públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 132.580,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
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materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL;
8.1.2.Com relação ã eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte ás atividades finalísticas da Administração, inerentes aos
correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto ã eficiência,
assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -,
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 001/2024, relativamente ao
processo de Pregão Eletrônico n° 013/2024, reali^do pelo PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALAGOINHA; nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 17 de Fevereiro de 2025.

\Mjr^

GOU^VEIAAUREA JANBJ GONÇ^
Secretária de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° ADOOOO1/2025

Taperoá - PB, 19 de Fevereiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços n° 001/2024,
decorrente do processo de Pregão Eletrônico n° 013/2024, realizado pelo PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALAGOINHA, relativamente a seguinte despesa: AQUISIÇÃO DE
FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL.

^ 2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda especifica - AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DA COMPATIBILIDADE DOS VALORES REGISTRADOS COM OS

PRATICADOS PELO MERCADO

Em decorrência dos aspectos e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: AGS COMERCIO E SERVI??OS LTDA - R$

^ 127.225,00; beneficiário da ata de registro de preços acima destacada.
O valor da referida contratação, assim considerado os valores registrados na
respectiva ata, está satisfatório e compativel com os preços praticados no mercado,
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1",
da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos
autos do processo.

4.0 - DA VANTAGEM DA ADESÃO

Salienta-se que a contratação, na forma como se apresenta, ou seja, com fulcro na
adesão a referida ata de registro de preços sugerida, observadas as disposições acima
expostas, por si só já representam vantagens para a Administração, sem levar em
consideração os custos operacionais decorrentes no caso da eventual realização de
procedimento licitatório regular para sua formalização, bem como a redução de tempo
que seria despendido para a conclusão do referido certame, em decorrência dos prazos
legais a serem observados; possibilitando, portanto, o atendimento imediato da
demanda requerida e afastando, até mesmo, a hipótese da situação de
desabastecimento.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
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A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro
de preços, nos termos da Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a
documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato; devendo ser
observadas as disposições do Art. 86, § 2°, inciso III, da Lei 14.133/21.

Atenciosamente,

GOUVEIAAUREA JANfí GON(

Secretária de Educação^
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS N® ADOOOO1/2025

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs.
1 - BERMUDA-INFANTÍL- Descrição Geral: Bermuda confeccionada em Helanca
100% poliéster com gramatura de260gr/m^, na cor VERDE BANDEIRA, conforme
layout. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. Costurado em cada lateral, X (um) viés de
0,5 cm de largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA),100%poliéstercomgramaturadel60g/m^, na cor Amarelo. A
cintura deverá possuir elástico com largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em
máquina de ponto corrente de 4(quatro) agulhas. Na parte frontal, no lado
esquerdo de quem veste, deverá conter o brasão da Prefeitura e a escrita ESCOLA
MUNICIPAL TAPEROÁ-PB, em estampa em Silk Screen. Conforme Layout. As
barras das pernas deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas com distância entre os pespontos de 5mm. A peça
deverá ser costura da internamente em máquina overloque de l(uma) agulha com
bitola de O,Sem, com linha 100% poliéster-120. A bermuda deverá estar limpa,
integra e isenta de qual quer de feito que comprometa a sua apresentação.
Etiquetas de identificação e conservação da peça inserida internamente na linha
da cintura do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem de produtos têxteis. DO TECIDO
PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES NORMAS; Gramatura de tecidos
planos e malhas-ABNTNBR10591:2008 - Tolerância±8%; Título do Fio em
amostras reduzidas-ABNTNBR13216:1994- Tolerância±l,5; Estrutura de malhas-
ABNTNBR13460:199Sel3462;1995- Não se aplica a tolerância; Solidez de Cor à
Lavagem Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS- C06:2010- Tolerância:
mínima, Alteração;4; Solidez da Cor a o Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014-
Toleráncia: mínima, Ácido: 4, Alcalina; 4; Solidez da Cor à Água -
ABNTNBRISO105 - E01;2014 - Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção - ABNTNBRISO105 - X12:2019 -
Tolerância mínima: Seco:4,Úmido:4; Solidez da Cor a Acidose Álcalis-
AATCC6:2011- Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4, Ácido acético: 4,
Hidróxido de amônio:4, Carbonato de sódio:4; Análise Qualitativa e Quantitativa
- ABNTNBR13538:1995 e ABNTNBRl 1914:1992; Tolerância ± 5%.

AGS COMERCIO E SERVI??OS LTDA UND 750 23,9017.925,00 1
WILLAMS MEDEIROS JÚNIOR UND 750 24,8018.600,00 2
STAMP LINE LTDA UND 750 25,0018.750,00 3
2 - SHORT SAIA- Descrição Geral: Short Saia confeccionada em Helanca 100%
poliéster com gramatura de260gr/m=^, na cor VERDE BANDEIRA, conforme
layout. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. Costurado 1 (um) viés em malha dupla
circular (HELANQUINHA), arrodeando a saia,
100%poliéstercomgramaturadel60g/m-, na cor Amarelo. A cintura deverá
possuir elástico com largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em máquina de
ponto corrente de 4 (quatro)agulhas. Na parte frontal, no lado esquerdo de quem
veste, deverá conter o brasão da Prefeitura e a escrita ESCOLA MUNICIPAL

TAPEROÁ-PB, em estampa em Silk Scrcen. Conforme Layout. As barras das
pernas deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de 2
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(duas) agulhas com distância entre os pespontos de 5mm. A peça deverá ser
costurada internamente em máquina overloque de 1 (uma) agulha com bitola de
0,5cm, com linha 100% poliéster-120. A bermuda deverá estar limpa, integra e
isenta de qual quer defeito que comprometa sua apresentação. Etiquetas de'
identificação e conservação da peça inserida internamente na linha da cintura do
dianteiro. As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no Regulamento
Técnico sobre etiquetagem de produtos têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de tecidos planos e malhas-
ABNTNBR10591:2008- Toleráncia±8%; Título do Fio em amostras reduzidas-^
ABNTNBR13216:1994— Tolerância±l,5; Estrutura de malhas-

ABNTNBR13460:1995el3462:1995- Não se aplica a tolerância; Solidez de Cor a
Lavagem Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS- C06:2010- Tolerância:!
mínima, Alteração:4; Solidez da Cor ao Suor-ABNTNBRISO105-E04:2014-:
Tolerância: mínima, Ácido:4, Alcalina: 4; Solidez da Cor à Água-
ABNTNBRISO105-E01:2014- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção-ABNTNBRIS0105-X12:2019- Tolerância
mínima: Seco: 4,Úmido: 4; Solidez da Cor a Acidose Álcalis-AATCC6:20I1^
Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de s6dio;4; Análise Qualitativa e Quantitativa ABNTNBR13538: 1995 e
ABNTNBR11914: 1992: Tolerância ± 5%.

AOS COMERCIO E SERV1??0S LTDA UND 750 24,9018.675,00 1
WILLAMS MEDEIROS JÚNIOR UND 750 25,5019.125,00 2

STAMP LINE LTDA UND 750 26,0019.500,00 3

3 - CALÇA EM HELANCA -Descrição Geral: Calça confeccionada em Helanca
100% poliéster com gramatura de260gr/m^, na cor VERDE BANDEIRA, conforme
layout. TAMANHO P AO GG ADULTO. Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de
0,5 cm de largura em malha dupla circular (HELANQUINHA), 100% poliéster com
gramatura de 160g/m^, na cor Amarelo Ouro. A cintura deverá possuir elástico
com largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em máquina de ponto corrente de 4
(quatro) agulhas. Na parte frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá conter
o brasão da Prefeitura e a escrita ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-PB, em estampa
em Silk Screen. Conforme Layout. As barras das pernas deverão ser rebatidas
com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de 2 (duas) agulhas com distância
entre os pespontos de 5mm. A peça deverá ser costurada internamente em
máquina overloque de l(uma) agulha com bitola de 0,5cm, com Unha 100%,
poliéster-120. A bermuda de verá estar limpa, integra e isenta de qualquer
defeito que comprometa sua apresentação. Etiquetas de identificação e
conservação da peça inserida internamente na linha da cintura do dianteiro. As
etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico sobre
etiquetagem de produtos têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER AS
SEGUINTES NORMAS: Gramatura de tecidos planos e malhas
ABNTNBR10591:2008- Tolerância±8%; Título do Fio em amostras reduzidas-
ABNTNBR13216;1994-Toleráncia±l,5; Estrutura de malhas
ABNTNBR13460;1995 e 13462:1995- Não se aplica a tolerância; Solidez de Cor à
Lavagem Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS- C06:2010- Tolerância:!

mínima, Alteração: 4; Solidez da Cor a o Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014 -
Tolerância: mínima, Ácido: 4, Alcalina:4; Solidez da Cor à Água-
ABNTNBRIS0105-E01:2014- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração:4; Solidez da Cor à Fricção-ABNTNBRIS0105-X12:2019- Tolerância
mínima: Seco;4, Úmido;4; Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis - AATCC6:20I1-
Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidr6xidodeamônio:4,
Carbonato de sódio:4; Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNTNBR13538:1995
e ABNTNBRl 1914:1992; Tolerância±5%.

AOS COMERCIO E SERVI??OS LTDA UND 750 37,5028.125,00 1
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STAMP UNE LTDA UND 750 39,0029.250,00 2

WILLAMS MEDEIROS JÚNIOR UND 750 41,0030.750,00 3
4 - CAMISETA MANGA CURTA - Descrição Geral: Camiseta com manga cm malha
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e 17,5% viscose) na cor branca e mangas;
verde bandeira, com gramatura de 165gr/m^. A camisa deverá possuir uma gola
y personalizada 100% poliéster na cor Verde Bandeira e friso Amarelo Ouro, com^
o nome TAPEROÁ nas laterais, na cor branco. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. No
lado esquerdo deverá ter um bordado de alta definição termocolante com a
logomarca do brasão do município e a escrita ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-PB,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout. Impressão em Silk Screen, nas costas
a logomarca do município conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0cm'
de largura, costurada com linha 100% poliéster-120, utilizando máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas, com distância entre os pespontos de 5mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e isentas de qualquer defeito quej
comprometam sua apresentação. Etiquetas de identificação e conservação das;
peças inseridas internamente, centralizada na gola traseira. As etiquetas deverão
cumprir as obrigações descritas no Regulamento. DO TECIDO PRINCIPAL!
DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de tecidos planos e^
malhas - ABNTNBR10591:2008 - Tolerância ± 5%; Título do Fio em amostras
reduzidas - ABNTNBR13216:1994— Tolerância±l,5; Estrutura de malhas-
ABNTNBR13460:1995el3462:1995 - Não se aplica a tolerância; Solidez de Cor ã
Lavagem Doméstica e Comercial-ABNTNBRISOIOS - C06:2010 - Tolerância:^
mínima, Alteração:4; Solidez da Cor a o Suor - ABNTNBRISO105- E04:2014 -
Tolerância: mínima, Ácido:4, Alcãlina:4 Solidez da Cor à Água-ABNTNBRISO105-
E01:2014- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez da Cor
à Fricção - ABNTNBRISO105 - X12:2019 - Tolerância mínima: Seco: 4, Úmido:4;
Solidez da Cor a Acidose Álcalis-AATCC6:2011 - Tolerância mínima: Ácido
clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio:4. Carbonato de sòdio:4;i
Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNTNBR13538:1995 e;
ABNTNBR11914:1992 - Tolerância±3%. DA GOLA: Título do Fio em amostras

reduzidas - ABNTNBR13216:1994 - Tolerância±8%; Estrutura de malhas -
ABNTNBR13460/95 e 13462:1995 -Tolerância não se aplica; Solidez de Cor
Lavagem Doméstica e Comercial - ABNTNBRISO105 - C06:2010 -Tolerância
mínima: Alteração 4; Solidez da Cor a o Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014 -|
Tolerância mínima Alteração: Suor ácido: 4, Suor alcalino: 4; Solidez da Cor à:
Fricção - ABNTNBR ISOlÓ5-X12:2019- Tolerância mínima: Seco: 4, Úmido: 4;;
Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNTNBR13538:1995 e!
ABNTNBR11914;1992 - Tolerância ± 8%.

AOS COMERCIO E SERVI??OS LTDA UND 1250 24,5030.625,00 1 i
WILLAMS MEDEIROS JÚNIOR UND 1250 25,8032.250,00 2 |
STAMP LINE LTDA UND 1250 26,0032.500,00 3 !
5 - CAMISETA MANGA CURTA - Descrição Geral: Camiseta com manga em malha!
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e 17,5% viscose) na cor branca e mangas
verde bandeira, com gramatura de 165gr/m^. A camisa deverá possuir uma golal
V personalizada 100% poliéster na cor Verde Bandeira e friso Amarelo Ouro, com;
o nome TAPEROÁ nas laterais, na cor branco. TAMANHO P AO XGG ADULTO. No
lado esquerdo deverá ter um bordado de alta definição termocolante com a
logomarca do brasão do município e a escrita ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-PB,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout. Impressão em Silk Screen, nas costas
a logomarca do município conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cmi
de largura, costurada com Unha 100% poliéster - 120, utilizando máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas, com distância entre os pespontos de 5 mm. As!
camisas deverão estar limpas, integras e isentas de qualquer defeito que!
comprometam sua apresentação. Etiquetas de identificação e conservação das'
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peças inseridas internamente, centralizada na gola traseira. As etiquetas deverão
cumprir as obrigações descritas no Regulamento. DO TECIDO PRINCIPAL
DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de tecidos planos e
malhas - ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%; Título do Fio em amostras
reduzidas - ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5; Estrutura de malhas -
ABNT NBR 13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a tolerância; Solidez de Cor
à Lavagem Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO 105- C06:2010 -Tolerância:
mínima, Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014 -
Tolerância: mínima, Ácido: 4, Alcalina: 4 Solidez da Cor à Água - ABNT NBR ISO
105-E01:2014 - Tolerância mínima: Migração poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez
da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância mínima: Seco: 4,
Úmido: 4; Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 - Tolerância mínima:
Ácido clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4, Carbonato de
sódio: 4; Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR
11914:1992 - Tolerância ± 8%. DA GOLA: Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ±8%; Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460/95 e 13462:1995 - Tolerância não se aplica; Solidez de Cor à Lavagemi
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISSO 105-006:2010 - Tolerância mínima:;

Alteração 4; Solidez da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerância
mínima - Alteração: Suor ácido: 4, Suor alcalino: 4; Solidez da Cor à Fricção
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Análisej
Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992
Tolerância ± 8%. í

AOS COMERCIO E SERVI??OS LTDA UND 1250 25,5031.875,00 1 i
STAMP LINE LTDA UND 1250

WILLAMS MEDEIROS JÚNIOR UND 1250

27,0033.750,00

27,0033.750,00

2

3

Taperoá - PB, 19 de Fevereiro de 2025

RESULTADO FINAL:

- AOS COMERCIO E SERVl??OS LTDA.

30.712.427/0001-83
Itetn(s): 1-2-3-4-5.
Valor: R$ 127.225,00

./

AUREA JAl

GOUVEIA

Secretária de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NT ADOOOO1/2025
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Assunto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR

DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

DE ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL.

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 001/2024,
decorrente do processo de Pregão Eletrônico n°
013/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALAGOINHA.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoà e: AGS COMERCIO E

SERVI??OS LTDA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Salienta-se que, ao íinal da fase preparatória, o processo licitatório seguiu para este
órgão de assessoramento jurídico, objetivando a realização do controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado
conforme os critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, considerados todos
os elementos indispensáveis à referida contratação e dos pressupostos de fato e de
direito, especialmente, os aspectos inerentes à formalização do processo licitatório e
sua fase preparatória, caracterizada pelo planejamento e a necessária compatibilidade
com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas
e de gestão que podem interferir na contratação, nos termos dos Arts. 11a 27, da Lei
14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 18, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos
seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico
preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; autorização
da autoridade competente; e a respectiva minuta do contrato.

Relativamente ao procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços, na condição de
órgão não participante, foram observados os seguintes requisitos, nos termos do Art.
86, §2°, incisos I a III, da Lei 14.133/21: apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público; demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23, da Lei 14.133/21; e prévias
consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Decreto Federal n° 11.462, de 31 de
Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referida» normas; c observado o teor dos documentos e informações apresentados.
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considera-se regular o processo licitatório em tela da forma como se apresenta,
inclusive a sua fase preparatória, bem como a respectiva minuta do contrato, os quais
estão em consonância com a legislação vigente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a
documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária, e enfatiza que, após a homologação do
processo licitatório, deverão ser observadas as disposições do Art. 54, § 3°, da Lei
14.133/21.

Taperoá - PB, 20 de Fevereiro de 2025.

ONTENEGRO

o

486

FERl^DES
ProcuTadÕna Geral,

0AB-PB2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Setor de Compras e Licitações

PESQUISA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Taperoá

Proponente:

CNPJ n°

^52- ¥U /vooÂ -3^

Endereço:

f?üA' ^ MAA) -

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

Prezados senhores,

Encaminhamos a esta comissão nossa pesquisa de preços,

conforme tabela abaixo discriminada.

ITE

M
PRODUTO ESPECIFICAÇÃO

UNI

D

QUAN

T.

V.

UNIT

V.

TOTAL

1 BERMUDA

BERMUDA - INFANTIL - Descrição Geral:
Bermuda confeccionada em Helanca 100%

poliéster com gramahira de 260gr/m2, na
cor VERDE BANDEIRA, conforme layouL
TAMANHO DE 02 A14 ANOS. Costurado

em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm de
largtira em malha dupla circular
(HELANQUINHA), 100% poüéster com
gramatura de lóOg/m^, na cor Amarelo. A
cintura deverá possuir elástico com largura
de 4X1 cm, embutido e rebatido em máquina
de ponto corrente de 4 íquatro) agulhas. Na

UND 750

o
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parte frontal, no lado esquerdo de quem
veste, deverá conter o brasão da Prefeitura,

em estampa em Silk Screea Conforme
Layout. As barras das pernas deverão ser
rebatidas com largura de 2,0 cm em
máquina galoneíra de 2 (duas) agulhas com
distânda entre os pespontos de 5mm. A
peça deverá ser costurada internamente em
máquina overloque de 1 (uma) agulha com
bitola de 0,5 cm, com linha 100% poliéster -
120. A bermuda deverá estar limpa, integra
e  isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação da peça
inserida internamente rra linha da cintura

do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento
Técnico sobre etiquetagcm de produtos
têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Cramatura de teddos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerânda ± 8%;

Título do Fio em cunostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerânda ± 1^

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerânda; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comerdal - ABNT NBR ISO

I05-C06:2ín0 - Tolerânda: otinima,

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica:

mínima, Addo: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO l(e-E01:2014
- Tolerânda mírúma: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12;2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Áddos e Álcalis - AATCC 6:2011 -
Tolerância mínima: Áddo dorídrico: 4,
Áddo acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa
e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992; Tolerânda ± 8%.

SHORTSAIA

SHORT SAIA - Descrição GeraL Short Saia
confecdonada em Helanca 100% poliéster
com gramatura de 260gr/m2, na cor
VERDE BANDEIRA, conforme layouL
TAMANHO DE 02 A14 ANOS. Costurado

1 (um) viés em malha dupla drcular
(HELANQUINHA), arrodeando a saia,
100% poliéster com gramatura de lóOg/m^,
na cor Amarelo. A cintura deverá possuir
elástico com largura de 4,0 cm, embutido e
rebatido em máquina de ponto corrente de
4 (quatro) agulhas. Na parte frontal, no
lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o brasão da Prefeitura, em estampa
em Silk Screen. Conforme Layout. As
barras das pernas deverão ser rebatidas
com largura de 2,0 cm em máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas com distânda
entre os pespontos de 5o\m. A peça deverá

UND 750 jq. Í25 ,oo
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ser costurada internamente em máquina
overloque de 1 (uma) agulha com bitola de
0^ cm, com linha 100% poliéster - 120. A
bermuda deverá estar limpa, integra e
isenta de quctlquer defeito que comprometa
a  sua apresentação. Etiquetas de
identificação e conservação da peça
inserida intemamaite na linha da dntiua

do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento
Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS;

Cramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± lÃ

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se apÜca a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

1C6-C06:2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -
ABNT NBR ISO 105-ED4:2014 - Tolerânica:

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 1Q5-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12;2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -
ToleráiKda mínima: Ácido clorídrico: 4,
Áddo acéüco: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e
ABNT NBR 11914:1992; Tolerância ± 8%.

CALÇA EM HELANCA - Descrição Geral;
Calça confeccionada em Helanca 100%
poliéster com gramatura de 260gr/m2, na
cor VERDE BANDEIRA, conforme layout
TAMANHO P AO GG ADULTO.

Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de
0,5 cm de largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA), 100% poUéster com
gramatura de lóOg/m^, na cor Amarelo
Ouro A cintura deverá possuir elástico com
largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em
máquina de ponto corrente de 4 (quatro)

(3 ALÇA. agulhas. Na parte frontal, no lado esquerdo
de quem veste, deverá conter o brasão da
Prefeitura em estampa em Silk Screen.
Conforme LayouL As barras das pernas
deverão ser rebatidas com largura de 2,0
cm em máquina galoneira de 2 (duas)
agulhas com distância entre os pespontos
de 5mm. A peça deverá ser costurada
internamente em máquina overloque de 1
(uma) agulha com bitola de 0,5 cm, com
linha 100% poliéster - 120. A bermuda
deverá estar limpa, integra e isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. Etiquetas de identificação e

UND 750 3C).'^5o,tX'
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conservação da peça inserida internamente
na linha da cintura do dianteiro. As

etiquetas deverão cumprir as obrigações
descritas no Regulamento Técnico sobre
etiquetagem de produtos têxteis. EXD
TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER

AS SEGUINTES NORMAS: Gramatura de

tecidos planos e malhas - ABNT NBR
10591:2008 - Tolerância ± 8%; Título do Fio

em amostras reduzidas - ABNT NBR

13216:1994 - Tolerância ± 1^; Estrutura de

malhas - ABNT NBR 13460:1995 e

13462:1995 - Não se aplica a tolerância;
Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e
Comercial - ABNT NBR ISO 105-C06:2010

- Tolerância: mínima. Alteração: 4; Solidez

da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-

E04:2014 - Tolerânica: mínima. Ácido: 4,
Alcalina: 4; Solidez da Cor à Água - ABNT
NBR ISO 105-E01:2014 - Tolerância

mínima: Migração poliéster: 4, Alteração: 4;
Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO

105-X12:2019 - Tolerância mínima: Seco: 4,

Úmido: 4; Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis
- AÁTCC 6:2011 - Tolerância mínima:

Áddo clorídrico: 4, Áãdo acético: 4,
Hidróxido de amônio: 4, Carbonato de

sódio: 4; Análise Qualitativa e Quantitativa

- ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR

11914:1992; Tolerância ± 8%.

CAMISA

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição

Geral: Camiseta com míinga em malha
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e 17,5%
viscose) na cor branca e mangcis verde
bandeira, com gramatura de 165gr/m^. A
camisa deverá possuir uma gola V
personalizada 100% poliéster na cor Verde
Bandeira e friso Amarelo Ouro, com o

nome ALAGOINHA nas laterais, na cor

branco. TAMANHO DE 02 A14 ANOS. No

lado esquerdo deverá ter um bordado de
alta definição termocolante com a
logomarca do brasão do município,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout
Impressão em Silk Screen, nas costas a
logomarca do município conforme layouL
A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm de
largura, costurada com imha 100%
poliéster - 120, utilizando máquina
galoneira de 2 (ducis) agulhas, com
distância entre os f)espontos de 5 mm. As
cami.sas deverão estar limpas, íntegras e
isentas de qualquer defeito que
comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação das peças
inseridas internamente, centralizada na

gola traseira. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento..
DO TEODO FRlNaPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de teddos planos e malhas -

UND 1.250
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ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1^

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

1(B-C06:2010 - Tolerância: mínima.
Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -
ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica:

mínima, Áddo: 4, Alcalina: 4 Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -

ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Addos e Álcalis - AATCC 6:2011 -
Tolerância mínima: Áddo dorídrico: 4,
Áddo acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992 Tolerânda ± 8%.

CAMISA

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição

Geral: Camiseta com manga em malha
APV (50% algodão, 323% poliéster e 173%
viscose) na cor branca e mangas verde
bandeira, com gramatura de 165gr/ m^. A
camisa deverá possuir uma gola V
personalizada 100% poliéster na cor Verde
Bandeira e friso Amarelo Ouro, com o

nome ALAGOINHA nas laterais, na cor

branco. TAMANHO P AO XGG ADULTO.

No lado esquerdo deverá ter um bordado
de alta definição termocolantc com a

logomarca do brasão do muiúdpio,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout
Impressão em Silk Screen, nas costas a
logomarca do munidpio conforme layout.
A bciinha do corpo deverá ter 2,0 cm de
largura, costurada com linha 100%
poliéster - 120, utilizando máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distânda entre os pespontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e
isentas de qualquer defeito que
comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação das peças
inseridas internamente, centralizada na

gola traseira. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento.
DO TEODO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerânda ± 8%;

Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 13;

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

UND 1.250 Z^sOO 3^,.15o,to
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ABNT NBR ISO 105-E(M:2014 - Tolerânica:

mínima, Áddo: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerânda mínima; Migração poliéster 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerânda

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Áddos e Ákalis - AATCC 6:2011 -
Tolerânda mínima: Áddo dorídrico: 4,
Áddo acédco: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992; Tolerânda ± 8%.

TOTAL

VALOR TOTAL:R$ ^ )

Pesquisa válida por 60 dias

MM\ - P6 3jL de de 2025

¥PROPONEN

CNPJ: A9.752.AA1/0001-39
EMPRESA: DISTRIBUIDORA iSi
RUA: FRANCISCA ESMERALDA,247
CEP; 58.345-000 MARI-PB
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PESQUISA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Taperoá

Proponente:

CNPJ n°

Endereço:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

Prezados senhores,

Encaminhamos a esta comissão nossa pesquisa de preços,

conforme tabela abaixo discriminada.

ITE

M
PRODUTO ESPECIFICAÇÃO

UNI

D

QUAN

T.

V.

UNIT

V.

TOTAL

1 BERMUDA

BERMUDA - INFANTIL - Descrição Geral:

Bermuda confoccionada em Heíanca 100%

poliéster com gramatura de 260gr/m^, na
cor VERDE BANDEIRA, conforme layout.
TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. Costurado

em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm de
largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA), 100% poliéster com
gramatura de 160g/m^, na cor Amarelo. A
cintura deverá possuir elástico com largura
de 4,0 cm, embutido e rebatido em máquina
de ponto corrente de 4 (quatro) agulhas. Na

UND 750
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parte frontal, no lado esquerdo de quem
veste, deverá conter o brasão da Prefeitura,

em estamp)a em Silk Screen. Conforme
Layout. As barras das pernas deverão ser
rebatidas com largura de 2,0 cm em
máquina galoneira de 2 (duas) agulhas com
distância entre os pespontos de 5mm. A
peça deverá ser costurada internamente em
máquina overloque de 1 (uma) agulha com
bitola dc 0,5 cm, com linha 100% f>oliés!er -
120. A bermuda deverá estar limpa, integra
e  isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação da peça
inserida internamente na linha da cintura

do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento
Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± IA"

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez do Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica:

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -

ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -

Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acélico: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa
e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992; Tolerância ± 8%.

SHORT SAIA

SHORT SAIA - Descrição Geral: Short Saia

confeccionada em Helanca 100% poliéster
com gramatura de 260gr/m^, na cor
VERDE BANDEIRA, conforme layout.
TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. Costurado

1  (xun) viés em malha dupla circular
(HELANQUINHA), arrodeando a saia,

100% p>oliéster com gramatura de 160g/ m^,
na cor Amarelo. A cintura deverá possuir
elástico com largura de 4,0 cm, embutido e
rebatido em máquina de ponto corrente de
4 (quatro) agulhas. Na parte frontal, no
lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o brasão da Prefeitura, em estampa
em Silk Screen. Conforme Layout. As
barras das pernas deverão ser rebatidas
com largura de 2,0 cm em máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas com distância
entre os pespontos de 5mm. A peça deverá

UND 750
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ser costurada mtemamente om máquina
overloque de 1 (uma) agulha com bitola de
0,5 cm, com linha 100% poliéster - 120. A
bermuda deverá estar limpa, integra e
isenta de qualquer defeito que comprometa
a  sua apresentação. Etiquetas de
identificação e conservação da peça
inserida internamente na linha da cintura

do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir
as obrigaç'ões descritas no Regxilamento
Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ

ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5;

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica:

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -

Tolerância núnima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e
ABNT NBR 11914:1992; Tolerância ± 8%.

CALÇA EM HELANCA - Descrição Geral:
Calça confeccionada em Helanca 100%
poliéster com gramatura de 260gr/m^, na
cor VERDE BANDEIRA, conforme layout.
TAMANHO P AO GG ADULTO.

Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de
0,5 cm de largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA), 100% poliéster com
gramatura de 160g/ m^, na cor Amarelo
Ouro A cintura deverá possuir elástico com
largura de 4,0 cm, embutido e rebatido om
máquina de ponto corrente de 4 (quatro)

CALÇA agulhas. Na parte frontal, no lado esquerdo
de quem veste, deverá conter o brasão da
Prefeitura em estampa em Silk Screen.
Conforme Layout. As barras das pernas
deverão ser rebatidas com largura de 2,0
cm em máquina galoneira de 2 (duas)
agulhas com distância entre os pesponlos
de 5mm. A peça deverá ser costurada
internamente em máquina overloque de 1
(uma) agulha com bitola de 0,5 cm, com
linha 100% jíoliéster - 120. A bermuda
deverá estar limpa, integra e isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. Etiquetas de identificação e

UND 750
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conserva(;ão da pe<;a inserida internamente
na linha da cintura do dianteiro. As

etiquetas deverão ctunprir as obrigações
descritas no Regulamento Técnico sobre
etiquetagem de produtos têxteis. DO
TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER

AS SEGUINTES NORMAS: Cramatnra de

tecidos planos e malhas - ABNT NBR
10591:2008 - Tolerância ± 8%; Título do Fio

em amostras reduzidas - ABNT NBR

13216:1994 - Tolerância ± 1,5; Estrutura de

malhas - ABNT NBR 13460:1995 e

13462:1995 - Não se aplica a tolerância;
Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e
Comercial - ABNT NBR ISO 105-C06:2010

- Tolerância: mínima. Alteração: 4; Solidez
da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-

E04:2014 - Tolerânica: mínima, Ácido: 4,
Alcalina: 4; Solidez da Cor à Ág;ua - ABNT
NBR ISO 105-E01:2014 - Tolerância

mínima: Migração poliéster: 4, Alteração: 4;
Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO
105-X12:2019 - Tolerância mínima: Seco: 4,

Úmido: 4; Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis
- AATCC 6:2011 - Tolerância mínima:

Ácido clorídrico: 4, Ácido acético: 4,
Hidróxido de amônio: 4, Carbonato de

sódio: 4; Análise Qualitativa e Quantitativa

- ABNT NBR 13538:1995 o ABNT NBR

11914:1992; Tolerância ± 8%.

CAMISA

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição

Geral: Camiseta com manga em malha
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e 17,5%
viscose) na cor branca e mangas verde
bandeira, com gramatura de 165gr/ m^. A
camisa deverá possuir uma gola V
personalizada 100% poliéster na cor Verde
Bandeira e friso Amarelo Ouro, com o

nome ALAGOINHA nas laterais, na cor

branco. TAMANHO DE 02 A14 ANOS. No

lado esquerdo deverá ter um bordado de
alta definição termocolante com a
logomarca do brasão do munidpio,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout.
Impressão em Silk Screen, nas costas a
logomarca do munidpio conforme layout.
A baiitha do corpo deverá ter 2,0 cm de
largura, costurada com linha 100%
poliéster - 120, utilizando máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e
isentas de qualquer defeito que
comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação das peças
inseridas internamente, centralizada na

gola traseira. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento..
DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de teddos planos e malhas -

1.250 ZH- 50.6,2
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ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± lÃ
Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:19^ e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -
ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica:

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4 Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -

ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Âlcalis - AATCC 6:2011 -
Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992 Tolerância ± 8%.

CAMISA

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição

Geral: Camiseta com manga em malha
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e 17,5%
viscose) na cor branca e mangas verde
bandeira, com gramatura de 165gr/m^. A
camisa deverá possuir uma gola V
personalizada 100% pwliéster na cor Verde
Bandeira e friso Amarelo Ouro, com o

nome ALAGOINHA nas laterais, na cor

branco. TAMANHO P AO XGG ADULTO.

No lado esquerdo deverá ter um bordado
de alta definição termocolante com a
logomarca do brasão do município,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout.
impressão em Silk Screen, nas costas a
logomarca do munidpio conforme layout.
A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm de
largura, costurada com linha 100%
poliéster - 120, utilizando máquma
galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e
isentas de qualquer defeito que
comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação peças
inseridas internamente, centralizada na

gola traseira. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento.
DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ

ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5;

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

UND 1.250
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ABNT NBRISO 105-E04;2014 - Tolerânica:

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliésten 4,
Alteração; 4; Solidez da Cor â Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Álcalís - AATCC 6:2011 -
Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acético: 4, Hidróxido dc amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:19% e
ABNT NBR 11914:1992; Tolerância ± 8%.

TOTAL

VALOR TOTAL:R$ * e 5c tMÍL (51

Pesquisa válida por 60 dias

^  >1 de 2025

PROPO^^ff
'  M r, i . ~ H i')l

(nscrtçâotstadual 1Í.S39.364-i
AdS Côiítiercio 6 Serviços ttt
R. Guâdôncio Palmeira da Costa.:
: Àoiia Fri8->=-'^73-479 J. Peissoa-PJ
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PESQUISA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Taperoá

Proponente:

LTDA
CNPJ n'

UmA "M

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

Prezados senhores,

Encaminhamos a esta comissão nossa pesquisa de preços,

conforme tabela abaixo discriminada.

ITE

M
PRODUTO ESPECIFICAÇÃO

UNI

D

QUAN

T.

V.

UNIT

V.

TOTAL

1 BERMUDA

BERMUDA - INFANTIL - Descrição Geral:
Bermuda confeccionada em Helanca 100%

fxjliéster com gramatura de 260gr/ m^, na
cor VERDE BANDEIRA, coriíorme layout.
TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. Costurado

em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm de
largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA), 100% poliéster com
gramatura de lóOg/m^, na cor Amarelo. A
cintura deverá possuir elástico com largura
de 4,0 cm, embutido e rebatido em máquina
de ponto corrente de 4 (quatro) agulhas. Na

UND 750 ^5,íX)

0
o

cS
CO
n-
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parte frontal, no lado esquerdo de quem
veste, deverá conter o brasão da Prefeitura,

em estampa em Silk Screen. Conforme
Layout. As barras das pernas deverão ser
rebatidas com largura de 2,0 cm em
máquina galonelra de 2 (duas) agulhas com
distância entre os pespontos de 5mm. A
peça deverá ser costurada internamente em
máquina overioque de 1 (uma) agulha com
bitola do 0,5 cm, com linha 100% poliósler -
120. Abermuda deverá estar limpa, integra
e  isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação da peça
inserida internamente na linha da cintura

do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento
Técnico sobre etiquctagem de produtos
têxteis. DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Titulo do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5;

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagían
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06;2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica;

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -

Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acélico; 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e
ABNT NBR 11914:1992; Tolerância ± 8%.

SHORT SAIA

SHORT SAIA - Descrição Geral: Short Saia

confeccionada em Holanca 100% poliéster
com gramatura de 260gr/m^, na cor
VERDE BANDEIRA, conforme layout.
TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. Costurado

1  (um) viés em malha dupla circular
(HELANQUINHA), arrodeando a saia,

100% poliéster com gramatura de 160g/m^,
na cor Amarelo. A cintura deverá possuir
elástico com largura de 4,0 cm, embutido e
rebatido cm máquina de ponto corrente de
4 (quatro) agulhas. Na parte frontal, no
lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o brasão da Prefeitura, em estampa
em SiUc Screen. Conforme Layout. As
barras das pernas deverão ser rebatidas
com largura de 2,0 cm em máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas com distância
entre os pespontos de 5mm. A peça deverá

UND 750 SlG.CO
O

o
Q.
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ser costurada internamente em máquina
overloque de 1 (uma) agulha com bitola de
0,5 cm, com linha 100% polióster - 120. A
bermuda deverá estar limpa, integra e
isenta de qualquer defeito que comprometa
a  sua apresentação. Etiquetas de
identificação e conservação da peça
inserida internamente na linha da cintura

do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento
Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Htulo do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5;

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: miiúma.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

ABNT NBR ISO 105-E04:20]4 - Toleránica:

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliésler: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Áddos e Álcalis - AATCC 6:2011 -
Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e
ABNT NBR 11914:1992; Tolerância ± 8%.

CALÇA EM HELANCA - Descrição Geral:
Calça confeccionada em Helanca 100%

poliéster com gramatura de 260gr/m^, na
cor VERDE BANDEIRA, conforme layoul.

TAMANHO P AO GG ADULTO.

Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de
0,5 cm de largura em malha duf4a circular
(HELANQUINHA), 100% poliéster com
gramatura de 160g/m^, na cor Amarelo
Ouro A cintura deverá p>ossuir elástico com
largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em
máquina de ponto corrente de 4 (quatro)

CALÇA agulhas. Na parte frontal, no lado esquerdo
de quem veste, deverá conter o brasão da
Prefeitura em estampa em Silk Screen.
Conforme Layout. As barras das pernas
deverão ser rebatidas com largura de 2,0
cm em máquina galoneira de 2 (duas)
agulhas com distância entre os pespontos
de 5mm. A peça deverá ser costurada
intemamente em máquma overloque de 1
(uma) agulha com bitola de 0,5 cm, com
linha 100% poliéster - 120. A bermuda
deverá estar limpa, integra e isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. Etiquetas de identificação e

UND 750 a
o
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conservação da peça inserida internamente
na linha da cintura do dianteiro. As

etiquetas deverão CTunprir as obrigações
descritas no Regulamento Técnico sobre
etiquetagem de produtos têxteis. DO
TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER

AS SEGUINTES NORMAS; Gramatura de

tecidos planos e malhas - ABNT NBR
10591:2008 - Tolerância ± 8%; Título do Fio

em amostras reduzidas - ABNT NBR

13216:1994 - Tolerância ± 1,5; Estrutura de

malhas - ABNT NBR 13460:1995 e

13462:1995 - Não se aplica a tolerância;
Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e
Comercial - ABNT NBR ISO 105-C06:2010

- Tolerância: mínima, Alteração: 4; Solidez
da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-

E04:2014 - Tolerânica: mínima, Ácido: 4,
Alcalina: 4; Solidez da Cor à Água - ABNT
NBR ISO 105-E01:2014 - Tolerância

minima: Migração poliésten4. Alteração: 4;
Solidez da Cor à Fricção - ABNT NBR ISO
105-X12:2019 - Tolerância mínima: Seco; 4,

Úmido: 4; Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis
- AATCC 6:2011 - Tolerância minima:

Ácido clorídrico: 4, Ácido acético: 4,
Hidróxido do amônio: 4, Carborusto de

sódio: 4; Análise Qualitativa e Quantitativa

- ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR

11914:1992; Tolerância ± 8%.

CAMISA

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição

Geral: Camiseta com numga em malha
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e 17,5%
viscose) na cor branca e mangas verde
bandeira, com gramatura de 165gr/m^. A
camisa deverá possuir uma gola V
personalizada 100% poliéster na cor Verde
Bandeira e friso Amarelo Ouro, com o

nome ALAGQINHA nas laterais, na cor

branco. TAMANHO DE 02 A14 ANOS. No

lado esquerdo deverá ter um bordado de
alta definição termocolante com a
logomarca do brasão do município,
tamanho de 80 x 90mm, conforme layout.
Impressão em Silk Screen, nas costas a
logomarca do município conforme layout.
A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm do
largura, costurada com linha 100%
poliéster - 120, utilizando máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5 nun. As
camisas deverão estar limpas, integras e
isentas de qualquer defeito que
comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conservação das peças
inseridas internamente, centralizada na

gola traseira. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento..
DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ
ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -

UND 1.250

o
p

o
O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Setor de Compras e Licitações

ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5;

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -
ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica;

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4 Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração; 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Álcaiis - AATCC 6:2011 -
Tolerância minima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa

e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992 Tolerância ± 8%.

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição

Geral: Camiseta com manga em malha
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e 17,5%
viscose) na cor branca e mangas verde
bandeira, com gramatura de 165gr/m^. A
camisa deverá possuir uma gola V
personalizada 100% poliéster na cor Verde
Bandeira e friso Amarelo Ouro, com o

nome ALAGOINHA nas laterais, na cor

branco. TAMANHO P AO XGG ADULTO.

No lado esquerdo deverá ter um bordado
de alta definição termocolante com a

logomarca do brasão do município,
tamairho de 80 x 90mm, conformo layout.
Impressão em Sílk Scroen, nas costas a
logomarca do munidpio conforme layout.
A bainha do corpo deverá ler 2,0 cm de
largura, costurada com linha 100%
poliéster - 120, utilizando máquina

CAMISA galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os f>espontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e
isentas de qualquer defeito que
comprometam sua apresentação. Etiquetas
de identificação e conscr\'ação das peças
inseridas internamente, centralizada na

gola traseira. As etiquetas deverão cumprir
as obrigações descritas no Regulamento.
DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ

ATENDER AS SEGUINTES NORMAS:

Gramatura de tecidos planos e malhas -
ABNT NBR 10591:2008 - Tolerância ± 8%;

Título do Fio em amostras reduzidas -

ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ± 1,5;

Estrutura de malhas - ABNT NBR

13460:1995 e 13462:1995 - Não se aplica a
tolerância; Solidez de Cor à Lavagem
Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 - Tolerância: mínima.

Alteração: 4; Solidez da Cor ao Suor -

UND 1.250 ai.cc
o
Q

Q

r

OH)

CO

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: 48D7.30ED.891A.739E.A2C7.5AEB.7FAB.3598. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 26319/25. Data: 08/03/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.

122

122



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Setor de Compras e Licitações

ABNT NBR ISO 105-E04:2014 - Tolerânica;

mínima. Ácido: 4, Alcalina: 4; Solidez da
Cor à Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014
- Tolerância mínima: Migração poliésten 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor a
Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -

Tolerância mínima; Ácido clorídrico: 4,
Ácido acéiico: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa
e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e

ABNT NBR 11914:1992; Tolerância ± 8%.

TOTAL
DO

VALOR TOTAL

Pesquisa válida por 60 dias

de de 2025

1
PROPONENTE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO
ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo
três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta
realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no
âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao
objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a
contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades
públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § l'^, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025.

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTID P.UNITA P.^  DESCRIÇÃO DO ITEM TOTAL

1  BERMUDA-INFANTIU- Descrição Geral: UND 750 24,33 18.247,
Bermuda confeccionada em Helanca 100% 50

poliéster com gramatura de260gr/m^, na
cor VERDE BANDEIRA, conforme layout.
TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. Costurado

em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm de
largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA), 100%poliéstercomgramat
uradel60g/m^, na cor Amarelo. A cintura
deverá possuir elástico com largura de 4,0
cm, embutido e rebatido em máquina de
ponto corrente de 4(quatro) agulhas. Na
parte frontal, no lado esquerdo de quem
veste, deverá conter o brasão da Prefeitura
e  a escrita ESCOLA MUNICIPAL

TAPEROÁ-PB, em estampa em Silk
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Screen. Conforme Layout. As barras das
pernas deverão ser rebatidas com largura
de 2,0 cm em máquina galoneira de 2
(duas) agulhas com distância entre os
pespontos de 5mm. A peça deverá ser
costura da internamente em máquina
overloque de l(uma) agulha com bitola de
0,5cm, com linha 100% poliéster-120. A
bermuda deverá estar limpa, integra e
isenta de qual quer de feito que
comprometa a sua apresentação.
Etiquetas de identificação e conservação
da peça inserida internamente na linha da
cintura do dianteiro. As etiquetas deverão
cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem
de produtos têxteis. DO TECIDO
PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER AS
SEGUINTES NORMAS: Gramatura de

tecidos planos e malhas-
ABNTNBR10591:2008 - Tolerãncia±8%;

Título do Fio em amostras reduzidas-

ABNTNBR13216:1994- Toleráncia±l,5;

Estrutura de malhas-
ABNTNBR13460:1995e 13462:1995- Não:

se aplica a tolerância; Solidez de Cor à
Lavagem Doméstica e Comercial-
ABNTNBRISO105- C06:2010- Tolerância:

mínima, Alteração:4; Solidez da Cor a o
Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014-

Tolerãncia; mínima, Ácido: 4, Alcalina: 4;
Solidez da Cor à Água - ABNTNBRÍSO105
- E01:2014 - Tolerância mínima: Migração
poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez da Cor à
Fricção - ABNTNBRISO105 - X12:2019 -
Tolerância mínima: Seco:4,Úmido:4;
Solidez da Cor a Acidose Álcalis-
AATCC6:2011- Tolerância mínima: Ácido
clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de
amônio:4. Carbonato de sódio:4; Análise
Qualitativa e Quantitativa -
ABNTNBR13538:1995 e

ABNTNBR11914:1992; Tolerância ± 5%.

SHORT SAIA- Descrição Geral: Short Saia
confeccionada em Helanca 100% poliéster
com gramatura de260gr/m2, na cor
VERDE BANDEIRA, conforme layout.
TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. Costurado 1

(um) viés em malha dupla circular
(HELANQUINHA), arrodeando a saia,
100%poliéstercomgramaturade 160g/ m^,
na cor Amarelo. A cintura deverá possuir
elástico com largura de 4,0 cm, embutido
e rebatido em máquina de ponto corrente
de 4 (quatro)agulhas. Na parte frontal, no

UND 750 26,33 19.747,
50
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ATENDER AS

Gramatura de

e  malhas-

Tolerâxicia±8%;

lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o brasão da Prefeitura e a escrita

ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-PB, em
estampa em Silk Screen. Conforme
Layout. As barras das pernas deverão ser
rebatidas com largura de 2,0 cm em
máquina galoneira de 2 (duas) agulhas
com distância entre os pespontos de 5mm.
A peça deverá ser costurada internamente
em máquina overloque de 1 (uma) agulha
com bitola de 0,5cm, com linha 100%
poliéster-120. A bermuda deverá estar
limpa, integra e isenta de qual quer defeito
que comprometa sua apresentação.
Etiquetas de identificação e conservação
da peça inserida internamente na linha da
cintura do dianteiro. As etiquetas deverão
cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem
de produtos têxteis. DO TECIDO
PRINCIPAL DEVERÁ
SEGUINTES NORMAS:

tecidos planos
ABNTNBR10591:2008-

Título do Fio em amostras reduzidas-

ABNTNBR13216:1994- Toleráncia±l,5;
Estrutura de malhas-

ABNTNBR13460:1995el3462:1995- Não

se aplica a tolerância; Solidez de Cor à
Lavagem Doméstica e Comercial-
ABNTNBRISO105- C06:2010- Tolerância:

mínima, Alteração:4; Solidez da Cor ao
Suor-ABNTNBRIS0105-E04:2014-

Tolerância: mínima, Acido:4, Alcalina: 4;
Solidez da Cor à Água-ABNTNBRISO105-
EO 1:2014- Tolerância mínima: Migração
poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez da Cor ã
Fricção-ABNTNBRIS0105-X12:2019-
Tolerância mínima: Seco: 4,Úmido: 4;
Solidez da Cor a Acidose Alcalis-
AATCC6:2011- Tolerância mínima: Ácido
clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de
amônio: 4, Carbonato de sódio:4; Análise
Qualitativa e Quantitativa
ABNTNBR13538: 1995 e ABNTNBRl 1914:

1992; Tolerância ± 5%.

CALÇA EM HELANCA -Descrição Geral: UND
Calça confeccionada em Relança 100%
poliéster com gramatura de260gr/m^, na
cor VERDE BANDEIRA, conforme layout.
TAMANHO P AO GG ADULTO. Costurado

em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm de
largura em malha dupla circular
(HELANQUINHA), 100% poliéster com
gramatura de 160g/m^, na cor Amarelo

750 38,33 28.747,
50
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Ouro. A cintura deverá possuir elástico
com largura de 4,0 cm, embutido e
rebatido em máquina de ponto corrente de
4 (quatro) agulhas. Na parte frontal, no
lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o brasão da Prefeitura e a escrita

ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-PB, em
estampa em Silk Screen. Conforme
Layout. As barras das pernas deverão ser
rebatidas com largura de 2,0 cm em
máquina galoneira de 2 (duas) agulhas
com distância entre os pespontos de 5mm.
A peça deverá ser costurada internamente
em máquina overloque de l(uma) agulha
com bitola de 0,5cm, com linha 100%
poliéster-120. A bermuda de verá estar
limpa, integra e isenta de qualquer defeito
que comprometa sua apresentação.
Etiquetas de identificação e conservação
da peça inserida internamente na linha da
cintura do dianteiro. As etiquetas deverão
cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem
de produtos têxteis. DO TECIDO
PRINCIPAL DEVERÁ
SEGUINTES NORMAS;

tecidos planos e
ABNTNBR10591:2008-

Título do Fio em amostras reduzidas-

ABNTNBR13216:1994-Tolerãncia±l,5;

Estrutura de malhas -

ABNTNBR13460:1995 e 13462:1995- Não

se aplica a tolerância; Solidez de Cor à
Lavagem Doméstica e Comercial-
ABNTNBRISO105- C06:2010- Tolerância:

minima. Alteração: 4; Solidez da Cor a o
Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014 -

Tolerância: mínima, Ácido: 4, Alcalina:4;
Solidez da Cor à Água-ABNTNBRISO105-
EO 1:2014— Tolerância mínima: Migração
poliéster: 4, Alteraçâo:4; Solidez da Cor à
Fricção-ABNTNBRISO 105-Xl 2:2019-
Tolerância minima: Seco:4, Úmido:4;
Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis -
AATCC6:2011- Tolerância minima: Ácido
clorídrico: 4, Ácido acético: 4,
Hidróxidodeamônio:4, Carbonato de
sódio:4; Análise Qualitativa e Quantitativa

ABNTNBR13538:1995 e

ABNTNBRl 1914:1992; Tolerância±5%.
CAMISETA MANGA CURTA - Descrição UND
Geral: Camiseta com manga em malha
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e
17,5% viscose) na cor branca e mangas
verde bandeira, com gramatura de

ATENDER AS

Gramatura de

malhas -

Tolerãncia±8%;

1250 26,00 32.500,
00
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165gr/m^. A camisa deverá possuir uma
gola V personalizada 100% poliéster na cor
Verde Bandeira e friso Amarelo Ouro, com

o nome TAPEROÁ nas laterais, na cor
branco. TAMANHO DE 02 A 14 ANOS. No

lado esquerdo deverá ter um bordado de
alta definição termocolante com a
logomarca do brasão do município e a
escrita ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-
PB, tamanho de 80 x 90mm, conforme
layout. Impressão em Silk Screen, nas
costas a logomarca do município conforme
layout. A bainha do corpo deverá ter
2,0cm de largura, costurada com linha
100% poliéster-120, utÜizando máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e
isentas de qualquer defeito que;
comprometam sua apresentação.
Etiquetas de identificação e conservação
das peças inseridas internamente,
centralizada na gola traseira. As etiquetas
deverão cumprir as obrigações descritas
no Regulamento. DO TECIDO PRINCIPAL
DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES

NORMAS: Gramatura de tecidos planos e
malhas - ABNTNBR10591:2008

Tolerância ± 5%; Título do Fio em
amostras reduzidas ~

ABNTNBR 13216:1994- Tolerância! 1,5;:
Estrutura de malhas-

ABNTNBR13460:1995el3462:1995 - Não

se aplica a tolerância; Solidez de Cor à
Lavagem Doméstica e Comercial-
ABNTNBRÍSO105 - C06:2010 - Tolerância:

mínima, Alteração:4; Solidez da Cor a o
Suor - ABNTNBRISO105- E04:2014 -

Tolerância: mínima, Acido:4, Alcaiina:4
Solidez da Cor à Água-ABNTNBRISOIOS-
EO 1:2014- Tolerância mínima: Migração
poliéster: 4, Alteração: 4; Solidez da Cor á
Fricção - ABNTNBRISO105 - X12:2019 -
Tolerância mínima: Seco: 4, Úmido:4;
Solidez da Cor a Acidose Alcalis-
AATCC6:2011 - Tolerância mínima: Ácido

clorídrico: 4, Ácido acético: 4, Hidróxido de
amônío:4, Carbonato de sódio:4; Análise
Qualitativa e Quantitativa -
ABNTNBR13538:1995 e

ABNTNBRl 1914:1992 - Tolerância±3%.

DA GOLA: Título do Fio em amostras

reduzidas - ABNTNBR13216:1994 -

Tolcrância±8%; Estrutura de malhas -
ABNTNBR13460/95 e 13462:1995 -
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Tolerância não se aplica; Solidez de Cor à i !
Lavagem Doméstica e Comercial - j
ABNTNBRISOI05 - C06:2010 -Tolerância

mínima: Alteração 4; Solidez da Cor ao ^
Suor - ABNTNBRISO105 - E04:2014 - ! '
Tolerância mínima Alteração: Suor ácido:
4, Suor alcalino: 4; Solidez da Cor ã
Fricção - ABNTNBR IS0105-X12:2019-
Tolerância mínima: Seco: 4, Úmido: 4;
Análise Qualitativa e Quantitativa -
ABNTNBR13538:1995 e

ABNTNBR11914:1992 - Tolerância ± 8%.

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição UND 1250 26,67 33.337,
Geral: Camiseta com manga em malha 50
APV (50% algodão, 32,5% poliéster e
17,5% viscose) na cor branca e mangas
verde bandeira, com gramatura de
165gr/m^. A camisa deverá possuir uma
gola V personalizada 100% poliéster na cor
Verde Bandeira e friso Amarelo Ouro, com | '
o nome TAPEROÁ nas laterais, na cor i
branco. TAMANHO P AO XGG ADULTO.

No lado esquerdo deverá ter um bordado
de alta definição termocolante com a
logomarca do brasão do município e a
escrita ESCOLA MUNICIPAL TAPEROÁ-
PB, tamanho de 80 x 90mm, conforme |
layout. Impressão em Silk Screen, nas ,
costas a logomarca do município conforme
layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0
cm de largura, costurada com linha 100%
poliéster - 120, utilizando máquina
galoneira de 2 (duas) agulhas, com
distância entre os pespontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e
isentas de qualquer defeito que
comprometam sua apresentação.
Etiquetas de identificação e conservação
das peças inseridas internamente,
centralizada na gola traseira. As etiquetas
deverão cumprir as obrigações descritas
no Regulamento. DO TECIDO PRINCIPAL
DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES

NORMAS: Gramatura de tecidos planos e
malhas - ABNT NBR 10591:2008 -

Tolerância ± 8%; Título do Fio em
amostras reduzidas - ABNT NBR

13216:1994 - Tolerância ± 1,5; Estrutura
de malhas - ABNT NBR 13460:1995 e

13462:1995 - Não se aplica a tolerância;
Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e
Comercial - ABNT NBR ISO 105-

C06:2010 -Tolerância: mínima, Alteração:
4; Solidez da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO

105-E04:2014 - Tolerância: mínima,
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Ácido: 4, Alcalina: 4 Solidez da Cor à Água
- ABNT NBR ISO 105-E01:2014 -

Tolerância mínima: Migração poliéster: 4,
Alteração: 4; Solidez da Cor à Fricção
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância

mínima: Seco: 4, Úmido: 4; Solidez da Cor
a Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -
Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4,
Ácido acético: 4, Hidróxido de amônio: 4,
Carbonato de sódio: 4; Análise Qualitativa
e Quantitativa - ABNT NBR 13538:1995 e
ABNT NBR 11914:1992 - Tolerância ± 8%.

DA GOLA: Título do Fio em amostras

reduzidas - ABNT NBR 13216:1994 -

Tolerância ±8%; Estrutura de malhas -
ABNT NBR 13460/95 e 13462:1995 -
Tolerância não se aplica; Solidez de Cor à
Lavagem Doméstica e Comercial - ABNT
NBR ISSO 105-006:2010 - Tolerância

mínima: Alteração 4; Solidez da Cor ao
Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2014 -

Tolerância mínima - Alteração: Suor ácido:;
4, Suor alcalino: 4; Solidez da Cor à
Fricção - ABNT NBR ISO 105-X12:2019 ̂
Tolerância mínima: Seco: 4, Úmido: 4;
Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT
NBR 13538:1995 e ABNT NBR

11914:1992 - Tolerância ± 8%.

Total
132.580

,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 132.580,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 25 (vinte e cinco) dias
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
4.13.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação,
inclusive o quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e
compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se
pretende aderir, nos limites previstos da norma vigente:
4.13.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 001/2024, relativamente ao
processo de Pregão Eletrônico n° 013/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALAGOINHA; nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 17 de Fevereiro de 2025.

/

e.

AUREA JANE^GONÇ^lJÍÊé GOSÍJVEIA
Secretária de Educação
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Fublícudu por:
Rafael Luiz Jose Araújo Souto Batista

Código Idcntiricador:EBA2854F

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 037/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei
Complementar n" 05/2002 e pelo disposto na Lei n" 838/2020, art. 27,
Resolve:

Art. I" Conceder à Senhora, Katía Deyze Brito, matrícula n" 936,
ocupante do cargo efetivo de Continuo, LICENÇA PRÊMIO, peío
período de 90 (noventa) dias, de 18/02/2025 a 18/05/205, referente ao
período restante da licença de 20 (vinte) anos de serviços para com a
Municipalidade.
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagíndo os seus efeitos ao dia 18 de fevereiro de 2025.
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade PB, 20 de fevereiro de 2025.

JOSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal dc Administração e Planejamento

Publicado por:
Rafael Luiz Jose Araújo Souto Batista

Código Idcntiricador:E5814E0E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 038/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei
Complementar n" Ü5/2002 e pelo disposto na Lei n" 838/2020, art. 27,
Resolve:

Art. 1" Conceder ao Senhor. Luiz Maciano Araújo Pereira, sob
matrícula n" 3730, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, RETORNO DA LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES (SEM VENCIMENTO), concedido
pela Portaria n" 093/2024, de 05 de março de 2024.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ao dia 19 de fevereiro de 2025.
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade PB, 20 de fevereiro de 2025.

^'OSÉ ANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado por:
Rafael Luiz Jose Araújo Souto Batista

Código Ideiitificador;E57F088F

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 033/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

A Secretáría-Executiva de Administração e Planejamento, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela
Lei Complementar n" 05/2002 e pelo disposto na Lei n" 838/2020, art.
27, Resolve:

Art. 1" Conceder à Senhora, Maria Luiza Cunha de Araújo Borges,
sob matrícula n" 3781, ocupante do cargo de Agente Comunitário de
Saúde, FÉRIAS, pelo período de 12 dias, de 10/02/2025 a
21/02/2025, correspondente ao restante das férias coletivas concedidas
no ano de 2023, com base no Decreto Municipal n"
032/2023/PMS/GP do referido ano.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ao dia 10 de fevereiro de 2025.
Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-sc.
Soledade PB, 20 de fevereiro de 2025.

Priscila dc Andrade Arruda

Secretáría-Executiva de Administração e Planejamento

Publicado por:
Rafael Luiz Jose Araújo Souto Batista

Código Identificador:DED9F297

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANTJAMENTO

PORTARIA N" 029/2025, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

A Sccrctária-Executiva de Administração e Planejamento, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela
Lei Complementar n® 05/2002 e pelo disposto na Lei n" 838/2020, art.
27, Resolve:

Art. r Conceder ao Senhor, Alexandre Souza Silva, sob matrícula
n® 2787, ocupante do cargo de Operador de Maquinas, FÉRIAS,
pelo período de 30 dias, de 03/02/2025 a 04/03/2025, referente ao ano
de 2020.

Art. 2® Esla Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagíndo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro de 2025.
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Soledade PB, 20 de fevereiro de 2025.

Priscila de Andrade Arruda

Secretáría-Executiva dc Administração e Planejamento

Publicado por:
Rafael Luiz Jose Araújo Souto Batista

Código Identincador:09FACC71

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N"
ADÜÜÜÜI/2Ü25

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instnii o processo e observado o parecer da As.sessoria
Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços n® ADOOOÜ1/2025,
que objetiva: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR
DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL; RATIFICO o correspondente procedimento em favor
de: AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - R$ 127.225,00.

Taperoá - PB, 21 de Fevereiro de 2025

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Publicado por:
José Aires de Lima Júnior

Código Identlficador:5069AE88

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR
DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços
n® ADOOOOI/2025 - Ata de Registro de Preços n° 001/2024,
decorrente do processo licitalório modalidade Pregão Eletrônico n®
013/2024, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALAGOINHA. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:
ÓRGÃO: 1000 UNIDADE/SECRETARIA: 12 PROGRAMA DE
DESPESA: 361.1003.2216 - AQUISICAO DE FARDAMENTO;
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361.1003.2227 - MANUTEN.DAS ATIV.DA EDUCAÇÀO-QSE
SALÁRIO EDUCAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.32.00.00 FONTES; 500; 550.. VIGÊNCIA: até
2I/02/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Taperoá e: CT N" 90101/2025 - 21.02.25 - AOS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA - RS 127.225,00.
Publicado por:

José Aires de Lima Júnior

Código Identificador:4122385E

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO DE N" 027/2024 DA

INEXICIBILIDADE N" 003/2025

A Prefeitura Municipal de Tavares/PB, torna público através do
Prefeito, vem tornar público que na publicação do Extrato de
contrato de n° 027/2024 da incxigibilidade n" 003/2025, publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba (FAMUP)
(Edição: 14/02/2025 - Pag.: 73) onde se LÊ: Extrato de contrato de
n" 027/2024 da inexlgibilidade ii" 003/2025 c também LÊ: Tavares
- PB, 31 de Janeiro de 2025, LEIA-SE: Extrato de contrato de n"

036/2025 da inexlgibilidade n" 003/2025 e também LEIA-SE:
Tavares - PB, 13 de Fevereiro de 2025.

Tavares - PB, 17 de fevereiro de 2Ü25

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identíficador:34949768

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO DE N" 028/2024 DA

INEXICIBILIDADE N" 004/2025

A Prefeitura Municipal de Tavarcs/PB, torna público através do
Prefeito, vem tornar público que na publicação do Extrato de
contrato de n° 028/2024 da incxigibilidade n" 004/2025, publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba (FAMUP)
(Edição: 14/02/2025 - Pag.: 73) onde se LÊ: Extrato de contraio de
n" 028/2024 da inexlgibilidade n" 004/2025 c também LÊ: Tavares
- PB, 31 de Janeiro de 2025, LEIA-SE: Extrato de contrato de n"

037/2025 da incxigibilidade n" 004/2025 e também LEIA-SE:
Tavares - PB, 13 de Fevereiro de 2025.

Tavares - PB, 17 de fevereiro de 2025

GENILDO JOSE DA SIL VA

Prefeito

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identincador:ECC499F2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO DE N" 033/2024 DA

INEXICIBILIDADE N" 005/2025

A Prefeitura Municipal de Tavares/PB, torna público através do
Prefeito, vem tornar público que na publicação do Extrato de
contrato de n" 033/2024 da incxigibilidade n" 005/2025, publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba (FAMUP)
(Edição: 14/02/2025 - Pag.: 73) onde se LÊ: Extrato de contrato de
n" 033/2024 da inexigibilidade n" 005/2025 e também LÊ: Tavares
- PB, 10 de fevereiro de 2025, LEIA-SE: Extraio de contrato de n"

038/2025 da inexlgibilidade n" 005/2025 c também LEIA-SE:
Tavares - PB, 13 de Fevereiro de 2025.

Tavares - PB, 17 de fevereiro de 2025

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identificador:C406916!

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA DISPENSA DE N" 005/2025 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

HOMOLOCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE N"
0U5/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
e observado parecer da Assessorla Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação n" ÜÜ5/2025, que objetiva: Contratação de empresa para
preparação e fornecimento de Alimentação tipo buffet para o evento
Jornada Pedagógica de Abertura do Ano Letivo 2025; HOMOLOGO
o objeto e ADJUDICO a licitação, com base nos elementos constantes
do processo correspondente, os quais apontam como proponente
vencedor: DAYANE M B DE ARAÚJO - RS 40.100,00.

Tavares - PB, 30 de janeiro de 2025

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

EXTRATO DE CONTRATO DE N" 027/2025 DA DISPENSA DE

N" 005/2025

OBJETO: Contratação de empresa para preparação e fornecimento de
Alimentação tipo bufret para o evento Jornada Pedagógica de
Abertura do Ano Letivo 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa
de Licitação n" 005/2025. DOTAÇÃO vigente, QDD 2025.
VIGÊNCIA: até 31/12/2025.PARTES CONTRATANTES: DAYANE
M B DE ARAÚJO-RS 40.100,00.

Tavares ■ PB, 31 de janeiro de 2025

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

Publicado por:

Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identiricador:2B9A44C0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA DISPENSA DE N" 006/2025 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE N"
006/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
c observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação n" 006/2025, que objetiva: Contratação de Empresa
especializada para execução do Encontro da Jornada Pedagógica para
o inicio do Ano Letivo; HOMOLOGO o objeto e ADJUDICO a
licitação, com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor:
DAYANE M B DE ARAÚJO - R$ 58.750,00.

Tavares - PB, 30 de janeiro de 2025

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

Taperoá - PB, 21 de Fevereiro de 2025.
PORTARIA N° AD 00001/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n°
ADOOOOl/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL; com base nos elementos constantes da exposição de
motivos correspondente, a qual sugere a contratação de:

- AGS COMERCIO E SERVI??OS LTDA.

30.712.427/0001-83
Valor: R$ 127.225,00

Publique-se e cumpra-se.

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: C4C6.F462.F379.BE46.8FDB.CA46.3A13.2A2C. 
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AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.712.427/0001-83 INSC. ESTADUAL: 16.339.364-8

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA/PB,

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO A ATA

A EMPRESA AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
SEDIADA NA RUA GUÂDENCIO PALMEIRAS DA COSTA, 25 - ÁGUA FRIA -
JOÃO PESSOA/PB, CNPJ: 30.712.427/0001-83, POR INTERMÉDIO DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, VEM POR MEIO EM RESPOSTA AO OFICIO N°

07/2025, INFORMAMOS A ACEITAMOS ACEITAMOS A ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2024; PREGÃO ELETRÔNICO 00013/2024,
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAEIA AQUISIÇÃO
PARCELADA DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALAGOINHA.

Joãa Pessoa/PB, 09 de Janeiro de 2025

Oocumenio stsinado dititalnwnie

AAILSON qUQROZ oirsz

üata: 09/01/3025 14:30:37-0100

V4fifiotje «m http!://v4lid3rjii.e0v.br

Railson Queiroz Diniz

Cpf: 052.667.954-92
Sócio Proprietário

RUA; GUÂDENCIO PALMEIRAS DA COSTA, 25 - ÁGUA FRIA - JOAO PSSSOA/PB
CEP 58.073-479 - Telefone: (83) 98115-2808 -

agscomercioser@hotmail.com
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ESTADO DO Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

OFICIO GAB/PMP/N" 45/2025

ALAGOINHA, 15 DE JANEIRO DE 2025

limo. Sr.

George Ciro Monteiro de Farias
Prefeito(a) Municipal de Taperoá-PB

Assunto: Resposta ao Oficio n° 00083/2024, solicitação de Adesão (carona) de ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS W 001/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024 - SRP -
PROCESSO ADM N" 2023.05.059.

.\o cumprimentá-la cordialmente, dou ciência de seu interesse cm aderir a Ata de
Registro de Preços supramencionada, cujo objeto AQUISIÇÃO PARCELADA DE
FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, nos quantitativos desejados conforme oficio apresentado, observado os quantitativos e
preços ali registrados nos termos pretendidos por Vossa Senhoria, encontrasse amparados na Lei n"
14.133/21 e Decreto municipal n° 270/2014, decido AUTORIZAR a adesão pretendida. Por fim
informamos que segue os anexos solicitados no Oficio acima mencionado.

Segue, em anexo, para vossa análise, cópia do processo completo do edital e publicação,
Parecer Jurídico, ata de registro de preços e suas publicações, termo de adjudicação e homologação
e publicação.

À oportunidade, envio protestos dc estima c consideração

Atenciosamente,

ALIRIO CLAUDINO DE Asjínadodefwniadigllal poi AUHO
_  CLAUD)NOOEPONTESFrLHO.-09S689S2470

PONTES FILHO:09568952470 oadim2025.01-1515^3:12-0300'

ALIRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO

Prefeito Municipal

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: E89A.C685.2B50.4BF1.B396.4A91.E01D.7FBD. 
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ESTADO PA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N" 008/2025-GP/PMT Taperoá-PB, 07 de janeiro de 2025.

Ao

Ilm". Sr. Prefeito

Alírío Claudino de Pontes Filho

Alagoinha - PB

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° RP 00001/2024 referente ao Pregão Eletrônico
n" 00013/2024 - Cujo Objeto é: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE ALAGOINHA.

Prezado Senhor,

Com amparo no § 3", artigo 86° da Lei n° 14.133, de 01 de Abril de 2021, venho até Vossa
Senhoria, para via do presente manifestar o interesse desta Prefeitura, em aderir a Ata de Registro de
Preços referente ao Pregão Eletrônico N.° 00013/2024 - SRP, cujo objeto é A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, confonne itens descritos em anexo. Registro que a
contratação mencionada se afigura como medida vantajosa para esta Prefeitura.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe com cópia para a
Comissão Penmanente de Licitação deste Órgão, ofício de aceite da empresa, acompanhando dos
seguintes documentos:

- Cópia da Ata de Registro de Preços acompanhada da respectiva publicação;
- Cópia do Edital do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços acompanhado das

respectivas publicações;
- Cópia da Proposta de Preços final da empresa vencedora;
- Cópia do Parecer Jurídico referente à aprovação do Pregão que deu origem a Ata de

Registro de Preços
- Cópia do Termo de Adjudicação do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços
- Cópia do Termo de Homologação do Pregão que deu origem a Ata de Registro de Preços,

bem como demais documentos que se acharem necessários.

Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o email
gabinetetaDeroaDb@amail.com.

Atenciosamente,

'g^CíroíJÇlòrireíro de Farias
Prefeito

Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá-PB

CEP: 58.680-000 - CNPJ: 08.749.525/0001-36

Fone: (83)3463-2581/2035 - E-mail: gabinetetaperoapb@gmail.com

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: D970.117F.6E66.8707.9741.B049.F2AE.009B. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 26319/25. Data: 08/03/2025 10:18. Responsável: George C. M. de Farias.

137

137



ANEXO

Quadro Demonstrativo

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNID QUANT P.ÜNIT P.TOTAL

01

BERMÜDA-INFANTIL-DescriçàoGeral:Bermudaconfeccionada

em Helanca 100% poliéster com gramatura de260gr/m',

na cor VERDE BANDEIRA,conformelayout. TAMANHO DE 02 A

14 ANOS. >■ Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de
0,5 cm de largura em malha dupla
circular (HEIiANQÜINHA), 100%poliéster comgramatura
del60g/m^,nacorAmarelo. >■ A cintura deverá possuir
elástico com largura de 4,0 cm, embutido e rebatido
eraraáquinadepontocorrentede4(quatro)agulhas. > Na Na
parte frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o brasão da Prefeitura e a escrita "ESCOLA
MUNICIPAL ALAGOINHA-PB", em estampa em Silk Scteen.
ConformeLayout. > As barras das pernas deverão ser
rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira
de2(duas) gulhascomdistânciaent reospespontosdeSmm.
> Apeçadeverásercosturadai nternamenteemmáquina
overloquedel(uma)agulhacombitolad
eO,5cm,comlinhal00%poliéster-120.
>'Abermudadeveráes tarlimpa,integraeisentad
equalquerdefeitoquecomprometaa sua apresentação.
Etiquetas de identificação e conservação da peça
inserida internamente nalinhadacinturadodianteiro. >
Asetiquetasdeverâ
ocumprirasobrigaçõesdescritasnoRegulamentoTécnicosobr
e etiquetagemd eprodutostêxteis• DOTECIDOPRINCIPAL
DEVERÁATENDERASSEGUINTESNORMAS:
Gramaturadetecidosplanosemalhas-ABNTNBR10591:2006-
Tolerância±8%; > TítulodoFioemamostrasreduzidas-
ABNTNBR13216:1994-Tolerância±l,5; >■
Estruturademalhas-ABNTNBR13460 :1995el3462:1995-
Nàoseaplicaatolerância; >•
SolidetdeCoràLavagemDomésticaeComercial-
ABNTNBR1S0105-C06:2010-

Tolerância:minima,Alteração:4; > SolidezdaCoraoSuor-
ABNTNBRIS0105-E04:2014-
Tolerânica:rainima,Ácido:4,Alcalina:4; ^
SolidezdaCoràAgua-ABNTNBRlS010S-E01:2014-
Tolerânciaminima:Migraçiopoliéster:4,Alteração:4;
> SolidezdaCoràFricçâO-ABNTNBRIS0105-X12:2019-
Tolerânciaminima:Seco:4,Úmido:4; >•
SolidezdaCoraÁcidoseÁlcalis-AATCC6:2011- lerân
ciaminima :Ácidocloridrico:4
,Ácidoacético:4,Hidróxidodeamônio:4,Carbonatodesódio:
4; >■ AnáliseQualitativaeQuantitativa-
ABNTNBR13538:1995eABNTNBR11914:1992;Tolerâncla±5%.

UNID 750 R$23,90 R$17.925,00

02

SHORT SAIA-DescriçãoGeral: Short Saiaconfeccionada em
Helanca 100% poliéster com gramatura de260gr/m', na
cor VERDE BANDEIRA,conformelayout. TAMANHO DE 02 A 14
ANOS.

> Costurado 1 (um) viés em malha dupla
circular(HELANQUINHA) , arrodeando a saia,
100%poliéstercomgramaturadel60g/m',nacorAmarelo.
> A cintura deverá possuir elástico com largura de
4,0 cm, embutido e rebatido
emmáquinadepontocorrentede4(quatro)agulhas.
> Na parte frontal, no lado esquerdo de quem veste,
deverá conter o brasão da Prefeitura e e a escrita
"ESCOLA MUNICIPAL ALAGOINHA-PB", em estampa em Silk
Screen. ConformeLayout.
^ As barras das pernas deverão ser rebatidas com
largura de 2,0 cm em máquina galoneira
de2(duas)agulhascomdistânciaentreospespontosdeSmm.
>

Apeçadeverásercosturadainternamenteemmáquinaoverloque
dei(uma)agulhacombitoladeO,5cm,comlinhalOO%poliéster-
120.

>

Abermudadeveráestarlimpa,integraeisentadequalquerdefe
itoquecomprometaa sua apresentação. Etiquetas de
identificação e conservação da peça inserida

UNID 750 R$24,90 R$18.675,00

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: D970.117F.6E66.8707.9741.B049.F2AE.009B. 
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internacTiente nalinhadacinturadodiantei ro.

>

AsetiquetasdevetâocumprirasobrigaçõesdescritasnoRegul
amentoTécnicosobre etiquetagemdeprodutostêxteis.

> DOTECIDOPRINCIPALDEVERÁATENDERASSEGUINTESNORMAS:

> Gtamaturadetecidosplanosemalhas-ABNTNBR10591:2008-
Tolerância±8%;

> TitulodoFioemamostrasreduzidas-ABNTNBR13216:1994-

Tolerânciail,5;

> Estruturadenialhas-ABNTNBR13460:1995el3462:1995-

Nãoseaplicaatolerância:

> SolidezdeCoràLavagemDomésticaeComercial-

ABNTNBRIS0105-C06:2010-

Tolerância:minima/Alteração:4;

> SolidezdaCoraoSuor-ABNTNBRIS0105-E04:2014-

Tolerânica:mínima,Ácido:4,Alcalina:4;

> SolidezdaCoràÁgua-ABNTNBRIS0105-E01:2014-
Tolerânciaminima:Migraçâopoliéster:4,Alteração:4 ?

> SolidezdaCoràFricção-ABNTNBRIS0105-X12:2019-
Tolerânciaminima:Seco:4,Úmido:4;

> SolidezdaCoraAcidoseAlcalis-AATCC6:2011-

Tolerânciamínima:Acidoclorídrico:4,Ácidoacético:4,Hid
róxidodeamônio:4,Carbonatodesódio:4;

> AnáliseQualitativaeQuantitativa-

ABNTNBR13538:1995eABNTNBR11914:1992;Tolerância±5%.

03

CALÇA EM HELANCA-DescriçâoGeral:Calçaconfeccionada em

Helanca 100% poliéster com gramatura de260gr/m', na
cor VERDE BANDEIRA,conformelayout. TAMANHO P AO GG

ADULTO.

> Costurado em cada lateral, 1 (um) viés de 0,5 cm
de largura em malha dupla

circular(HELANQUINHA),100%poliéstercomgramaturadel60g
/m',nacorAmarelo Ouro

> A cintura deverá possuir elástico com largura de

4,0 cm, embutido e rebatido

emmáquinadepontocorrentede4(quatro)agulhas. > Na
parte frontal, no lado esquerdo de quem veste, deverá
conter o brasão da Prefeitura e e a escrita "ESCOLA

MUNICIPAL ALAGOINHA-PB", em estampa em Silk Screen.

ConformeLayout. > As barras das pernas deverão ser

rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira
de2(duas) gulhascomdistânciaentreospespontosdeSmm.

^Apeçadeverásercosturadainternamenteemmáquinaoverloq

uedel(uma)agulhacombitoladeO,5cm,comlinhalOO%poliéste

r-120.

>-Abermudadeverãestarlimpa,integraeisentadequalquetde
feitoquecomprometaa sua apresentação. Etiquetas de

identificação e conservação da peça inserida
internamente nalinhadacinturadodianteiro.

>AsetiquetasdeverâocumprirasobrigaçõesdescritasnoReg

ulamentoTécnicosobre etiquetagemdeprodutostêxteis.

>-dotecidoprincipaldeverAatenderasseguintesnormas: >■
Gramaturadetecidosplanosemalhas-ABNTNBRlOS91:2008-
Tolerância±8S;> TitulodoFioemamostrasreduzidas-

ABNTNBR13216:1994-Toleráncía±l,5; >■
Escruturademalhas-ABNTNBR13460:1995el3462:1995-

Nâoseaplicaatolerância;>
SolidezdeCoràLavagemDomésticaeComercial-
ABNTNBRIS0105-C06:2010-
Tolerância:mínima,Alteração:4;
> SolidezdaCoraoSuor-ABNTNBRIS0105-E04:2014-

Tolerânica:mínima,Ácido:4,Alcalina:4; >■
SolidezdaCoràÁgua-ABNTNBRIS0105-E01:2014-
Tolerânciamínima:Migraçâopoliéster:4,Alteração:4;
> Solide2daCoràFrícçào-ABNTNBRISO105-X12:2019-
Tolerânciamínima:Seco:4,Úmido:4; >
SolidezdaCoraÂcidoseAlcalis-AATCC6:2011-
Tolerânciaminima:Acidoclorídrico:4,Ácidoacético:4,Hid
róxidodeamônio:4,Carbonatodesódio:4; >
AnáliseQualitativaeQuantitâtiva-
ABNTNBR13530:1995eABNTNBR11914:1992;Tolerância±5%.

UNID 750 R$37,50 R$28.125,00

04

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição Geral: Camiseta com
mangaem malha APV (501 algodão,
32,5%poliésterel7,5%viscose)nacorbranca e mangas
verde bandeira, comgtamaturadel65gr/m'.A camisa
deverá possuir uma gola V personalizada 100%
poliéster na corVerde Bandeira e friso Amarelo Ouro,
comonomeALAGOINHA nas laterais,nacorbranco. TAMANHO

UNID 1250 R$24,50 R$30.625,00

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: D970.117F.6E66.8707.9741.B049.F2AE.009B. 
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■• •'3

DE 02 A 14 ANOS.>' No lado esquerdo deverá ter u:ii
bordado de alta definição termocolante com a
logomarca do brasão do município e a escrita "ESCOLA
MUNICIPAL ALAGOINHA-PB", tamanho de 80 x 90rnm,

conformelayout. >• Impressão em Silk Screen, nas
costas a logomarca do município conforme layout.>
Abainhadocorpodeverácer2,O
cmdelargura,costuradacomlinhal00%poliéster-120,
utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhaS/ com
distância entre os pespontos de 5mm.
>Ascamisasdeverâoestarlimpas,integraseisentasdequalq
uerdefeitoguecomprometamsuaapresentaçâo.> Etiquetas
de identificação e conservação das peças inseridas
internamente, centralizada
nagolatraseira.Asetiquetasdeverâocumprirasobrigaçõesd
escritasnoRegulamento.> DOTECIDOPRINCIPAL
deverAatenderasseguintesnormas:
>■ Gramaturadetecidos planosemalhas-
ABNTNBR10591:2008-Tolerância±5%;>-
TitulodoFioeraamostrasreduzidas-ABNTNBR13216:1994-

Tolerância±l,5; > Estruturademalhas-
ABNTNBR13460:1995el3462:1995-

Nãoseaplicaatolerância; >
SolidezdeCoràLavagemDomésticaeComercial-
ABNTNBRIS0105-C06:2010-
Tolerãnciatminima,Alteração:4;
> SolidezdaCoraoSuor-ABNTNBRIS0105-E04:2014-

Tolerânica:mínima,Ácido:4,Alcalina:4 >■
SolidezdaCoràÁg ua-ABNTNBRIS0105-E01:2014-
Tolerânciamlnima:Migração poliéster:4,Alteração:4; >•
SolidezdaCoràFricçào-ABNTNBRIS0105-X12:2019-
Tolerânciaminima:Seco:4,Úmido:4;> Solidezda
CoraAcidoseÁlcalis-AATCC6:2011-
Toieránciamlnima: Acidoclor
idrico:4,Acidoacético:4,Hidr6xidodeamônio:4,Carbonato
desódio:4;> AnáliseQualitativaeQuantitativa-
ABNTNBR13538:1995 eABNTNBRl1914:1992 - Tolerância±3%.

DAGOLA: >• TitulodoFioemamostrasreduzidas-

ABNTNBR132Í6:1994-Tolerância±e%; >■ Estruturademalhas-
ABNTNBR13460/95el3462:1995-Tolerâncianãoseapiica; >
SolidezdeCoràLavagem DomésticaeCoraercial-
ABNTNBRIS0105-C06:2010-Tolerânciarainima:Alteraçâo4;
>• SolidezdaCoraoSuor-ABNTNBRIS0105-E04:2014-
Tolerânciaminima-

Alteração:Suorácido:4,Suoralcalino:4; >•
SolidezdaCoràFricção-ABNTNBR ISO105-X12:2019-
Tolerânciaminima:Seco: 4, Úmido: 4;
>• AnáliseQualitativaeQuantitativa-
ABNTNBR13538:1995eABNTNBR11914:1992

Tolerância±8%

05

CAMISETA MANGA CURTA - Descrição Geral: Camiseta com
manga em malha APV (50% algodão, 32,5% poliéster e
17,5% viscose) na cor branca e mangas verde bandeira,
com gramatura de 165gr/m^. A camisa deverá possuir
uma gola V personalizada 100% poliéster na cor Verde
Bandeira e friso Amarelo Ouro, com o nome ALAGOINHA
nas laterais, na cor branco. TAMANHO P AO XGG ADULTO.
> No lado esquerdo deverá ter um bordado de alta
definição termocolante com a logomarca do brasão do
município e a escrita "ESCOLA MUNICIPAL ALAGOINHA-
PB", tamanho de 80 x 90mra, conforme layout.
>• Impressão em SilkScreen, nas costas a logomarca do
município conforme layout. > A bainha do corpo
deverá ter 2,0 cm de largura, costurada com linha
100% poliéster - 120, utilizando máquina galoneira de
2  (duas) agulhas, com distância entre os pespontos de
5 mm.

> As camisas deverão estar limpas, integras e
isentas de qualquer defeito que comprometam sua
apresentação.
> Etiquetas de identificação e conservação das peças
inseridas internamente, centralizada na gola
traseira. As etiquetas deverão cumprir as obrigações
descritas no Regulamento.
DO TECIDO PRINCIPAL DEVERÁ ATENDER AS SEGUINTES
NORMAS:

> Gramatura de tecidos planos e malhas - ABNT NBR
10591:2006 - Tolerância ± 8%; >■ Titulo do Fio em
amostras reduzidas - ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância

UNID 1250 R$25,50 R$31.875,00

Impresso por convidado em 08/03/2025 12:04. Validação: D970.117F.6E66.8707.9741.B049.F2AE.009B. 
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± 1,5; > Estrutura de raalhas - ABNT NBR 13160:1995 e

13462:1995 - Nào se aplica a tolerância; > Solidez
de Cor á Lavagem Doméstica e Comercial - ABNT NBR ISO

105-C06:2010 -

^ Tolerância: minima, Alteração: 4; > Solidez da

Cor ao Suor - ABNT NBR ISO 105-E04:2011 - Tolerânica:

mínima, Ácido: 4, Alcalina: 4 >• Solidez da Cor á
Água - ABNT NBR ISO 105-E01:2014 - Tolerância minima:

Migração poliéster: 4, Alteração: 4; >• Solidez da

Cor à Fricção - ABNT NBR ISO 105-X12:2019 -
Tolerância minima: Seco: 4, Úmido: 4;

>• Solidez da Cor a Ácidos e Álcalis - AATCC 6:2011 -
Tolerância mínima: Ácido clorídrico: 4, Ácido
acético: 4, Hidróxido de amônio: 4, Carbonato de
sódio: 4;

> Análise Qualitativa e Quantitativa - ABNT NBR

13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992 >■ - Tolerância ±

8%. >■ DA GOLA: >■ Título do Fio em amostras

reduzidas - ABNT NBR 13216:1994 - Tolerância ±8%; >
Estrutura de malhas - ABNT NBR 13460/95 e 13462:1995
- Tolerância nâo se aplica;
> Solidez de Cor à Lavagem Doméstica e Comercial -
ABNT NBR ISO 105-C06:2010 - Tolerância minima:

Alteração 4; >• Solidez da Cor ao Suor - ABNT NBR ISO
105-E04:2014 - Tolerância Solidez da Cor à Fricção -
ABNT NBR ISO 105-X12:2019 - Tolerância mínima: Seco:

4, Úmido: 4; >• Análise Qualitativa e Quantitativa -
ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992 -

Tolerância ± 8%.

VALOR TOTAL DO LOTE
R$

127.225,00
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2025 às 10:18:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26319/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 21/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar
Valor: R$ 127.225,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferência do Salário-Educação (550).
Objeto: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 127.225,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 30.712.427/0001-83
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim f14cc61fcc8aebbe2a028691a0e64600

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 73d2357928cae75e7338930dbb1d95e5

Edital que deu origem à ARP Sim f8d1e2b66877b8ea6ba8f081922107e5

Estudo Técnico Preliminar Sim ad39b01315df24e3c2a85aa2c9cd3be9

Formalização de demanda Sim 1d688f97637f317189100ac498a49641

Justificativa da contratação Sim 464b25679cfb9e5227b1f4e2f6197c52

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 814c18e088d8331be04d339ae3310750

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 48d730ed891a739ea2c75aeb7fab3598

Proposta 1 - Proposta e Anexos - AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Sim 95148debb03d5099210cfba085a7d1b5

Publicações Sim 40c86ecf115f141faf89c855d0e22f5e

Ratificação Sim c4c6f462f379be468fdbca463a132a2c
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João Pessoa, 08 de Março de 2025
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